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Data de Emissáo: 03/02/202{ Horê 19 0ê:r: :

RECIBO DO SACADO

CAIXA ECONÔ[,1ICA FEDERAL

t. i

c 3076400001 2402087

10498.39í76 26000.100045 15029.905922 3 962'10000865532

lnsltuçôes (Texlo de Responsabiladade do Cedsnte):

TRIAUNAL TRT 16 REGIAO IUARANHAO

CoMARCA: BACABAL

VARA 1 .01 VARA DO TRABALHO

PRocESSo 00165496020215160008 N"GUIA:0

JURlSDlooNADos: ANTONIO LOPES DE BRIÍO JUNIOR / l\,luNlClPlO DE BOM LUGAR

coNrA 0764 042 01507891-4

PARA ENVIAR TEo JIJDICIAL. UTILIZAR O lD: 030764000012402087

oBs

Válor do Documênla

8.655.3:

iPÊ/cNPr 01 olI iil:'1041-1.s..i.o rlUNlClPlO DE BOÀ,1 IUGAR

104-0

14000000150299059-0 09t0212024

sAC CAI)(A: 0800 726 0101 (informações, reclamações, slrgestdes e elogios)

PaÍa pessoas com deficiência audúiva ou dê fala: oa)o 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474 Geclâmaçóes não solucionadas e denúncras)

104-0

oala2t2024

CAIXA ECONÔ[,4ICA FEDERAL

1 0498.391 76 26000. 1 00045 1 5029§05922 3 962 1 00008ô5532

PREFERENCIALI\,,IENTE NA REDE LOÍÉRICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

\*reuÀ,r., TRÍ 16 REGTAo I\,'TARANHAo

COI.aARCA BACABAL
VARA 1 - 01 VARA DO IRABALHO

PRocESSor OO 165496020215160008 N'GUIA: 0

JURlsDlCloNADos: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR i l/UNlClPlO DE 8OM LUGAR

coNrA: 0764 042 01507891 -4

PARA ENVIAR TED JUolclAL, UTILIZAR o lD: 0307ô4000012402087

OBS

sa.r.. i.iUNlClPlO DE BOIú LUGAR
CPF/CNPJ: 01.61 1.400/0001 0'1

CPF/CNP.l do Benefi c'ánô

00 360 30í0001,03

S

Dârá do p.@ssâfrenl.

ogt02t2024DJ030764000012402087

OH

I

I

I

I
I

I

I



Íl inter-fr n

:]ÉLT........: IUN]CTFIO ]E ÊOI.1 LUGÀR

C]IPJ DO aóJ: 0 l . 6; 1 . 4 0 a / 0 3 0 i - 0 4 - pot RA)ICA|

Prol,ccolo. : 2t]210CC1611948 3arco..: 0!:0100!r

Sêql. dc Bloquero. .: I Àgên.:a: li.ÀO ESpaitrIiCADÀ

S.qj. da Reil,eiação: i ,c1ta..: NÀlr EopECtFiCADÀ

Valor'..: R; 3. 6-55, 32

Pr.oLocoLane.ic. ..1 A6/A2/2121 às '_6;5!:11 Or:igen . i

Processo.lrClciãl:Ca1.iI9602:2i5I6C0I8 llr...Dcr.:

Vara/.lu:zo... -...: lÊr.ile F2 para consufter À-gencia: iriào csp,:.]

.l ir rz (a) . : JUIZ DE I-'IREITO

i!-oie Àui.:1.)....: A:iTrll\lii LCPIS DE BIiTC lt;llIOR

I rI)a NaLir.e:ra....: I - 'irâberhis:a

In.rLrsâc n. Sis--eÍLe: la/C2/2A24 às 2ô:ll:53

Resp.nsá'/--1. . . . . . . . : lOiL'O41i] - Ll,"uaric nao caddstrnCc

',1aÍa/ J iízo

i VÀ-Lir DO TR-ÀBALIIO DE BACABAL

4699A

1245'l

IXARAIiHÀO

BACABAI,

TRIBUNÀL REGIONAL DO TRA-3ÀIHO DA '6 REG

D--tali,c da Crdem "irdicid, ie ilL.qu.io iÊ 1,/ai.r

Nolie. . ,.. ,..:

aa.li!.i DJ!. .:

CaCigo BÀa-aN:

u4..... ... ..:
ilomar..-.....:

l'ribur.l....:



Podêr Judiciário

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 16" Região

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo
00 I 6549-60.2021.5. I 6.0008

PARA ACESSAR O SUI\4ARIO, CLIQUE AQUI

Processo J udicial Eletrônico

Data da Autuação: 0110412021

Valor da causa: R$ 5.900,40

Partes:
AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR
ADVOGADO: TIAGO ABREU DOS SANTOS
RÉU: MUNICIPIO DE BOM LUGAR
ADVOGADO: ELTON DENNIS CORTEZ DE LIMA

w



EXMO. SR. DR. JT]IZ TITULAR DA VARA DO I'RABALHo DE, BAC-A.BAL - },IÁ.

Antônio Lopcs Brito Junior, brasilciro, convivcnte. dcscnrpregado. com R(i n' 02321i I l24i lq99- i SSI'

iMA. e CPF n" 908.489.853-20, rssidcnte e domiciliado na, com cndercço na Rua 07, 15. Srrrt,,.
Dumont, Bacabal/MA. vem respcitosamentc à prcsença dc Vossa Excclôncia, propor a presentc

RECLA}IAÇÃO TRABALHISTA

Em lace do MUNICIPIO DE BOM LUGÂR - MÀ. pessoa jurídica de direim público. tlevicla»rerte

inscrita no CNPJ N' 1.1.528.815,'000t-52. com Sede na RUA MANOEL SEVERO. N' S'\ CE\i IRO.
CEP: 6570,1-000, pelos fatos e lundanrentos a seguir expostos:

OI - DA ADMISSÃO E DEMISSÂO.

O Rcclamante fbi admitido, scm concurso público. peto Reclamado, em abril de 2017. no cargo ilc

motorista, lotado na secrctária municipal de obras. Trabalhou de I'orma continua atc o dia tlc sttn

demissão em 3 I de dezembro dc 2020. portanto. requcr o pagamcnto das vcrbas â quc faz i us. conÍirnrc
alinhadas adiantc.

02 - DO [(;TS.

O rnunicipio reclamado soncgou o recolhimento da verba fundiária ao trabalhador durantc lorir ,,

contrato dc trabalho. Certo quc a contratação se deu de forma dircta. sem concurco. essilll. o conlrilto

cclcbrado ó nulo de pleno direito, e tal nulidadc advem de normas ilnperativas quc rr'gular]r o lçcsso 3(]

serviço público. dirscionâdas tanto ao adnlinistrador quanto ao administrado.

Nâo havcndo dúvida quanto à exigôncia constitucional de concurso público para a admissào tlo

emprcgado público. a ausência dessc requisito lbrmal tonta indiscutível a nulidadc da cortrataçitr .i('

e,rpregado (art. 32, ,s 2", cl-/88). Com efeito, a declaração de nulidade gera efeitos ex /rnc, de trrotlo a

assegu;ar ao trabalhador o pagamento apenas da contraPrestaçào pactuada, em reiação ao númeto dc

horai trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e os valores referentes aos depósitos do l-GTS.

Essc posicionamento loi confinr.rado conr a nova rcdação da Súmula/TST n' 363 - Rcs. rÍ' I I l/2001 -

publiàada no DJ dc 21,llll2OO3. Assim. rcquer a indcnização refcrente ao FGfS da rcnrutrçracJo

iecebida pclo rcclamante tlc todo o pcríodo trabalhado, com base na sr.ra evolução salarial.

0.3 - Dos sAl,iRtos.

Assinado clêlronicànrenlc por:TIACO ÀllREU Iri r.- !ANTOS - 0lrü11021 I01)5:0Ô --r-rd;dll{

h(psr/pj€. rrt I ój üs br primeirograu/Proccsso/Consu rianac umcnto/listv isw. seam lnd=l I 0rl0 I 0955 5 I 89(xÚl)(l(Í) I i e l I j i r

Nümero do processo:00t6549-60.:011.5 16000R ID rld"dls - I'}át I

Númcro do documento: I 10J0109555 I 8900000001:197 I 255PJE



O reclamante recebeu inicialmcnte salários no imporle'le RS 1.639,00 (mil seiscentos e trinta ( no\e
reais). cont-omre ajustado, cônforrne contracheques juntarios.

04 - DA GRATUIDADE DE JTiSI'IÇ,{.

O requcrente cncontra-se descmprcgado, nào possuindo condiçõcs financciras para arcar conr às custils
proccssuais e honorários advocalícios. sem prcjuizo do scu sustento c de sua famÍlia. Por tais razões-

pleiteiam-sc os bencficios da Justiça Cratuita, âssegurados pela Constituição Federal, artigo 5'. LXXIV e

artigo 9ll e seguintcs do NCPC.

05 - DO PEDIDO:

Antc todo o exposto o Rcclamantc requcr:

' Pagâmento do FGTS do periodo trabalhadol.. RS 5.e00.40

Rcquer tambóm:'r

Seja concedido ao Rcclamante o bcneÍlcio da Justiça Gratuita. por cstar o Reclamante desempregado c

sem condições hnanceiras dc arcar com o ônus processual- assegurado pela Constituição Fedcral. artigtt

5'. t.XXIV e artigo 98 e seguintcs do NCPC:

Scja realizada notificaçâo do reclamado no cndercço declinado pala que comparc_ça à audiô cia dc

conciliação. instruçào e julgamcnto a ser designada por Vossa E-,icelência, sob pena dc conltssào ltcta t-

revclia.

Pugna pela condcnação do Município Rcclamado em todo o pedido. julgando-o intcgralmcnte proccdente.

Requer seja aplicada juros e correção monctária sobre todas as vcrbas pleiteadas'

Requer, por fim, o arbitramcnto de honorários advocatícios de l5% em conformidadc com o novo rrti3lo

791 -A da CLT.

protcsta provar o alegado por todos os meios de prova cm direito adnritidos, em especial o di:poimcnto

p.ssoul áo representà'nte lcgal da Reclamada, juntada de novos documentos e oitiva de lcstcmunhas a

serem oportunamente arroladas.

Dá à presente demanda o valor dc RS 5-900,40 (cinco mil e novccentos reais c quaÍenta centavos)

Pedc Deferimcnto.

Bacabal, 03 dc março dc 2021.

Tiago Abreu dos Santos

oAB/MA 13.853

Assinado elêlronicâmcnte por:ÍlÀCO ABREU DOS SANTOS - 0l/04i2021 l0:0S:06 ' J4d7d'18
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anscrito na OAB/MA, sob
oâbre

o numeÍo 13.853 E-mall

thêJoyre sc'1 ü hotr,lail. com
(99,9S432-1429

lls.: 5

À3REU SÀ]tTos
ÀDVOCÀCIÀ E CONSULTóRIÂ

PROCURAçÂO

OUTORGÀNTE: ANTONTO LopES BRTTO JUNtoR, brasitetro, c
motorista, inscÍito no RG no:02328,12245199g1 o no CpF no: 9C

20 residente e domiciliedo na Rue 7 casa ,l S, Bairro: Santo .;

cidads de Bacabal - MA.

OUTORGÀDOS: TIAGO ABREU DoS SANTos, ÔÍasi|eiro casad( ',rdvogad o,

viven

ii

il

,i

i

I

;1, te

i:39.848

Dumont

PODERES: pelo presente instÍumento o outorganle confere 
- 
aos 

"i'!":919:^t
amplos poderes para o foro em geÍal, com cláúsula "ad-judicia"' o"l,!-'1'^11^".1

Juízo, lnstáncia ou Tribunal, podãndo propoÍ contra quem de diretto' as açoes

competentes e deíendê-lo nai úntÉnai. seguindo umas e outrasi ate final

decisão, usando os recursos Ég;i; ;;;;;;hândo-os' confêrin('(''ihe ainda'

podeÍes especrars para t"a"-o1r- aitãfa' ir'r'al' confes-§ar' e ::' hece a

pÍocedência do pedido. oe.,.t,l.lãn'*iàr ao diÍeito sobÍe que se ÍL I :ia a açáo'

transigir, Íirmar compromt."ot à'"ãtã'ão"' receuer e dai.quitaç:c' Ipodendo

aoiÍ em Juizo ou Íora dele, 's'i' "oÃo 
t'israbeleceÍ está a out''lí1' com ou

"ã, r.eserua, de iguais poderes, para agir em coniunto ou separedâriente com

o substabelecido. l

it. c e TAMIRES BRITO JACOME Drt COSTA,
brasileira, solleira, âdvogada, jnscÍita na OAB/MA, sob o númer( 1 ô.398, E-

mail: thamvresci(ôhotmail.com

Bacabar - MA, 17. tOl-t lDlL

dr Ê^fio Bu: v-\tux\
:l

Outorgarnte

E-Bai1s: ri !e uL2ad l.coa /
cêls : (e8) 981 43-4435

Assinâ.lo elelronicàmen(c por: TIACO ABREU Dos SANIOS - 01'10'1'201I l0:05:06 - dB l llc'
hltpsri pje.tí I 6 j us.br,pÍimcirogrâu,rProccsso/consultr Docunrcnlo/lislvicw.scam?nd=l I 040 I 095fÁ292101)í)l x)t) I I q a I l
Nümero do proccsso:001ír549-60.2011.5.16 0008 iD lllÀcs-Pág I

Nümerododocume o: 2I0.10I0956.1192.]000000II97I257PJ§
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ÀDvoc#àEuE'JÀlo,rLro*ro

DEcLARAÇÃo DE HtpossuFtctÉNctA

ii
EU' ANToNlo LoPEs BRlro JUNloR, bresileiro, convivontê, rJrotorisu,
inscrito no RG no: 02328í2245í999Í e no CpF no: 908.489.853-20 [esidente

Ie domiciliado na Rua 7 câsa 15, BaiÍÍo: Santos Dumont, cidade de

Bacabal - MA. 
l,

i,

Venho respeitosamente á pÍesença de Vossa Excelência, DECLÂÍlllii, sob as

penas das leis, não ter condiçÕes de arc com os ônus pírJéssuals e

honoÍários advocaticios sem prejuizo do meu próprio sustenlo : ile minha

família, necessitando, portanto, do beneficio da assistência iudicra:ri gratuita'

prevista no ART 50, inciso LXXIV ila Constituiçáo Federal, bem conl lrlo art 98

do CPC

Bacabal - MA, lL tQL-Paet -

,Ltt"*iÀ Z.r.sf q g! B,.ifs àu
,l

\^i-8-\
Declarante

E-Bails: tiagoabreul2 advG qrmail ,com / th amyresc't 0hc t; :.:riI. comcels: (98) 98L43-4435 I (99) s 8432-r429

PJE
Assinâdo elelronicameme por: TIAGO ÀBRIU DOS SANTOS - 0l/0411021 l0:05:06'dSlA'c
htlps:i pje.rn I 6ju§.br prime ioSrau/Procc§iorcorsul6Documentoi lisr view.seámlhd=2 I o{0 I 09 5(}.11921000000 I ie? I l5 r

Nüme.od"proces"",oOt6549-ô0.2021.5.16.000fi lD dlliXce - Pá8 2

Núrnero do documenlo: 2 1040,0956429110000001 1971157
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l_ l!
Recibo de Pagamento de Salário

Emp.esa: FÍrtFÉÍÍúRÀ MUNICIPÀ! DE BOU ,,úGÀR

ahdereÇô: R MÀNOÉL SÉ\rÊRO, SN, CANtr.O

Cidâdê/úr: BOl, LUGÀR-MÀ

CNPJ:01.611.400/ooo1-04,ilS-OSâl
llês/Anô

.0í12020

Mâr'cura: 7s7.1 xome: ANTONIO LOPES DÉ BRITO JUNIOR

Cargo Atlal: MoToRlsiA

SUbdivisão: SECRETARIA MUNC DE OBRAS E URBANIS]\,,O ÇONTRATAOO

Unidade: §ECRETARIA MUNIC DE OARAS E URBANISMO

Admlssão: 01/0.í/2017

cP808.483.853-20
Pis/Pasêp:

TipoAdmissáo: CLT

Agencia: 8683 - 5 Cônta: 1749 3

Referência. ..,..V-g_1lcjq.e_ntos-.. Dêscontos
1.039,00

600,00

Locâldê T.abalhol

cód. DescraÉo

r._ti:i,r Â! .t .'., 1

e

v)

Q

.s

=.Í

=
a

Salário Base Base PreYidência

1.t :9, t:

Totalde Venc mentos

1.639,00

Valor t iqu do

Oeple pllRRF

0

Íolâl de Desconlos

83,12

1.555,88
Base IRRF

- .lr .", i

Assinado eleronicamente por: 'l lAGo ABRELID()S SANTOS - 0l'/t'-{/2011 10105:07-58ae9lf

hnpsJ/ple.tn I 6jus.bri prim€iÍogr.ru.rProcesso/ConsultaDocumcnto,4 islView seômlnd= 2 I 04U I I l]01) i 9 I s 100t1000I I9' i :N l
Nirmerodoprocesso:00t6549-60.2011.5-16.0008 lD 58a'9ll- Pág i

Númcro do documenlo: 2 I 0401 I 000391 8300000011971182PJE



l- 1s.: 1()

Rêcibo de Pagamênto de Salário
EílP!êsàr PREFEITUÀÀ MUNICIPÀI DE BOú LOGÀR

EndêrêÇo; R lilÀNoEl SEvERo, sN,

Cidade/UFi BOI{ LUGÀR-MÀ

CNPJ: 01.611.400/000r-04

ANÍoNro LoPES óe gnro rururon

CENTRO

iaênsal

Iotâl de Venc mentos
I . 638,00

Vi,loí Ljqu do .

Depte l),lP'tÊ
0

Admissão: 01/04/2017

cP808.489.853-20
Pls/Pasop:

TipoAdmissão: CLT

Total de Descontos
19, 84

Mãtrlculá: 737-1 Nom6:

CargoAtuâl: MoToRls-ia

Subdivisão: FUNDEB 40% coNTRAÍADo

lJnidad€: FUNoEB 4o%

Local d6 Tíabalho:

cOa. oesoiçao. .

Agência: 8683-5 Contâ:

ReÍeÉrcia _. _,. vêncimcntoa
-lJ,:,0 998,00

1.:f 640,00

1749 - 3

. 
Descontos

19 ,84

e

z
Z
q

e
q
í

.
a

SaláÍlo Base Base Prevrdênciâ

)al,: -

1.558,16
Base IRRF

Assinâdo eleimnicâmcn(e por: TIÀCO ÂRREUDOS SÀNTOS -01/04'2021 l0:05:07 - 7â3l7it)

hupsJr pjc. rrr I 6jus.b./ primeirograu,Proccsso/Consu llaDocumcnto/lisr View. seâm?nd= 2 I 040 I I lr(,1l l i l8 5 0{)0000 I l, ? I : I I

Número do processo:0016549-60.1021.5.16.000Íi ID TxSllâo I'ir I

Número do documcnto: 2 l 0.l0 l 1 00031:l8 5000000 I 197 I l8 lPJ8



Ils.: Ll

Recibo de Pagamento de Salário
Erpresa PREFEI?U!À l{úNIClPÀj- DE 6OU LUCÀR

Endêreço: R IIÀNOEL SSVÊRO, §N, CEIItRO

CidÂdê/IrE: BOM LUGÀ.R-MÀ

cNP.r: 01. 611. 400/0001-04

ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR

Mensal

Mâfi.ulá: 737.'! Nomê:

Cârgo Atual: MoÍoRlsTA

Admissão: 01/04/2017

cPF]08.489.853-20

Subdivisão: FUNoEB 40% coNÍR ÍADo

Unidade: FUNDEB 40%

Local de Írabâlho:

coa, oesàç:o- ' '

!iLÂt]:. EÀ:]E

lz: ::-!111 :(!-aA! r: .r.j.r\ Illo
i i i]l:.\ I tjt:tiaTÀ tN:jj

Pas/Pasep:

Íipo /qdmissão:
Agencia: 8683 - 5 conta: 1749

Referência

8.10

vencimêntos
954 ,00
64 0, 00

TCL

3

4

d

õ
q
-9
g

=

õ

Descontos

Total de vencrmêntos

1 .594,00

Valor Liqu,do

Depte pllRRF

0

;otal de Descontos

76,32

16 ,32

1.517,68
Base IRRFSâláno Base Base Previdência

Assinâdo elelronicâmenlc por: I'IACO ABRtjtJ DOS SANTOS - 0l/04/2021 l0:05:07 - fa8eed5

hrlps: /,pje.tí I 6.j us.br/primeirogràúProcesso/('onsulmDocumcnlo^istvicw.scam lnd:2 I (X0 I I 00030 i I -1000000 I I9l I I s( )

I.rúmeàdo proccsso, oot65.t9-60:ô21.5. tÍ,.ffns lD fase.d5 - Piig. I

Número do documenlo: 210''101 100030i 1400000011971:80PJC

Més/Ano
0312018



l'ls: l:
Recibo de Pagamento de Salário

Enpresa: PREFETALEÂ MITNICIPÀ! DE BOM LSGÀB

Endêrêçor R MÀNoE-', SEvERo, sN, cEmRo
Cidadê/m BOt Í,üGÀÂ-MÀ

C§PJ: 01.511.400/0001-04

ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR

Mensal

Marriculà: 737-1 Nom€:

câÍgo Atual: MoloRlsÍA

Subdivlsão: FUNOEB 40% CONTRAIAOO

lJnidado: SECREÍARIA lúlJNlC OE EDUCAÇAO

Locâl ds Trâbalho:

cód.

..,

Pis/Pasêp:

Tipo Admissãol
Agencia: 8683 ' 5 Contà: 1149

Admi*ão: 01/04/2017
cPt308.489.a53-20

CLT

3

Descriçáo

:...I i: i_ 'r i'

Salário Bâse Base Previdéncia

Referência Vencimentos Descontos
93? ,00
140,00

74,96

Totalde Vcnc rneítos Totâl de Descontos

l. 077, 00 14 ,96

ValoÍ Liqu do :::

Depte pllRRl:

0

1.002,04
Base IRRF

)) , :,

Àssinâdo elctronicàmenE por: llAGO ÁBREU DOS SANiOS - 0l/0'rl202l l0:05:07 - 6r1edl0
htlpsr] pjÊ.tÍt I ój us.bí primeiro8Íarr?rocesso/ConsultaDocumento/listView. scâm lnd-: I 0-lU I I ll( )i)r i l9 | 0l )l )( Íx | | I9I I I 7,
Número do píocessoi 0016549-ó0.1021.5.16.0008 ÍD 6+t.dl0 Piu I

NúmeÍo do do.umento: I I0,l0l I00027291 0000001397 I 279PJ§



ll-
Recibo de Pagamento de Salário

fulPÍêsa: PREFEITLIRÀ MUNICIPÀI DE BOM LUGÀR

Mensal

EndêEeço: R MÀNOE! Sq!'ERO, Sll, CENTRo

Ci.!,dê/gF: BOM LOGÀR.MÀ

CNPJ: 0r.611.400/0001-04

ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR

: Mês/Ano
0512019

Matricolâ: 737-1 Nomê:

Cargo Atual: MoTcRlSÍA

Admissão: 01/04/2017

cP8i08.489.853-20
Pis/Pesêp:

ÍipoAdmissáo: CLT

8683-5 Contâ: 1749 "3
Vencimentos

998,00
640,00

Subdivisão: FUNDEB40o/. coNTFÁTAoo

unidado: FUNoEB 4o%

Loceldê Tíebalho:

cód. Des.Íiçãã 
-

-r',, !ii,ÁtiIa EÃst
:2 r !;.i,r.i ii :Cê-aAa ll :r!:i\ I aO

9i i)rr1\'TDErrClÀ - INi.i

Agencia

T

ú.
,9

a
-s

=

=

-É

,]

Referência Descontos

79,84

Totâlde Vencrmenlos

r.638,00

Valor Líqúrdo

Depte pllRRF
(

1.558,16
Base IRRF

9!l , -,'

Total de Descontos

?9,8{

Salário Base

' ../,.,i
Ease Previdência

-'!. ,:-l

Assinado eletronicàmenk por; TIAGO ABREU t)OS SANTOS - 0l /r)'{/2021 l0;05:07 - -ilel]af
hnpsr/pje.ln I 6jus.br/primê irograu,ryrocesso/Con iulir Docümcnto,4 istV iew.scam?nd=2 I 0.10 I I 0{X)2190 I 0000(x) I .1e 7 I I7 E

Númcro do processo: 001 6549-ô0.1021 .5. I 6.000Íi ID s3eflâf-Pág' l

Númcro do documenlor 2l0.l0l 10002390I 0000001 1971278PJE



I 1.1

Recibo dê Pagamento de Salário
EÍnp.esa: PRE!EIaLnÀ MUNiCIPÀ! DE Bord LoGÀR

Ende!êco: R MÀNOEL SE!ÉRo, Sx, CEllÍÂo

Subdivisão: FUNOEB 40% CONTRAÍADO

Unidade: ÉUNDEB 1!r,
Localdê Trâbâlhol

cód. DescÍiçáo

: :.-.1, a,: .,-, I .':a

cidâdê/qF: ÊoM úúGÀ!-ÀrÀ

CNPJ: 01-611.400/0001-04

ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR

Mensál

Totaldê Vencrmentos
1 594,00

Deplc p/lRRr
0

Admissão: O1/04/2017

cP808.489.85320
Pis/Pâsêp:

TipoAdmissáo: CLT

Márricule: 737.1 Nomê:

Câígo Atual: MoToRlsÍa

Agenciar 8683 5 Conta: 1749 3

Referência Vencimentos Desaontos
, ' 954 .00

-. r 640,00
t:. '16,32

de

=
õ
a
s
g

;
a

I
Salá.io Base Base Previdência

Total de Descontos
16 ,32

1.517,68
Bâse IRRF

Assinado elerrorisamcntt por:'flACo ABREU Dos SANTOS - 0l(É'2021 l0:05:0ô - ibq950l

hnps:/rpje.rn I 6j us. bípÍimeirogra ü Proccsso/ConsultaDoc unenk,/listV isw. seàm :nd =2 I 040 I I 0()00862§000000 I I9: I : I ?-

Númcro do processo. 00165'19'ô0.10: L 5. I 6 mol ID 1tr99501 -P!g l

Número do docümrnro: 210401 1000086280000001.1971277PJE



lrls-: i5

Matricura: 737-1 rome: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR

câÍgo Atual: MoToRl§TA

Subdivlsão: SECREÍARIA MUNC DE oBRAs E URBANISMO CONÍRAI^DO

Unidad€: SECREÍARIA MUNIC DE OBRAS E URAANI§MO

Local cls Trabalho:

Admlssãor 01/04/2017

cP808.489.853,20
Pls/Pasêp:

TipoAdmissão: CLT

8683 - 5 Conta: 1749 3

Recibo de Pagamento de Salário
Etnplesâ: PREFET!'UIIÀ ltg§lciPÀ! Ot BOM IUGÀR

Endê!êço: & MÀNOEL SEVEÂO, SN, CENTRo

cidâdê/oF: Bol, LUGÀR-MÀ

c§PJ: 01.511.400/0001-04 Msnsal

Agencia

cód.
'4" .

DescriÉo

, ::t ii:

Referência Vencimentos

Ir-r)
1.045,00

600,00

Total dê Vcncrmenlos

1 - 545,00

Váloí LÍqu do

Oepte p/IRRF

0

Total de Descontos

83, 60

1 .561,40
Base IRRF

Descontos

83, 60

c

=
=
I

s
g

o

;
Q

I
Salárlo Base Base Píev:dêrcia

,.

Assirado elcrronicam€nte por: TIACÔ ABRELI DOS SANTOS - ol/0{/1021 l0:05:06-dfld3af
htlps:/i pjc.rí I 6j us. bri pÍimeirogn-/ProcessdConsülrâ De. rmcnto/ iisrVie\À . sdnmlnd=2 I 0J0 I I 0l)l)060:l I 0U0000 I l'i I 1 I n'

Númeru do processor ll0l6549-60.2021.5.1h.0008 ÍD dlíd3a2 - Prg. I

N ümero do documento: 2 i 0íO l 1 0000601 1 0000001 19? l l76PJ*,



l.l\.: l{r

Matrícura: 737-'l Nome: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR
cargo Atuali í\,4oToRlsÍA

Subdivisão: FUNoEB 40% coNTRATADo

Unidad€: §ÉCREIARIa MUNIC DE EDUCAÇAO

Local de Trabalho:

Admlssãoi 01/04/2017

cPRio8.489.853-20

Pis/Pasep:

TipoAdmissão: CLT

8683-5 Conta: 1749 -3

Rêcibo de Pagamento de Salário
Enplesa: PREFEITUF.I MUNICIPÀ! DE BOL LUGÀA

Endêreçôr R MNrOÊL SÊIERO, SN, CE!ÍIRO

CidÀdê/ui: BOU LUGÀ8-MÀ

cNPJ:0r.611-4oo/ooo1-04 Àtofltâl

Agoncra:

ReÍerênciacód. DescriÉo

'.-|]',]

Vencimêntos
931 ,OO

1.40.00

Descontos

14,96

L.OO2,04
Base IRRF

't:,')t

I

ú'
!)

a
.g
s

=

õ

Total de Vencimenlos
i.077,00

Total de Descontos
't 4 ,96

Salário Base

)) t ,,:c
Base Prevldência

)31 , it:

Valoí Liqu do

Depte p/IRRF

0

Assinado eletronicãDrctrte por:TIACO AnREU DOS SÀNIOS - 0lr0'r'2021 l0:05:0ó - cl.l:iâec

hnps:r, pje.lrt l 6jus. bÍ primeirorÍâu?rccesso/ConsultâDoc untoto/li§tVicw. scam:hd=2 1040 1 100003621000000 -i9? llil
Número do proc.sso:0016549-ó0.2021.5.I6 ffi08 lD.e2ilâec-Pá8 I

Número do docúmenrr: 2l 0401 I 0000162 100000011971274PJE



ll
Rêcibo de Pag:amento de Salário

EllPresa: PREIEITUIÀ MUNICIPÀI DB BOI{ LOGÀA

End6r€ço: R MÀNÔE! SEVEÀO. Stl,
Cidadê/UF: BOtí LUGÀR-IIÀ

CNPJ: 01.611.400/0001-04

ANÍONIO LOPES DE BRITO JUNIORMaríicula: 737.1 Nome:

Cârgo Atuâl: MoToRISTA

Subdivisâo: FUNOEB40% CONÍfiATAOO

lJnidado: FUNoEB 4o%

Locald€ Ííabalho:
ôôa- oescriçeó 

.

!:7 !;.1,Á1rlo EÀ:rL:

ll: :a.n1l!-CÀ:Aa ,f aiiill j

-r i l1!.'. lir!,l:alÀ i:l:S

lvlênsâl

Admissáo: 01/04/2017

cP808.489.853-20
Pis/Pesep:

ÍipoAdmissão: CLT

e

=
I

5q

=

õ

Agencia: 8683 - 5 conta:

ReÍerência Ven€imentos

1749 - 3

oescàíiói
998,00
640,00

r . 638,00

19,44

Totaldê Vonc,mentos Íotal de Descontos

19 ,44

Salário Base Base Previdê rcia

Valor Líquido

Deple p/iPRF

0

1.558,16
Base IRRF

PJ§
Assinado elctronicânr€nte por: T,ACo ABREU D( s SANTOS - 0l/04i 2021 I0:05:0ó - 0955lirf

https:/ pje. t í I 6.j u:i.bÍ/priNeiÍo8rau/Processo/Con§ul! lD,,cumonl(,/hstvieq. seam lnd= I I (Él I I I 0000011070001)( r( I I i r I I I i
Nümero do proccsso: 0016519-ó0.1011.5.16.0008 ID 095538t- P+ l

Número do documenlo: 2 1 0'+0 1 l 0«)001t070O0O001 197 I I7 l

Mês/Ano



Recibo de Pagamento de Salário
tutpre§â: PREIEITuRÀ MUNICIPÀI DE L:.oM LoGÀR

Endêreço: R MÀNOEL SEVERO, SN, CENli,O
cidàcle/uÉ: ÀOM !üGÀR-MÀ

cNpJ:01.611.400/ooo1-04 flencal
Mâúícurá: 737.1 Nome: ANÍONIO LOPES DEBRIÍOJUNIOR Admlssão: 01/04/2017

Cargo Atual: MoÍoRlSTA CPE|08.469.853-20

Subdivisão: SECRETARIA À,!UNc DÉ oBRAs É URBANlsl\,4o coNÍRATADo Pis/Pesep:

unided€: SEoRETARTA À,luNtc oE oBRAS E URaANtSMo Íipo Admissáot CLT

Local de Trebalho: Agencia: 8683 - 5 Conta: 1749 - 3

:,. .-rr:1,Ât;Ic ElsF 'r),- -: 1,045,00
'lrr .i,l!.'i tE,CÁ-:!-! -: !i.i'! il:l -.:C 600,00
!r : l'ii:.\'ll)FlicIA lll.i:i Ê.,i 83,60

Sâláno Bâse Base Previdência

Totalde venc mentos

1.645,00

Valor t.íquido

Deple p/IRRF

0

Tolal de Descontos

83,60

l. . 561 ,40
Base IRRÉ

4

z
=
ô
Q
,a
E

=!

o

Assinâdo eletroni€aurenlt por: tlAcO ABRELT DoS S.A.NTOS - 01,'1,4,'2021 l0:05:06 - cl').N8a
hups:/, plc.trt I 6.j us bÍ/primeirograúProcesso/Consulla Docuncnto/l isrv icw. sta!r'lnd=2 I 0.10 I 095951297000000 I i q I I l7 I

NúmeÍo ilo processo: 00 16549-60.202 L 5. 16.0008 ll) c?9c88â - Piip I

Númcro do documentJ: 2 I 04010959532970000001 1971:71PJE



ils.; l9
Recibo dê Pagamento de Salário

Ehplesa: PREIEIIUIa. !aUNICIPÀ! DE BOU LUGÀR

Endêreço: R lllÀNOEL SE!'ERO, SN, CENIRO

cidade/uF: Boü LUGÀR-IB

CNP.r: 01. 611. 400/0001-04

ES DE BRITO JUNIOR
!&rt!!

Admissão: 0T/04/20T7Mâtriculâ: 737.1 Nome: ANTONIO LOF

CargoAtual: I'loloR|STA

Subdivisão: FUNDEB 40% coNTRATAoo

unidadê: FUNoEB 4o%

Local de Trabalho:

cPF,08.489.853-20

Pis/Pasêp:

TipoAdmissão: CLT

Agencia: 8683 5 Conla: 1749 - 3

cód DescriÉo Referência vencimentos . . ... Descontos
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954,00
64C,00

'16,32

Íotal de Venc mentos
1.594,00

Total de Descontos
7 6,32

ValoÍ lilLr do ' -,,.. ' 1 .51?,68
Base IRRF

9:'4, ,li,
Salário Basê Base Previdência

)'.4, it)
Depte p/IRRF

0

Assinado eletronicâmcnie por: TIAGO ABREU DOS SANTOS - 0l/04/2021 l0:05:06 ddjd566

hupsr//p.je.trt I 6.j us.br/primeiÍograo,PÍooesso/ ConsullâDo.umeÍ,to/listview-scam?nd:2 t M0 I 0S59505 20000000 I M I I7iJ

Número do pro€essor 00 I 6549-60.202I .5. 16.0008 ID lId5'liíi6 - Ptiq I

Nümero do docümeoto: 210.101095950520000000 I 3971 270P'ffi



lli
Recibo de Pagamento de Salárío

Empresa: PREFEITURÀ MITNICIPÀ! DE BOM LUCÀR

Endereço: R MÀNOE! SE!'ERO, SN. CEIITRO

CidAdê/UT I BOM LUGÀR'IIÀ

CNPJ: 01.611.400/0001-04 Mênsal
i.'.M-ê_s/Aôor: .

' .,, 1,Í12019, , ,

Makiculã: 737J nome: ANTONIO LOPES DEBRITOJUNIOR
Cargo Atual: MoÍoRlsia

Subdivisão: SECRETARIA \4UNC DE OBRAS E URBANISI\4O CONTRAÍAOO

I,Jnidâdê: SECRETARIA Í'IUNIC DE OBRAS E URTIANISNIO

Local de lrabalho:

Admissào: 0T/04/2017

cP808.489.853-20
Pis/Pasêp:

Tipo Admissão: CLT

Agencia: 8683 5 Conta: 1749 - 3

. Elf9tel'cii Vencimentos Descontos

e

=
=
q

a
q

=

iã

:-ra lI: (:À:ln: ir lr:.1;-l
f-ir. T tFl a: i :\:t:'

998,00
64 0 ,00

79 ,44

Totâlde Venc mentos

1.638.00
Tolal de Descontos

"19 , 84

Base Previdência Deptê í /IRRF

0

Base IRRF

99A, aa

Assinâdo elelronlcam.nte por: TIAGO ÀBREU DOS SANTOS - 0l/0'1/2021 l0:05:06 - b6â40f6

htlps:/, pj e.trt I 6.j us.br,,primeiÍogmúProcesso/ ConsuhxDocLmento/hstVie\r .seam?nd=2 I 0:10 I 095!,.1810600000{) I i 9' I -í.'i
NúmcÍo do proccssor 0Ot6549 60-202L5.I60008 ID. b6a'10i-6 - Pág l

Número do documento: 210'101 095 9'11130600000013971269PJffi

Cód. DescriÉo

Saiário Basê

)98, i)t)



trls.: I IRecibo de Pagamento de galário
Eeplesa: PREFEITURÀ MUNICIPÀI DE BOl, L9GÀR

Mâlriculâ: 737-í Nome:

Cargo Atualr MoÍoRlsÍA

Endereco: R MÀllOEL SEVERO, .:l{
Cidadê/arÊ: EOM LUGÀR-MÂ

cNP,rr 01.611.400/0001-04

ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR

CENTRO

!,1êsrAno
Mensal 121A17

Admissáo: 01/0:1/20'17

cPF908.-189 853.20

Pis/Pasep:

Iipo Admissáo: CL I

8ô83 5 Conta: 1749 3

Referência
Ii)._tl

;.,;

vêncimentos
937 ,00
640,00

DescontoS

14 ,96

Total de Vencimentos

]. 577,00
Totêl de Descontos

14 ,96

Súbdivlsãoi FUNDEB 40% coNTRATAoo

Unidade: SECRETARIa MUNIÇ DE EDUCAÇAO

Locâlde Trâbalho:

C,lU. oesà6{
.. s;].ÁIiL EÁ51.

:l :::-n11! Cl-:'À ,: -::.1\ I L)

r , Pl:"I-:Et:ajÀ - iitii

Agenciai

e

'4

=
v2

=.s

:
e

Sâlário Base
).4 , )

Base Previdência

Valor L'quido

Deple p/IRRF

0

1.502,04
Eâse IRRF

Assinado el€rronicamentc por'IIACO.\BREU DOS SÀNTOS - 0l/{}1:021 l0:05:06 - 6lc70ed

hllps: / pje. m I ójos. bn pnmeirosraú Proccsso, ConsulúDocumenro/lisr V iew.sca m?nd:2 I {X0 I 0959 r5 7,11000000 I -l r 7 I l6d
§*úmcÍo do processo:0016549-60.1011.5.16.0008 ID 6ic70c.i - Pá9. I

Núm€ro do documenro: 2 1 0.10 1095q457112000000i 1971268PJE
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PODER JUDICIARIO
JUSTTÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16â REGIÃO
Vara do Trabalho de Bacabal - (99) 36212469 - vtbac@trt16.jus.br
BR 316, S/N, (em frente ao terminal rodoviário), AREIA, BACABAL/MA - CEp
65700-000.

CERTIDAO

Certifico que a Corregedoria do TRT da 16- Reglaô
edltou o PROVIMENTO - CR-TRT16 N" 001/202L, culo .eor estabeleceu a

obrigatoriedade de que todos os processos em trâmite ra fase de

conhecimento sejam mantidos em regu.Lar pauta de audiência.

Certafico gue.
supra, .incLul o prêsente feito na

em aten Çãô
pauta do dia

aÕ ato regi.lanrent.i.
26/08/2o2L 10:00.

BACABAL/MA. 29 de abril de 2021 .

LUCIA CRISTINA SOUZA MACEDO.
Diretor de Sec retar ia

a

il PJE
Assinâdo eletronicamenre por: LUCIA CRISTINA SOUZA MACEDO - l!ntado em,29/04/2021 Aq46:5a b2a1Aa4
https://pje.trt1 6-l us. brl pj ekz lvalidacaa/210429094651 7720000001 41 581 05 Tinstan.ia = 1

Número do processo: 001 6549-60.202 ] 5.1 6.000a
Número do documento: 21 0429094651 7720000001 41 581 05

PROCESSO: ATSum 0016549-60.2021.5.16.0008.

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR.

REU: MUNICIPIO DE BOM LUGAR.



pJê e.ssrnaoo eretronttamente poÍ: LuCtA cRtsÍtNA souzA MACEDo -luítado e'r,:29/04/2a21 09:47.31 d65baào

PODER JUDICIÁRIO
JUST|ÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ,16" REGIÃO
Vara do Trabalho de Bacabal - (99) 36212469 - úbac@trt16.jus.br
BR 316, S/N, (em frente ao terminal rodoviário), AREIA, BACABAL/MA - CEP
65700-000.

PROCESSO: ATSum 0016549-60.2021.5.16.0008

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR.

REU: lr/UNlClPlO DE BOM LUGAR.

DESTINAT]{RIO: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR

EndereÇo de s conhec ido

CODIGO DE RÀS TRFÀMENTO :

NOT I FICÀÇÃO PJe-JT

Fica a parte :.ndicada nô campo "DESTINÀTÀRIO"

notificada para colrpar.cei a luil]ercir que se reallzará r.c c':" 26/08

/202L 10:00, DE EOF.MA TELEPRIISENCIALT como estabelec''i; pe l 
'

ResofuÇâC n" 3i3/2020, do Ccnselho Nacronal tje iustica.

CONSIDERJANDO OS TERMOS DO ÀTO CONJI'NTO N". 54 DO

TST/CS.'T DE 2O/!2/2O20, EICÀM ÀS PÀRTES ÀDVERÍIDÀS DE QUE O LINK

pAR:À ÀCESSO À Sar,a vrRTUÀL, BEM COMO rNFOR!!AÇÃO ACERCÀ DÀ

PLÀÍÀFORMÀ VIRTUÀ! A SER UTILIZÀDÀ, SER]í CERTIFICÀDO NOS ÀUTOS EM

ATÉ 24 IiORÀS ÀNTES DÀ ÀI,DIÊNCIÀ.

Fls.: 23

lV- Senhoria deverá ildicar, ila

oportunidade em que se nani festar nos autÕs, os dados

eletrônico das partês, procuradores e r-es'-emunhas,

"WhatsApp" (ou similar) e emajl.



audiência será
termos da CLT.

e têstêmunhais.

aPre s entados
audiência, na

Fls.: 2.1

F'icam as par.tes e advogados advertidos que ,l

UNA, de conciliaÇão, instruÇão e julgamenr,r, n.r l
Na audiência, serão tomados os depoimentos pessoais

À contestação e os documentos deverão ser:
por meio de petição no processo eletrôníco até a

forma do a!t. 847, parágrafo único. da CLT.

os depoimentos de partes e das testemunhas se! à !-,

realizados tal corÍ.o previsto nos artígos 385 e 453 do Código cle:

Processc Civi1, por meio de videocc:,ferência, devendo os depoentt:r;
iclentificarern-se.

p rova
até 05

Acaso v. senhor:ia tenha interesse na prcouÇàJ ,jÊ

testemJnhal deverá efetuar arrolamento prévio nos autos em

cinco)diasúteisaÍttesdaaudiência,ar-:eser.:;:':i nome

completo, número do resPectivo doeuraento dê identificação, endêreço

de email e o número telefônico vinculado à conta no apIitral' r'''.
trihatsApp ou outro similar, informaçÔes necessárias p-rra ;1

notificaÇão eletrônica e oitiva por meio têlemático. Deve de.iarar,
ainda, que a testemunha possui conClcÕes técnicas para reaii:aç.r .

da audiência por videoconferência, sob pena de preclusão, sai 
'

justificativa razo;ive1, a ser avaliada pelo magistrado no x'ômenr l
da audiência.

Para qlle a t,estemunha seja o'..t'ricla

i ndepêndentemênte de intimacão, cabel:á e V- Senhorla encarninhar '.'

link da audiência telepresencial (i.ndicado no inicio des!'r

notificação) à t-estemunha por emai1. WhatsApP ou out-rc trer I

eletrônico, com a clevida cônunicaÇão ao magistrado atá o mcrmÊnto C.l

audiência, sendo que a compl:ovaÇão de ta.l encaminhamentc servir;1

ComoproVacecÔnViteddtest€rnunha,CaSoeStanãoCoi:par.:Çd
audiêncra.

Oi dados de ccntato tefefônico
partes, dos advcgaCos ê das tes-lemunhas poderãÕ

pJê assinaOo ut"rron cãment€ por: LUC A CRISTINA SOUZA IvIACEDO -luntado eÍn:2gta4/2o2t 09:47i3: - d65baa0

';,--;lt I

::. -:.,
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sigilo, para preservar a privacidadepeticâo à pante. submetidã
das pêssoas envolvidas.

Importante destacar, ainda, lfue as têstemunhas
não poderão estar no mesmo local- ou fazer uso do mesmo e ()

das partes e procurado re s devendo ser observada à sua
incomunicabilidade . FÍca desde ,i á reqistrada a advertência, de que
no caso do juiz perceber-se que a têstemunha não está em

isolamento, a mêsma será dispensada, sem a rênovaÇão da
oportunidade de ouvi-l,a e/ou substituí-la.

Em obsei:vâncla à determinacâo contida n. Àr-. í

33 da Consclidação dos Prcvimentos da Corregedoria Gerai r.la .ru:t i.aj
cio Trabalho, de-rerá a parte pessoe juridica informar e/ou ulL;r
eletronicamente o ccmprovante de inscriÇão e respectivc niriel.'] tc
CNPJí o número do CP!' dos socios e administradores e aó!r.r .-,
contrato social e suas alteraÇÕes. No caso de c réu ser pc:tsi)a
fisica, deverá ser juntado eletronicamente o corriprcvait:-e Je
inscrição e respectivo número do CPF, número de mai-ricul-a CEI
(Cadastro Especificô do INSS) e cópia de documenr-o de lden.-rficaçào
com fôto.

O não comparecimento DO RECLAMADO à audiência
têlêprêsênêial da parte importará na aplicação das penas de revelia
e confissão quanto à matéría dê fâto.

fica ciente o recl.rmado de que evertuar Exc=ç--
dê Incompetência em Razão do Lugar deverá ser apresentada no prazo
de 05 (cínco) dias. eontados a partir do !êcêbimênto da presêntê
notifiêação/ sob pena de preclusão (CLT, art. 800).

Já o nâo compaxêêimento do RECLÀMÀNTE importará
no arquivamênto da rêc1amaÇão ê da respectiva condenação ao
pagamento das custas processuais, aindE qtle leleficiário da justiça

ra tuí ta salvo se co rovar :: razo de inzê dias ea
ausêncl"a ocorreu or motivo 1e almente us ti fi cáve1 sendo taI
pagamênto condição para a propositura de nova dêmanda (art. 844, SS

2" e 3" da CLT), Na hipótese de v. Sa. dar causa a

pJ* ,lsslnaao etetronlcamenre pon LUC|A CRISTINA SOUZA N,IACEDO -luntado em:29104/2021 09:47i3-r d65baâ0

2 (doís)
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arquivamêntos, poderá ter suspenso o direito dê reclamar, nesta

à medida
suspensão
magi strado

,fustiÇa, pelo prazo de 6 (sêis) mesês.

N,:ssa audiência deverá a parte Reclanaca .sjt;r i'

presente de forma telepresencial, sendo-lhe facultada razer--t -
substituir pelo gerente cu por qualquer preposto/ cr:edenclacio, que

tenha conhecimento dos fatos e cujas deciarâÇoes oí])rila..1a
prÕpônente.

Os procuradorês ê partês quê não desejarem aderir
deverão informar o motivo da não adêsão ê rêquerer a

ou adiamento do ato aÍrtes da sua rêalização, cabendo ao

dêcidir a rêspeito.

Em caso de impossibriidâdc técnica ou p:rática d,.-

realização dos atos tistados no S2" do artigo 5', do Ato CP n" !Ci
/202A , ou de outros que exijatiL a coleta crévia de eLemer--os Ce

prova, deverão as pertes informá-Ia ao Jtizo âté ) f i 1 i -

respectivo prazct assegurada a suspensão deste úLtimc des,-ie a .i1a..l

do protocolo da peticão com essa informação.

Em. observâncra ao disposto no Àrr-rq! 2J8,
pa::ágrafo únrco do CPC, ccmbinado com c Artigo 852-8, § 2" aeL 

'JLT,
a parte deve::á informar errentual mudança de endereco a es:e .rrliz.l,
sob pena de, não o fazendo, suportar as consequências previstas =n
Iei.

A parte deverá observar as leg:s1açÔes atiller'..JS
ao píocesso judicral eletrônico, prj ncipalmente a Lei n" r1 .419

/2AA6, a ResoluÇão n" 91/2C72 dc CSjT, a .[nsr-rucàô Normaliva :.l" 3')

/2AAl do TST e, mais especifi:amente no âmbit-o do T i-r.T d,: 1ô'
Reqião. a Pôrtaria GP r," L29A/2AIZ. A' parte deverá, arnda, obser-.iar

as Portarias, RecomendaÇÔes e demais atôs normativos expedid.s pÊiL)

órgão judiciário e,/ou fórum respectivos.

o

assim como deverá
respectíwo proce s so

advogadc deverá possuir cerl,ificadc, di,i ' r .i,
estar: cadasl-rado no sistema e hablI Lt.lila' lr.
em quê deseja atuar.

pJ8 ,rsslnaao efevonl.êmente por: LUCIA CRISTINA SOUZA NIACEDo luntado em:29104/202'l 09:47:33 d65bâao
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Às audiências não presenciais têm valor
equivalente ao das audiências presenciais para todos os
inclusive penalidades em caso de ausênci-a injustificada.

jurídico
êfeítos,

Têlefone para duvidas ê
(99) -9841441s0.

oriêntaçõês em gêral : (85) 99922-2690 ot

A autenticidade do presente dôcumento pode s.rr
confirmada atrawés de consulta aô srte https: //p)e. trt16. jus.br
/primeirograu/Processo/ConsuLtaDocumênto,/1iswiew. seam/ di gitarrrlc a

numeração quê se encontra ao final do presente documentô, al:arxo i:
código de barras. De igual modo, a petiÇâo intcial e demais
documentos poderãÕ ser acessados !or meio do mesmo site mencionado,
digltando a(s) respectíva (s) chave (s) abaixo:

Documêntôs associados ao proces so

DescriÇão

MÀRCA'AO DE ÀUDIENC IÀ

Petição Ini ciai

a:ala: ra: ia
,':.at:Ít::t a ac r..-,

Tipô de documento Chavê dê acesso* *

2!C 129C91- t: a1 ,1'l2a)at(:)at)

0i4i5Br05

2114 4 LLl9r:5I8llili i 1-lil !
c139',rr25:,

2l i)4il Í19: a4 r.l2 _14 r a,llll

01_191i25t

2 101 Ji 095árr'r 9E:,al al!1C,1

0139112:!

21al40l09: l1 ll:J 1ii,'trlia

cl39t 1 ? 6-,

2 1 040i 1 CC 0:191 8.l0iar0D

413911282

,1040'l - 0ila l I lÊ'.04:ríla)

0139r128i

21 04 0 L 1C.)il 3i 1 I 4 rl C ilil i)

013 9112I0

2 r 04 0r 10.r t:2 t2 9 i 000c4

c139-i72 ,19

Cert 1dão

PetiÇão Tnicial

Tdentidade
(RG )

a.irteir.. i::
1! ttg i si,.., :,Ãra l

Identidade
(RG )

e nde re Ço

con'-ra cheque

co:rtra cheque

aontra cheqúe

ccn:ra cheque

Docrlnentc Dive rs o

Documentc Divers o

Document-o Di ve r_so

Dcirüf.lent-o Dive rs o

Docurxento Dlvers c



contra cheque

:_ : a:: , r. aii

c cn i,-r a cheqrre

conl- ra cLtêque

-il r:i i :, .

contra cheque

Documênto Dive rsc

: ti

Dccumento Diversc

Document,o Dive rso

|119i.2 r.:l

Caso a parte nào consiga consultá-ros
deverá comparecer à tlnidade iudiciária (ender:eÇo

para acessá-los ou receber orientaçÕes.
a clmaintêr:net,

indicado)

p.fê ett,n"Ao 
"r"tronl.a.nente 

por: LUCIA CRISTINA SOUZÀ MACEDo -luntêdo eír':29lo{/2021 09:47:31 - C65baa0

CasJ queira reali zar
ainda, acessar o sfte

consult a pubLica ilo

https : / /pie.t-xtl6. ius.brprocesso. poderá,

/ consul taproces sual

OBSERVÀÇÃO: Nô pl:ocesso ele-rlÔn j cc, 1--:l-: ãi

citaÇÕes, .i-ntimaçÕes e notificaÇÕes, litclusive da Fazenda Eirl " ''
seráô f ert,as por meio ê1etrÔr1ico, na ícrma Ca l-er (or - 1(" '
caput, da Lei n" f\ .479/2AA6). De igual modo, a mesir'a Lei pr:êl ' r'1 '

emseusar:t.5'.1;6',ârt'6oeart.9"..'l"quetais:ria'trâ''
intimaÇôes e notj ficaÇÕes, inclusiue da Eazenda Púb1ica' sei:'r'

consideradas pessoais, para tô'los os efeitos legais ' Dc'sse rr'-dc '

existindÕ advoga'c: hâbilitado nos autcs, poderá o plr.s=I'r'-'

expediente ser dirigj-do única e exclus.ivamente ao(s) c.rusidjco(s)

da parte. Nessa linha, fica(m) o(s) Patrono(s) da(s) Partê(s) com a
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incumbência de informar seu(s) respectivo(s) clientê(s) acerca da

data e do horário da audiência designada, alertando-o(s) sobre a

necessidade de seu (s) comparecimento (s) e sobre os efeitos
decorlentês de eventual ausência.

BACABAL/MÀ, 29 de abril de 202L.

LUCIA CRISTINA SOUZA MACEDO

D i r etor de SecI e'-ar ia

Assinado eletronirámente por: LUCIA CRISTINA SOUZA MACEDo _ luntado e m:2910412A21 09:47:33 _ d65bââ0

https://pje.trtl 6.lus-br/ pl ekz/valtdacaat21042909472 7 1 820000001 4I 581 27?instanoa = 1

Número do pro(esso: 001 6549-60.2021 .5.1 6.0008

Número do documentor 2l 04290947271 82000000141 58127

a

n PJffiM
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16A REGIÃO
Vara do Trabalho de Bacabal - (99) 36212469 - vtbac@trtl6.jus.br
BR 316, S/N, (em frente ao terminal rodoviário), AREIA, BACABAL/MA - CEP
65700-000.

PROCESSO: ATSum 00'1 6549-60.202 1.5.1 6.0008

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR.

REU: IT4UNICIPIO DE BOM LUGAR.

DESTINÀTÀRIO

:;/n, pre f eir,u::a
DE BOM LUGAR

centror BOM LUGAR,/MA

MUNICIPIO

municipal,Manoel Seve ro,
CEP:65104-000

CóDIGO DE RÀSTREÀMENTO:

NOTTFTCÀÇÃO PJe-JT

Fica a par:te lndrcada no canpo "DESTINÀTÁRIo"

notificada para corparecer à audiênci.r que se realrzará no di.-r 26/08

/2021 10:00, )E FORMA TELEPRESENCIAL, como estabefecrd' p- 'a
ResoluÇãc rr" 313/2C2A, do Consefho Nacional de JusLaca.

CONSIDERANDO OS TERMOS DO ATO CONJUNTO N". 54 DO

TST/CS.'T DE 20/!2/2020. EICÀM ÀS PÀRTES ADVERTIDAS DE QUE O LTNK

PÀRÀ ÀCESSO À SAT,A VIRTI'ÀL, BEM COMO INFORMAÇÃO ÀCERCA DÀ

PLÀTÀFORMÀ VIRTUÀL À sER UTILIZÀDÀ, SEPá CERTIFICÀDO NOS ÀUTOS EM

!!Tí,24 HOR,AS ÀNTES DA ÀI,DIÊNCIÀ.

opo r. tun i dade em

êletrôni-co das

V. Senhoria deverá indicar', na

que se manafestar n()s autos, os dados

pálrtes, p:o curado::e s e testem.l:lhas,

prlmalrl
Cre COn tatO
aar s

adve r1' i dc:i q'!ie e

e j ulgatnenr c, nrl:i

"I'íhatsApp" (ou similar) e email

E i aain as Partes e

audiência :rerá UNA, de conciLiacão,

pJê essrnaao eretroni.âmente poí: LUCIA tRlSÍlNA sOUZA MAcEDo luntado êm: 29104/:-21 097'7 33 '3Íe16fe

a dvogado s

inst-ruÇão
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Lermos da CLT. Na audiência, serão tomados os depoi-mentos PessÔais
e testemunhais.

A contestâção e os documentos devêrão ser
aprêsentados por meio de Petição no Processo eletrônico até a

audiência, na forma do art. 847, parágrafo único, da cLT.

Os

realizados taI como

Processo Civil. Por
rdentíficarem-se.

prova testemunhal dewera

depoiment,os de par:tes e das testemunita:; -s -r.'.,
previsto nos artrgos 385 e 4-53 do CÓdigo d'l

mejo de videocorrf erênc.ia, devencio cs depoentes

eieLudr arrolamênto Prévio nos autos em

a nome

Acaso V. senhoria l-enha interesse n'l orDdLlÇã') 
'l ''l

até 05 ( cinco) dias úteis antês da audiência, aPreseir ta]-rd:)

cômplêto, número do resPectivo documento de idêntifíeação, endereço

de email e o número telefônico vincuLado à conLa nr apl icat,l-'-r

!,íhatsApp Õu outio similar, inforr'açÕes necessári': I lr'::r ::

notificaÇão eletrÔrica e oiliva por meio te1êmático' Dei'e d:':iarar '

ainda, que â testemunha possui cond-ições técnicas para realizac'1''

da audiência por videoconferência, sob pena de PrecLusão' saivr

iustificativa razoâvel, a ser avaliada pelo magistrado no momentl'

da audiêncla.

E'ara que a festemunha seja otlvlcll

independenteme nte de intjmaÇão, caberá a V' Senhoria encamlnhar o

link da audiência telePresencial (indicado no rnir:io cies'u;:

notificação) à testemunha por email, whatsApp ou outro mei o

eletrônícc, com a devlda cor:Lunicacão aÕ magisLr ado até o mÔrL:rr': c da

audrência, sendo gue a comprovaÇãc d: tal encan'inhanentÔ s'i/i1:

comô prova de corrvite da 1-estemunha, casc esta não compare:3 L

audiência.

Os dados de cortato telefônico e e-etrÔnic':' i.i''

parcesr dos advoqalos e rlas tesl-emunhas pcderão ser íoll'e..: l''l ri -

petição à parte, submetida a sigiio. para preseivar n Flr"a'f iai-l'

das pessoas envolvidas.

pJê *.lnaa" .ret.o.,camenlê pori LUCIA cRlSTlNÂ SoUZA MAcEDo - Ju ntado em:29/04/2o21 09:47:33 3íea6Íe
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Importantê dêstacar, ainda, que as testêmunhas

não poderão estar no mêsmo 1ocal ou fazer uso do mêsmo equ ipamento

das partes ep rocuradorês / dewendo ser obserwada a sua

ineomunicabilidade . Fica desde iá registrada a advertênci,a, d

no caso do juiz perceber-se que a testemunha não está em

isolamento, a mesma será dispensada, sêm a renovação da

oportunidade de ouvi-la e/ou substituí-14.

Lm observância à determinação contida no Art-n-

33 da Consolidacão dos Prcviraentos da acr-regedorie Gerai 'la -Iir:*l- '

dc T::abalho, deverá a parte pessoa jurídica infornar ei'ott -ir:r1:.'r

eletronicamente o comprovante de inscrição e respêctivo n':rner'-' '-lc

CNpJ, o número do CPF dos sócios e administradores e cÓpià 'io

contrato social e suas alteraÇÕes. No caso de o réu ser pess:.r.,

fisica, deverá ser juntado elêtronicamente o coÍr'pLo-;a:rtir i-1::

inscrição e respectlvo número do CPF, nrimero de matr Íí:-'r-'r 'l 
l

(Caclastro Especifico cio INSS) e cópia de documento de identifrca'ãl

com foto.

O não comP arêc imênto DO RECLÀMÀDO à audiêncra

resencial da Partê importará na aplicaÇão das penas dê rêveliatele
e confissão quanto à matéria de fato

Fica ciente o reclamado de que eventLra i

de lncompetênciâ em Razão do Lugar deverá ser apresentada

de 05 (cineo) diâs, contados a Pârti! do recebímêntÔ da

notificação, sob pena de preclusão (CLT, art' 800) '

Já o não comPa rec imento do RECLÀMÀNTE imPortará
da reclamação e da resPeêtiva condenaçào ao

Ei:..jer--àa

no Prazo
prê sênte

no arçru ivamen to
ainda e beneficiário dai us ti çapagamento das custas processuals /

salvo se comProvar, no razo de quinze dias, que a
sratuita,

motiwo 1ega1Ínêntê ustificáwe1 , sendo ta1ausenc]-a ocorreu por
a propositura de nowa demanda (art. 844, S§paqamênto condição para

Na hipótese de v. Sa. darcausaa2(dois)2" e 3' da cLT) .

ivamentos, Poderá ter sus enso o direito de reclamar, nes taarqu
Jus ti-Ça , PeIo Prazo dê6 ( sêis) meses

pJê erslnrao 
"r"tronl(ameme 

poÍ: LUcIA CRIsTINA souZA MACEDo -lu ntado êm:291O4/2a21 09:47:31 3fea6íe
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Nessa audiênciâ deverá a parte Recl.rmâoa (:sji-ar

presentê de forma telepresencial, sendo-lhe facilltacia fa t el -s'
substituír pelo gerenre ou por qualquer preposto, crecienc iaor:, qi': i':

tenha conhecimento dos fatos e cujas deciaraçÕes ot-^riqara'
proponente.

Os Procuradores ê Partes que não desejarem adêrir
deverão inforrnar o motivo da não adesão ê requêrer a

Lm caso rle impossibilidade técnica ou práti'ca

realização dos atos jistados no S2'do arLigo 5", d: At' L:P n"

/2.C2A , ou de oL,trôs que êxijam a coleta previa dc e1:lrl'Irl- r

prova, deverão as pertes informá-1a ao JuízO até ' :rr'

r€specti\.o prazat essequrada a suspensão dêste últ-imc desde a

d.o protocolo da petiÇão com essa informaÇão '

à medida
suspênsão
magis trado

o

assim como deverá
respectivo P]:o(]es s o

As

equivalente ao das

ou adia$ento do ato
decidir a resPeito.

antês da sua realização, cabendo ao

Ce

0c5

cl+

dal-a

En observância ao disposto nc

pa::ágrafo único do CPC, cornbinado ccm c -Artigo E-2-B'

a parte cieverá informar eventual mudanca de enCereÇo

sob pena de, não o fazenio. supÔrtar as consequêniics

lei.

Àrtrgc 17À

A parte deverá observar as legislaçÕes atiÍrente:j

ao processo judicial eletrÔnico. principalmente a Lei n' I 1 ' 41:l

/2006, a ResoluÇão n" 94/2A12 do CS'lT/ a InstruÇào No;mat L-'' r 'r' ii

/2001 cio TS'1' et mais especificamente no âmbito do TRI da 16"

Região, a Portaria GP n" 7290/2012' A parte deverá' arncia' c-rrsel:var

as PÕrtariasr RecônerdaÇÔes e demais atos normatlvos expedidi): oe1':

orgão ludiclário e/ou fórum respectivÔs '

audiênci-as
audiências

não presenclaas
presenciais Para

têm valor
todos os

:.; 2' 'Je :-1 ,

a es1-e .Iui zO,

previstas em

jurídico
efeitos,

advogado deverá pcssuir cerllfrcado 'l 
lqir-ai'

estar cadastrado no sistema e habrl it'ro'r rc

em que desej a atuar.

pJÊ ess,naao eretronicarnente porr LUCIA CRISTINA SOUZA MACEDO l!ntâdo em:29104/2021 09:47:33 ' 3feà6íe
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incLusiwe penalj.dades em caso de ausêncj-a injustificada.

Telefonê para duvidas e orientaÇões em

(99) -9841441s0.

geral: (86) 99922-2690 ott

A autenticidade do presente documento pod€, se.l:

confirmada através de consulta ao site httPs: / /pie- trt16.jus.br
/primeirograu/ Processo/Consul taDocumênto/ f i s wiew. sean, d i I :- ta n ci o'l
numeraÇão que se enccntra ao final do presênte documento, abaixo dir

código de barras. De igual mÕdo, a petiÇão inlcial e demars

documêntos poderão ser acessados por- meio do mesmo site nLertci: rado,

digitando a(s) respectiva (s) chave(s) abaixo:

Documentos associadcs ao proce s so

DêscriÇão

MÀRCÀÇÀC DE ê,UDIÉNC]À

Tipo de documênto châve de acêsso* *

Z]rn 4290r.., ( a _-,, a a, : a t) )

r.l4L581C';

2 1 0 4 ú , 0 l s l 5 l 3 9 i ô C ú /) -r

a1a91 1251

2 1 frrl'1C ri I 1r i.'lia-r0,)
t1i9l125l

2 I 040i0 9 l6 5r- r! -irli lrirll
I l-391 1 )'- 1

2 1040 i0r, ) / 1 1 Ú-JlC!00!
c139112Éi

21040110üC3918300000
01 391 L2 3 ).

2 1 04 0 1 1 0001-l 3B 5c 000Í.)

cl391l2? -

2104C1iC0C3C114C0000

c1l9l123l

21040i i 0rl C27i 9l C0f i1r

01 ,r 91121 9

2I {)1CI 1 0üal2 r,J i :1ir0')
c1l9l1:ri

Ce rat i cão

Pet ição InicialPeti Ção Inicial

Procuràcã.-j

Carteira ie
/Regi s: ro a;e rai

endereÇo

i.lentralade
(RG)

PrccuraÇão

Iaientr-dade
(RG)

con'- ra cheque

contr:a cheque

contra cheque

lar. Llri,- ilt r, i\,€r'i'

pJÊessrnaaoeretronlcamênt€poÍ:IUCIACRISTINAsOUZAMACEDO-luntadoem:29/c4l''jl1 l!:':''?l líedoíe
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conL ra cheque

: " 'r'â ( l_:ar'-;

contra cheque

cont-ra cheque

......:

conira cheque

con:ra cheque

Documento Dive rsô

' -:: i'"

DocLrrnento Dive aso

Documento Di ve rso

21040110000862800C00
4139i l2'11

2104 0 1 1 00i rr áCl I uô0tl

07 J, i 7216

2104 0i i0rtc0l62 r c 000c

4139 tt214

2 1 0 4 0 I i 0 0 i ! c I .c 
' ti i 0 0 u

al397 121 |

2 1 C 4 0 1 0 9 5 ':r a :i : ? i1, L0n I

a1391 L2'7:

21040 10 9!: rl5il52 0 ! C 100

0139712f4

21C 4 t,l C 9.' !,4 I I0 r, i 1.. (i i.

c739T l2a :

2 104 a 10 9! !r4 :1 l:' a I :n,
011911268

Caso a parte não consiga aonsulta-.l.os
deverá comparecer à uniclade Judiciária (endereco

para acessá-los ou receber orl-entaÇÕes.

vla
acímainternet,

indicado )

Caso querra r:eali zar
ainda, acessar o siLe

a consufta Públicâ do

https: / lpie . rrl-f6. jus . brprocesso, pooera,

,/ consul taproces sual

OBSERVAÇÃO: No processÕ eLetrôníco, tcdas à:;

citaÇôês, intimaçÕes e noti-ficações, .--nclusive da Fazenda Púb1ica,

serão feitas por meio etetrônicÔ, na forma da I'ei (artrgl 9",

caput, da Lei n" 7i,4lg/2006). De igual modor a mesma Lei preconlzr

em seus arl. 5", §6", art. 6' e art. 9", 51" que tais citaçÕe-',

intimaçôes e notificaçÔes, inclusive da Fazenda Pública, serã '

consideradas pessoais, para todos os efêitos legars' Desse modo.

existindo advogado habilitado nos autos, poderá o presênte

expediente sêr dirigido única e exc-Lusivamente ao(s) causídico (s)

da parte. Nessa Iinha, fi-ca (In) o(s) Patrono(s) da(s) Partê(s) com a

incumbência de informar seu(s) !êsPêctivo(s) cliente(s) acerca dâ

data ê do horário da audiência desig:rada, alertando-o (s) sobrê a

pJêa.ri""ao"r",ron,camêntepor:LUCIACRISTINASOLIZAMACEDO-luÍradoetf.:29lA1/202109:47::3-3feà6fe
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ê sobre os êfeitosnecessidade de seu (s) comParecimento (s)

decorrentês dê eventual ausência.

BACABAL/I\,1A. 29 de abril de 2a27.

LUCIA CRISTINA SOUZA MACEDO

Diretor de Secre:a r ia

Assinado e|etronlcâmente po r: LUCIA CRlsÍINA SoUZA lüAcE Do . jU ntâdo em 29l 04/2021 09:47:3 3 . 3íed 6fe

hftps://ple.tftl 6Jus. b r/pjek?/valida(aol21 04290947 272i7000000'l 4l 581 28?rnstanciâ=1

Número do pro.esso. 001 6549'60.2021.5.16.0008
Número do documento: 210429094727237000000141 581 28

a

i] PJêffi
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16A REGIÃO
Vara do Trabalho de Bacabal - (99) 36212469 - úbac@trtl6.jus.br
BR 3í 6, S/N, (em frente ao terminal rodoviário), AREIA, BACABAL/tu14 - CEP:
65700-000.

PROCESSO: ATSum 001 6549-60.2021 .5. I 6.0008

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR.

REU: MUNICIPIO DE BOM LUGAR.

CERTIDÃO PJê

CERTIFICO Para
rastreamento da intimação

devidos fins que o código de

Id 3fea6fe é 82403160532BR.
OS

de

DAVID ATAÍDE DE ALMEIDA JÚNIOR

Estagiário

BACABAL/MÀ, 03 de maio de 2021'

LUC]A CRISTINA SOUZA MACEDO

Di rel-or de Secretaria

a

il PJEM
Assinôdoeletronicamentêpor:LUclAcRlSTlNAsouzAlúAcEDo.,untádoefta3/05/2o2116|]Â.Ô2-dê1f76f
hnps://ple.!rt 1 6.1us. b r/ptekz/va lidêcao/21 09031 6l 80085 1 000000I 41 851 9371nÍancra = 1

Número do processor 00I 6549_60.2021 .5 'l 6.0008

Núm€ro do documento: 21 05031 61800851000000r 41 851 93
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Douto Juizo,

Rcquciro habilitaçào ncstes autos, intbnrrando o instrumcnto dc oulorga sclá -iuntado no prazo lcgal

PJê
Assinâdo €lstronicamenre por: ELTON DENNIS CORTEZ DÊ LIMA - 29/07/:021 l6:25:ll - 6d5f,1e9

r.-0., pr..i"iiirr.ri p.rm€ irosíar!?roccsso/Conrul6Documcnto/lisIVi'w §eam?nd=2 I 0?29 I 625 3I163000(100 1 -1?671ee

ii,aã.'ía. o."i**, ô,, t 654e--60.1021.s.16.0008 ID ód52'1§e - l'ás l

N ú6ero do documento: 2 I 0729 ) 62 ) l-11('30o00o0: 47í 7199
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PRocuR./t oRrÁ GERÁL Do MuNrcÍPrc

AO JUíZ.O DÂ VARA F.EDERâ,L DO TRABAI,HO DA COMÁRCA DE BACABAL, ESTÂDO

DO MARANHÃO.

corrrEsrAçÃo
PRocEsso n': 00I6549 60.202 ] 5.I6.0008

LíUI{ICÍPIO DE BOM LUGÂR, pessoa jurídica de direito público interno. inscrito no

CNPJ n" 01.611.400/0001-04, com endereço na Rua Manoel Severo, s/n, Centro' Bonr

Luga-r/MA. CEP 65.704-000, por selr Procurador Geral, que a estâ subscreve, vem perante o

Juizo, oferecer a presente CONTESTACÀO, à Reclâmaçào Trâbalhista formulada por

ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR, já devidamente qualificado, pelos motivos de fato e

de direito a seguir expendidos:

Em apertada síntese, aduz a Parte Reclamante que trâbalhou para o Municipio de

Bom Lugar, nos periodos compreendidos entre abril de 2oL7 a dezêmbÍo de 2o2O. sen'l

interrupção, como MotoÍista, percebcndo a quantia de R$ 1.639'oo à época do

desiigamento, pelo que rcquereu verbas rescisórias de todo o periodo laboral'

2. DAS PRELIMINARES

2.1. Iíco Detência da J EsDecializeda Dara Julgar e Processat o Feito

A Parte Autorâ reclama, em face do Municipio de Bom Lugar, verbas rescisórias do

periodo laboral, por ter trabalhado em periodo que descreve na peça gênese No entanto'

conforme se extrai da narrativa inaugural, o cargo desempenhado pela Parte possuia

natureza iuridico-admioistrativa, que náo deve recair sobre os ombros da Justiça ObÍeira'

A Justiça do Trabalho é incompetente para processar e julgar o feito, porquanto nào

se trata de relaçào de emprego, mas relação de natureza juridico-administrativa, tratando-se

de ingresso de servidor de cargo em comissào, sendo regida, portanto, pela égide do regime

CIdPJ: OL61 l.4OOlOOO1-04
Í.UÂ MÁNOEL SE]iiERO, SI!{. CE§TRO âDMINISTR.{TIVO

BOM LUGÀR/MA

PJE
Assinâdo cletronicam,:nre por; NÍANOEL SILVA lvtOF-ÍEIRO NETO - ll'0tlr20l I lE:01:'1q'71sfi?l

htrpsr/pje.tí I 6j us. br, pÍimeirogrâu,/Proccsso, CoosullâDocxmi:nlo/listVis$ . scâmlnd_2 I 0E2l I 719 I 1169000000 I -le I ('ri9l

Núieãrto processo: 0016549-60.2021 5.16.0008 tI)'7i5n77-Ptig' L

NúmeÍo do documsfl to: 21082:17291 2l6e00ooml49l689?

f,

1. DA SINOPSE FATICA
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PR0oURADoRIA GERAL Do MuMciPrc

estatr-rtário, o que torna válida a arguiaào da presente preliminar, nos terÍnos do artigo 799

da própria CLT, endossado pelo próprio Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 16"

Regiáo (Maranhào), efi Íazào das reiteradas decisões do Tribunal Superior do Trabalho-TST.

Colha-se, a seguir, o que reiteradas vezes já decidiu o TST

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA IN'IERPOSTO NA

VIGÊNCIA DA LEI 13,015/2014. TNCOMPETÊNCIA DA JUSTIçA DO

TRÀBAJ,HO. CARGO EM COMISSÃO. REt /\çÃO DE NATUREZA

JURÍDICo-ADMINISTR TM. Nos termos dâ Junsprudência do Suprrmo

Tribunal Federal (ADI 3395/DF e RE 5732O2/AM), a Justiçâ do Ttabalho

tráo teE coepetênciÀ para processaÍ e julgat açáo etn que se Pleiteia o

reconheciüreDto de vinculo eePÍegeticlo com a Administteçeo Públice

ns hipôtese de contratÀçáo, aê!!t cortcuiao Público, para o exerciclo de

ceÍgo comlssioaado - de livre ,lomeÂçáo e eroneraçào. porqoântn

eventuâl irrcgulâridade na contrarâçâ() náo modifica a natureza juÍídico

admirlistrativa do vinculo originariamente estabelecido entrc o servidoi , .i

Administraçáo Pública. In casu. o Regional consignou que o Reciamanlc fol

contratado pa!â exercer cârÉlo cI]] comissào (Diretor de Promocatt i'

Articulaçào lnstitucional c]â Emâtet-N'lc). na formâ da segunda pârt{'Co

artrgo 37, II, da Constituiçào Federal, razâo pela qual a controvérsia dcv(' ser-

dirimida pelâ Justiça Comum. Agravo de instrumento a qr're se ttegâ

provimento' (TST AIRR-l06l l 36.2015.5.o3.001, Rel. Min Mátriâ Hel(rnâ

Mallmânn, 291 ll ,t 17,2" Turmâ, DI]JT 07 l\2/ 17.

Diante o exposto, quer seja acolhida a preliminaÍ que dá nome ao presente subtópico,

para extinguir a demanda ou, alternativamente, determinar a remessa dos autos ao.juízo

competente.

2.2. t da Iniciâl

Apesar de mais flexível, a inicial trâbalhista deve se revestir, minimamente, de

condições claras à compreensào do dissídio, nos ternos do artigo 840, §1 das CL'l ' in uerbís:

Art. 840 - 
^ 

reclamaÇâo poderá ser escrità ou veÍbal

§ 1" Sendo escritâ, a reclâmação deverá conicr a designaçáo do juizo, 'r

qualificaçáo das partes, a b.eve exposiçào dos fâtos de que resulte o dissidio'

o pedldo, que dêvêÍá aer cetto, dêtêtEiEado e coÊ ladicação de §eu

valor, â data e a assinatura do reclamante ou de seu reprcsentante'

PJS
Assinado eletronicamen(e por: MANoEL sILvA M0NTETRo NETO - lll0E/1021 lll:02:4e - 7l5ti'l
hÍtps:/r pj(}. m I 6j us. br/primeiroSrau,/Processo/ConsullÍrrocunrento,lislv icw.scâm'lnd=2 I 0822 I 729 I 2lót)000000 I _i9 I 6$9l

Número do proccsso: 0{1t6549-001021.5.16.1)008 It}' 715fi7? - Pás l
Númcro do documentr: 210tt:: I"2912.1690000001.1q t68c2



ljls.: ,11

Dessa forma, consrderando que a petiçáo iniciâl deixou de apresentar o§ cálculos

discriminâdos de todas as verbas pleiteadâs, d.lxou de âpresentar pedido certo'

detetEiDado e cotn a ladicação e:atE do valor, deve culminar na inépcia da inicial,

conforme precedentes sobre o tema:

PEDIDO GENERICO DE INCORPORÁÇÀO. INVIABILIDADE DE

ACOLHÍMENTO. Não baata À pâtte forEulât gerrêriêaúGtte Pedido de

'iucoÍporação' do vale âlimêtttaçào e do adicioaal de iúsalubridâde, sell

declinaÍ êm qüais pãrcelâs do contlato Preteadê ver ittegrados tâis

títulos, umâ vez que nào cabc ao juizo deduzir â respeito, inclusive sob P( na

dc decidir âquém ou alénr da pretensáo. (TRT-4 - Ror

OO20 19 I482O 18504047 l, Data de Julgaínentot 23 I 04 / 20 19, 1 I " Turina)

A Parte Reclamante dei-xou de indicar Pedido certo, apÍesentândo uma peticào

genérica, em claro descumprimento ao previsto no dispositivo legal, razào pela qual' deve

ser imediatamente extintâ sem julgâmento do mérito, conforme precedentes sobre o tema:

RECURSO DE REV]STA REGIDO PUIÁ LEI 13.0I5/2O14 1 - INÉPCTA DA

PETIÇÃO INICIAL. Nos termos do art. 840, § 1", da CLT, exige-se da petiçào

inicial trabalhista apenâs uma breve exposiÇào do fâto do qual reslrlte o

dissidio e o pedido. Asaim, ainda que corsi'letado o PrincíPio dâ

iúforôelidêdê e dâ siaPlicidede que lêeette o PÍocesso do trâbalho, eo

rcdigir e petiçáo iricial, o âutot !áo ê8tá dlsPeo§8do d€ eÍpor 06 fÀtos

(ceusa de pedtÍ) que eabsaem o Pedldo. No caso' c proprir partt sutora

admite que nào formulou câusa de pedir, em relaçào aos pleitos de auxilio

transporte e multas convencionals Dessa forma, impôe-se reconhe'tr a

inépcia da inicial. conforme decidiu a Corte de origem llecurso de rcvista

náo conhecido- 2 - (. .). RecuÍso de revista nào conhecido (TST ' RR:

17994820125030067, Relator: Delaide Mirânda AIântes, Data ílP

Julgâmento: 08/05/20:9. 2" Turmâ, Dâta de PublicâÇâo: DL'T

17,t05/20r9l

Portanto, requer a declaraçâo dc inépcia da inicial

Segundo relacionad.o na inicial, a Parte Reclamantc intenta pleiteai verbas que julga

devidas, ainda que estas estejam com prozo superior ao limite prescricional'

A ConstituiÇâo Federal, em seu artigo 7", inciso XXIX' previu expressalnente o prâzo

prescricional à Açâo Trabalhista, âíim de que sejam considerados extintos os pedidos do

3t ;
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reclamaÍrte, anteriores a 05 anos contados da propositura da demanda, extinçáo esta que

tem por obrigaçào ocorrer com ex.úne de mérito. In ,ert is:

Art. 7'' - São direitos dos trabalhadores urbanos e luÍais, a.lém de outros que

visem à melhoria de sua condiçâo social:

É oportuno recontar que a Parte Reclamante 1bi admitida como servidora

municipal para exercer cargo em comissào' de cxoneraçào aà nuhtm' o q.ue

competência da Justiça do Trabalho para conhecer do presente feito'

)CXIX- âção, quanto aos créditos .esultantes das relacôes de trabalho, com

prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbânos e rurais,

até o limite de dois anos após a extinçào do contrato de trabalhoi

Corroborando com o entendimento trazido pela Consolidação das Leis do Trabalho e

pela Constituiçào Federal de 1988, o nosso Cotendo Tribunal Superiôr do Trabalho sumulou

a referida prescriçào, dizendo:

Súmula 308/TST - Presci( ào quinquenal. Hermenêutica. Aplica(âo

imediata. Açáo trabalhistâ. CLT, ar. I 1. CF/88, art. 7", XXIX

I- Respeitado o biênio subsequente à cessaçáo contratual, a prescriÇão da

açào trabâlhista concerne às pretensões imediatamente anteúores a cinco

anos, contados dâ data do ajuizamento da reclamaçáo e, não, âs anleriores

ao quinquênio da data dâ o.tinqáo do contrato- (ex-OJ SDI-1 204) (Res' TST

129l05, DJ 20.04.2OO5)

Ouseja,náoháquesefalaremviabilidadedeanalisedeverbastrabâlhi§tasdemais

de 5 anos e, por esse motivo, requer o reconhecimento dâ prescriçào quinquenal' com

fundamento no que dispôe a Magna Carta de 1988, supra mencionada'

Todaüa, caso não seja esse o entendimento do Juizo, em atenÇào ao Principio da

Eventua.lidade, passa o Reclamado a contestar fundamentada e especifrcadamente os

demais pedidos, conforme se seguem:

3.lIr,ItDADg pos FAIQ§

publica

retira a
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Oportuno também aclar"ar sobre a situaçào atuai do Mandato outorgado em

OllOll2O2O à atual chefe do Poder Executivo, pois nào houve a transiÇâo de governo.

confo[ne documento anexo, impossibilitando o Municipio de Bom Lugar, informar

documentalmente sobre as datas a que se refere a Parte Autora, devendo ser relatado por

meio de preposto em audiência.

4. FUNDAMENTOS

4.1. Nulidade da Contrataçào

Nos termos da Constituiçáo Federal (art. 37,lll, o inuesüdura em cargo ou emprego

públíco depende de aprooação préuiq em concurso público de prouas e títulos, d.e qcordo com a

nanfieza e a complexíd.ade do cargo ou emprego, na fotma preuista etu lei, ressaluadas a-s

nomeaçoes para cargo efi cotnisso.o declarado ent Ieí de liure nomeaÇao e exoneraçdo

l,ogo, se a contrataçào da Parte Reclamante realmente ocorreu em inobservância da

disposição Constitucional, o ato é eivado nulida.ie, sobretudo porque a contrataçào de

servidor público sem concurso público, encontra óbice no artigo 37, tl e §2" da CF/88,

devendo ser respeitada a contraprestaçáo em relaçáo ao numero de horas trabalha(las, o

valor do salário minimo e os valores referentes ao FGTS.

Nesse sentido a Súmula 363, Tribunal Superior do Trabalho

A contrataçáo de servidor público, após a CF/88, sem prévia aprovacáo em

concurso púbiico, encontra óbice no respectivo aÍt. 37, II e §2, somente lhe

conferindo drreito ao pagamento da contraprestâçâo pactuada em relâcào ao

número de horâs trâbalhadas, respeitado o valor da hora do sâlário minimo

e dos va.lores reÍerentes aos dePósitos do FGTS

Dessa forma, nào tem direito a Parte Reclamante a férias, décimo terceiro salário,

segrrro desemprego, aviso prévio, aviso préüo proporcional, multa rescisôria e, tampouco a

assinatura da CTPS e diferença salarial

4.2. rGTS

Em razáo da natureza da contrataÇáo, o fundo suplicado náo é devido, pois o contrato

fora pâctuado entre um Administrador e um Administrado.

Os ocupantes de cargos comissionados, livremente nomeados peta autoridade pública'

de exoneração ad nutum, independentemente de aprovaçáo prévia em concurso, náo

5 7
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possuem direito a indenüação compensâtória referente âo Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço-FGTS, porquanto esse direito nào se encontra previsto no rol dos direitos garantidos

aos servidores públicos trazidos pelo artigo 39, §3." da Constituiçáo Federal, razão peLa

qual, deve ser declarada â improcedência.

Observe se o que diz a mais pura e cristalina jurisprudéncia

APELAÇÀO CÍVEL. ADMINISTRATIVO, SERVIDOR PÚBLICO MUIICIPAL

OCI'PANTE DE CÂRGO EM COMISSÀO. VINCUL() DE CAR'\TER

Í,RECÁRIO COM A ADMINISTRÁÇÃO. AUSENCIÁ DE DSTÀBILIT)AI)E NO

CARGO. FGTS. VERBA INDEVIDA. INCOMPÂTIBTLID.ADE DO INSTITUTO

COM O REGÍME JURÍDICO DE TAJS SERVIDORES. PRECEDEN1 T,S I)OS

'I'RIBUNAIS SUPERIORES. APEI-AÇÃo IIFISPROVIDA o 6ervidoÍ

ocupaatê de cÀrgo coloissionado não teo direito ao FGTS, têndo em

ústa À aaturez.e prêcárla do vinculo quê aantéú Junto À

AdministraçÁo. (TJ-PR 8041778 PR 80'1t77-8 {Acórdtú)' Relâlol: Dulce

Maria Cecconi, Data de Juiganent(t 241O1 l2Ol2, 1" Câm.rrâ Cí\'cl)

5. PEDIDO

-EÍ positis, requer do Juízo,

a) Seja acolhidâ a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho parâ processar

e julgar o feito;

b) Em não entendeildo pela incompetência suscitada, que indelira a peça inau&rral

por inépcia, alegada ern tópico próprio, para extinguir o proce§so sem resolttÇáo de mérito:

c) Caso ultrapassada as preliminares antenores, que declare a prescriçáo quinquenâl

mencionada em tópico próprio, para suspender a cobrança de vâlores anteriores a cinco

anos, contados da data da propositura da açào;

d) Não acolhidas quaisquer das preliminares suscitadas, que julgue improcedente o

pleito autoral, para declarar nulo o contrato, improceder os pedidos de pagamento de

diferença salarial, salario retido, multa do arti8o 477 §8", CLT e depósitos do FGTS' com

base na vasta fundâmentação elencadas em tópicos próprios'

Oportunamente, protesta Provar o alegado por todos os meios de provas em direito

admitidos, especialmentc pelo depoimento pessoal da Parte Reclamante' oitiva dc

6il
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PRoctrRADoRrA GERAL Do MuNrci o

testemunhas e juntada posterior de documentos que se fizerem necessários no curso da

instruçào processual.

Respeitosamente, pede defedmento

Bacabal/MA, l1 de agosto de 2021

NANOEL SILVA MOi,:T§IRO NETO

PROCURÁDOR GERÁ,- DO IM,PC,Í?,O

A.DvocA.N, oAB/ A 17-7oo
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ÂTÂ DÀ SFSSÃO SOLENE, DA CÂiíÀNâ §íTJNICIPÀL DE 8OM
LT,]GAR- IT{.{ PAR{ Â PO§SE IX)§ VERf,ITDOR§S, ELEIÇÃO DÁ

MESÂ DIRETORÀ §EGUIDADA PO.§§E DA PREFEITA E DA
!,ICE"PREFEÍTÁ

Em I'dejarciro do ano de dois mil e vinte e um, às dezesscte horas
e trinta minuos, no Largo da lgreja Mariz §agrado Corsç6o de Jesus, nestâ
cidade. comparecer&n os Veredores Eleitos Pedro Miranda Bezera,
Francisco Ronierio Sílva, Marcelo de Bdto Daarascana, Evandro
Gonçalves Mimnda, Raimundo Pedrc de Jesus da Silva, llcmcrson
Andradc da Conceiçâo, F'rsncisco Passos de Axujo, Amanda Costa de
ArdÍede, Parlo César Brin Cauelo, Rcginaldo Martins de Farias e Manoel
Passos de Âraujo Júnior paru a Sessâo Solere da lt*alação da Câmara eom
a posse dos refsidos vereadora;, beln como 0 eleiçÃo da Mesa Diretors. E
na ocasi§o, dar poase às Excelentissimas Sôüoras Prefeita e Vice-PrefeitÀ.
Assumiu a presidêacia dâ Sessão, nâ quatidade de veresdor eleito mais bem
votado, Iendo abdiçâdo do direito de presidir o vereâdoÍ Ínais idoso, o Sr.
Pedro Miranda Bezerra e cumprimenrando a tôdos, delarou úena a
Sessâo. Convidou o vercador eleito Hemerson Aadradc da Conceição para
auxiliá-lo como secreüário rJesta §essâo. O Sr. Presidcn:e, após a execução
do Hilo NacioÍra!, convidou os demais verradores a apresentarem seus
respectivos diplomas e prestarem o juramÇlto e lsgo em scguida deu porse
aos membrss da Câmara Municipal. lmediatamenrc, o Praidente passou
antâo à elcição da Mesa Diretora para o biênio 2021/2022: foi apressnrsdâ

erte uma chapa. Realizado o proccsso de voaçào e apuraçâo o Sr.
proclamou o rÊsultâdo: por 8 voros sim, 2 votos nAo e .i voto

foi eleita a chapa cornposta da seguinte forma: Prxidente: Vereador
mundo P«lro de Jesls da Silval l' Vicc-Presidsnte: Versador Pedro

iranda Bezera; 2' Vice-Presidente: Versador Francisco Ronierio Silva;
l" §ecretário: Vereador Hemerson Andrade da Conceição; 2n §ecredÍio:
Yereáor Reginaldo Manins de Farias. E logo em xguida foi dado posse
aos cleitoç. Empossada a Mesa Dirçtorq ti Sr. PresidEnÍe Raimundo Pedro
de Jesus da Silvu convidou à Scnhora Prefeiu Mârlene Silva lvtiranda e á
Scnlon Vice-Preíeita Jocilene Fariar de Vasconcclos Miranda a

apúes€ tarem sç1§ Íe§peclivos diplornas e gesrarem o juramento. Logo em
ee$ida o Sr. Presidente deu posse às Serúoras hefeita e Vice-Prefeita
Âpós a fata doe vereadces Evandro Mirarda e Âmanda Andrade. do ex-
p,refci6 Sérgio Mi.âÍtd& do exarefeito Marcos Miranda" da Vice-Prefcita
Jocilcne Farias de Vasconcelos Miranda be.m csno da Prefeita Marlene
Silva Miranda, agra.decerdo a prcsÊnçô de todos e nada m&is havendo a
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tatâÍ o §r. Pr"sidcrte declamu encarada a §cssào. Eu, Vereador Hemerson

Ândrade da Corccição Iâvrci a pÍes€[rs at8 que âpÓs lida e aprovada :erá

asrinada por mim, pelo Presidente e dcm.ais vcreadares.

l' vicêPresidertc:

/ Vicc-Presidente:

.í

t'secrqle
2" Secretâio;.

Vercador

Vcrêâdor:

Vereador

Vereador:

./
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PROCURÁCÀO ÁD E ET EXTRA

OUToRGAITE: MUNICÍPIO DE BoM LUGAR, pcssoa juridica de direito público, inscrita no

CNPJ n" Ol.6l1.4oo/o0oI-04, com endereço na Rua Manoel Severo, s/n, Bairro Centra.

Pavilhão Centro Administrativo, Bom Lugar, CEP: 65.70'1-000, por §ua rcpresentantc legal.

a Prefeita Municipal, MÁRLEI{E SILVÂ MIRANDA, brasileira, casada, ernprtsária

portadora do RG n' 00O109625999-5 e CPF n' 7a5,171.463-20, residente e domiciliada na

Rua Principal, s/n, Fazenda Boa Hora, Município de Bom Lugar/MA.

OUTORGâDO: Elton Dcnnis Cortez de Lima , brasileiro, advogado OAB/MA 12.081, {99)

proÍissional localizado na Rua Manoellima. j1r s?. ()1rt1ook. (rrm com escritório99979 4700,

Máxirno, s/n, Centro, PoÇão de Pedras/MA.

PODERES; representaÇào, com amplos poderes para o foro em gera1, com cláusula a'í-

judicio e, especifrcamente para requerer, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qr-le

se funda a açào, receber, dar quitação, eletuar levantamentos de depósitos judiciais,

acordar e firmar compromisso, Propor ações, recursos, notificaçáo, representacão perante as

administrações hirblicas Federais, Estaduais e Municipais, suas secretarias, Institutos de

demais repartições e em quaisquer Juízo, lnstância ou Tribunâl. e ainda pelante o Instituto

Social do Seguro Socia.l-lNss, por mais especiais que sejam, na defesa de processos de

interesse do outorgante, podendo dito procurador substabelecer, no todo ou em parte, os

poderes que ora lhe sào conferidos, dando tudo por bom, hrme e valioso'

Bom Lugar, 30 l07 /2021

M A R L E N E S I LVA 
fi;r ilf;L?i l";i.l,ioo', 

n"'

MIRANDA:7861 mtnnruoe:28617146320

7146320 ?;:ff:;l#:"
Declarante / Orrtorgante

Assinado elclÍooicãmente por: MANOEL SILVA MONTEIRO NE'TO - 12108/2021 I tt:02:49 - 5l dc64f

hÍps:/rpje.tí I 6jus.br. primciro§raú/Processoi ConsuhaDocumrnlo/liÍ v ie\!. seam lnd=l I 08ll I 72') I7 I 1E000001r I 'lo I 639j

Nú,nero do processo. 00 tó 549-ó0.202 1 .5. 1 6.00011 ID'5ldc6,íf-Pá8' I

Número do documeüto: 2 l08l: I 72917138000000149 I 6895PJE

IIEE

**pe
-



Fls.; 52

PROCESSO: ATSum 0016549-60.2021.5.1 6.0008.

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR.

RÉU: N/UNICIPIO DE BOM LUGAR.

LINK PARA ACESSO A AUDIÊNCIA

Para acesso à sala de audiências virtual, dia e horário d

, as partes deverão acessar o seguinte link: https://us02web.zoom.u s/i/85215777176?

pwd=Vj Bl US9NWElkbl l0UTBvTCtiVTBqZz09

lD da reunião: 852 1571 1116

Senha:473909

1. A audiência será realizada por meio da plataforma ZOOM

, que poderá ser acessada por meio de aplicativo ou do próprio navegador.

2. Ao clicar no link, os usuários (autor, réu, preposto, advogados, testemunhas)

serão direcionados a uma sala de audiências principal, onde ficarão aguardando,

juntamente como as partes de outros processos cuja

audiência acontecerá no mesmo dia.

3. No horário da audiência, o(a) servidor(a) responsável realizará o pregão e avisará

às partes acerca do início da respectiva sessão, momento em que

serão redirecionadas para uma sala virtual específica.

o

i]

BACABAUMA, 22 de agosto de 2021 .

Asslnado eletronicamente Por: RAMILLA NAYARA 60MES FRETRE )úmado em:2Yoa/2921 21:Ô5 )7

https://pje. (rt 1 6.ius. b r/ pi ekz/'ralidàcao/210A222305 1 86020000001 491 7657?rnstanciê = 1

Número do p rocesso: 00I 6549'60.2021 5.16 0008

Número do documentor 21 08222305186020000001491 7657PJ§HME

PODERJUDTCTÁRlO

lusTrÇA Do TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO
Vara do Trabalho de Bacabal - (9913621-1177 - vtbac@trt16.jus.br
BR 316, 16, (em frente ao terminal rodoviário), AREIA, BACABAL/MA - CEP:

65700-000.

lnformações importantes:
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Em anexo. carta dc preposição, Lei Municipal de Estrutura Adrninistrativa e Estaruto do Scn idor
Municipal dc Bom Lugar

PJE
Assinâdo elelronicameme Dori NÍANOEL SILVA MONTEIRO NETO ' :5/08i 2021 2l:02: li - dd524€9

h(psrr pje. rn r 6jus.br primetos.Àu,/plGcsso/ConsultaDor uoenrô/listvicw. seam?nd=2 I 08 2S I I I 5 2 5 7.lllo0o0oo I :re43 x 5li

Número do processo: 00 I 6549-60.102 I .5. I 6 0008 ID' ddsl:leq - l'á8' I

Númcro do documento: 2108251 I I 5l57480000001'19'll858



Fl..:5,1

us't'At)o D() IrAR{NHÀo
PRF.FI.lt l't RA 1{trNlClPAL Df llo\l l.ti(;ÂR
CÀ I}INETt, I)À PR[-F EITÂ
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MARLENE SILVA MIRANDA

PRÊFEITA MUNICIPAI-.

À

I

CARTA DE PRT]POSTO

\'tt,NlciPto DL B()l, l-trc..\R D0 usrADo Do MARAIíI|ÃO. pc..,ra
jurídica tle dirirÍ«r pirblíüo, inscrita no CNPJ soh o núnrero 01.61I'100/0001-0{ corn

sede na Rua lv{anoel Scvcro. Centro Adminislrâtívo, s/n". f'entro, Bont l-ugar-\44.
CI;['. 65.704-()00. representada pela Preleita Mrrnicipal, a §ra. MÂRl.F]Nt, Sll.\'A
§llR.A,NDA, brasileira. casada, pre feita nrunrcipal. portâdora do R(; n'.

00010982-5999--5 .SSPiN4A e inscrita no Cl)! sob n". 786. 17l,.463-20. I)o,r)crir c

constrtui scu preposto ALAN I'ORRES GON();ILVFlS, brasileirtt, soltctro-

scrviilor público, inscrito no C['F sob n'. 607.770"463-69 c portador do RG n''

04 182914201 l? SESPiMA, rcsidente c domiciliado No Povoado l.ivrametrto. s;'n".

zona ruràl do rnunicipitl de Bonr Lugar-lvlA. CI:P: 65.704-000. nos autos das z\çires

Tlabalhsitas. em trâmile perante a Vara F ederal do I'rabalho da C'ornarca de

Bacabal-MA, podendo conc0rdar. fimrar acordo. assinar docutnentos. dar e rcceher

quítação. discordar c prcstar dcpoimcnto pessoal cnr tromc do §lunicipio dc llom
Lugar-llA.

Bonr [-ugar/MA, 2t) de .lunho de 2()2 i

I

tmãil: prêfeitu13. ' r -sile:Llomlugêr.ma,gôv.bÍ
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Câmara Mrm{ipat de 60,?

APROVA
t ugal. l'rr[

[1,

ESTADO DO MARANITAO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM L{-IGAR

cNPJ/Ml' 01'61 1.400/0001'04

RUA MÀNOEL SEVf,RO - CENTRO SIN

BOM LUGÁB. MARNJ{HÃO

P o ll r ."1.1'l

,\y"

ol o exetcicio <ie Í-'rl:ç'i'r'
dcr os

Disoõe sobrc a Estruttrr't

Adíinistrutiva do Poder LrLr.uti'' '

do MuntclPio de Bom Lugar/'11"1'

{az atteruçào a Lei+ n"166 d'' i t t''
'aovembro de 20!2modifton'l' :'

adlgo 21 e insere inform't'-i'e'
aücionais aos ca,gos em utt?Íil
fifercnte a estrututa du1

{ecrera as M uniciPaid''trtitr '
dtsposições em conlrdrio' '' i'i
ouffas Providências'

o PRf'rEtTo MIJNICIPÂL BoM LUCAR.MA. no uso de suas atribrtiçi;es ';. a;.,.

;- ã;;;;; ôAúet.,r úUXICIPAL. aprovou e eu sanciono e promulgo a t' rr': ri'l

Lei:

DA llSTRUTURA ADMINISI RATtv:1

Art l.'fica modi{icada e consolidada a Êstrutura Âdntinistlrtiri rlr

Poder Executivo ú*i"ip"f de Bom Lugar-MA' Lei de número 166 de l4 de fl{}!'\rtr")!!'

a"-Zífã. J,*-ao o artigo 2f que disÉe sobre a assessoria jurÍdica do t\lunicipio ilur:

pa§sâ â vigorar com a seguinte tedaçâo'

1

"Aíigo 21' A Assessrr ia J'rridisa tenl como Íinalidade assc;: 't'

Prefeitura MuniciPal n(}s âspegtos âdministrâtlvÔs e J

comprcendendo todos os feitos em que haja intcresse fiscai, judicial. Patrin,'.'nial e

adminisrrativo; rcPresenur o aunicíPio e suãs âut6Íqu&s judicial e exrrajudicialmti'lli!

cobrança administrativa e judicial da dívida ativa do !1

de consultoria jurídica dà .{dministmção' bem como emitir pareceres; defcn

unicípio e do Prefeito junto aos contencr osos adminisirativtls: ássc<silrllr
I ntere§se$ do}d

%
PJÊ
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ESTÀI)0 D0 lrlÂ&{l{}tÂÕ

rRET§ITURA MUNICT}ÂLD§ §OM LUGAR

üYrJ/MF 0t'61 l.4lx!/{t001-{l"t

IUA MÀ§Of,I, §§YÍRO - CtrT{TRO YN

BOM LUGÀR. MARANHÀO

o prefeko. cocper*ndo na elàboÍação legislativa; opirar sobre prcvidôncias dr ot:r,:i.':

juridica aconseihadas pelc inteless* público e p*la aplicaçlo das leis v;*efl1§s; p.opo. 3{l
"pa"f"ir,, u edição ile mrmas legais ou regulameRtares de nalur§z€l gerall proplrr err

r,,*feito, p-u os ôrgãcs da adrnúistraçao direia ou indirera e das fundaçõcs insiit*lúer

o" **i;á* p"r" pJder públieo, *edidar de caráter juridico que viser:n â pÍô!êg{:r-jli i ')
Dâlrimônloouaaperfeiçoaraspratic*sadmini§trÀlivas:prÔporaÔPrefeiio*t'dida"'qll':
iutn". n"."tol"i* à umformrzaçâo da junsprudÊncia nrunicip'rl üdministlativa: i'n " i

;;"ã;; *nl referéncra ao cumprimento de decisôes iudiciais c' po: delcnrit:'' "
;;;';t!tt" oo. p*aiao. de exten§à de juigacos, relaçionados gÔnt a t\drtin*1:;:'rr'r'

Direta Estadual; coordenaa e supcrvisionar rel'ticarxenrc os orgãos tlp ;i566a -irritl"'"

úãicipal, ."rab"lecendo nonns" complcmenlarcs sobre seu tLurçi*namrntr.r ili1.ij-i,ri,) i"

.*"*i.,i*i" §eus €xpedientss e maniíestações iurídicr:s que lhe sçiarn submvliri''': 1''':"

;t"f"l;;;; pot iot teti" §{unieipai; opinar' senrpre que solicirar3a" r:Ú! Ê: ' i': jr' '

,A*iir*titi". em que ha.|a quesü; judi;id correlata ou quc.ncles p$Jsr: iúr'i:: L''ir r'

""rraial 
-a. 

scu prosseguimentt'; àesempenhtu ouras atrihuiçõ<s quu li': ri

:H;l;;;ür[ra*',*f" t..ii.iloi româÍ, em irdzo. as irriciarivas necc-c:;á]ii1' :'

i;Ãl:;"çã" d.,t lutcamento; incgulares ou clandestino*l "

-{Í'2' §iÔe modificado ü an§x{' Í§tbtente á estrunuf, da s'' r' : 'i '

Municipal de Assisrênçia S*i"l- q** passa$ a vigarar com a seílrinte r:Crr';ir ':':

Cargos:

Às§st$ncia Social

1- Sccrctario Mlnicipal de '{ssistêucia Sccial;

i- i*ã*ti" rtmieipat Âdjunta de As'ris''§ncia sociaii

3- Assessor Têcniço;
4- Assessr:r Juridico:
S' C-oodenadt r de Vigilância Sócio assi*elciall

ã- ãã.a.ru*ot c*ta-ae Programas e pr*mnção social;

Âssister{e §sciâl;
üestcx dr: Cadasao Únicol§olsa Farnilial

flâdâstÍador de Câdâ§Ío UnicÔ;

§ecrerário Executivo iCasa dr:s Celsel}:tsi:

Lduoarlor Social:

'7"

8-
9-
l0-
ll-

12-
13-

CheÍê de Seçâo {ie Pr{}grãlt1â§ lis;ec ia.ls;

Dep:ú&me11& de PÍ(}moçáÔ §ocial

t.

PJffi
Assinado cler.onicâmenle por MANOEL SILVA \TCNTEÍRO NETO -15/08/?021 2l:02 15 dN'ilí1d
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Arl- 3. - Os ocupantr:s dos Cargos de Provimento Comissiutrrl I

institúdos pela presente Lei, com eiceção dos q"-t:ft: Municipais' a criteri'i l;

Àa**ú*ça", poderão receber graificaçao de até 200% {duzenros por cento) de sc'trs

vencimentos,
Art. 4' - O funcionário útu19í de cargo efetivtl que venha it set.

nomeado paÍa cÍrgo 
"m "o*i"ao 

ã""*rá os vencimentos do seu cargo efetiv'r c :':t:r

;;;;ã; ím" gratlncuçao oe reprcsentaçâo no percentual de ate 70Yo do valor rl'r r:at:irt

em comissão correspondente, u'*' ttg'i*"nttao por dtrreto do'Iitular do Ex(cii:ii il

MuniciPal.

ESTADO DO §{ARANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

cNPJ,.'1II- 0r.6 I 1.4{X)/0001-04

RUA MANOEL SEVERO.CENTRO S/T'i

BOM LUGÀR- I}{ÀR.L\RÃO

l|v!Ê*3

GÀBINETE DÀ PRI)TEI-T'A MUN.ICIFAL DE BOM LUGAR' ESTÁI){)

üXünúÃo,;os ro »t,ns oo MÊs or l'c'xrtRo llo ÀNo DE 20lr'

LUCIENE ALVES DI]ART['
Prefeit* de Som Lugar

PJE
Assiíâdo eletronioàmente pori MANOEL SILVÀ MONTEIRO NE:TO - l5/08i:021 :j:()::li - dllellÕd

iiü,rpl..iiii;r"t.r'rmeirogÍâulProccsso/ConsuliaDo(úmonro/listvicw serm:)fld=21081520I l-r5 i::{)oíx)1) rl 1'} !n! I '
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§srADO llo l&{RAN}tÁO

r§trF§TTURA MU§TCIPAL D§ BOM LUGAR

c§PJl}Ír 01.61 r.4001Íl{,sl-04

RUÂ MÀ§O§L SSVIRCI - C§§TRO SA,i

BO}' LUOÀR- I!1ÀRA\HÂO

Á.r1.3. - Os ocupa:tes tlo; Cnrgr-'s de Pr»vimento ('onttss' r''' ' '

iâstiluidos pelâ pre§snts Lei. eom exceçào dos §ey.c§ri9; Munieipais' a srittlr"' "r'
Administraçao, ioderâo receber gratificaçã§ de ak: ?{'i{-r1l, (duzentos pÕr ceÍt{r ) rír ! '

vencimeolús.
AÍt. 4. - 0 funcionária litulsÍ de cargo efetivtt qle lrl-''hi: l' ":'

Éomeedo pâÍâ câ.rgô em lomissão receberá os ve?É;me*iÔs dÜ s§u catgt' eíllivii tj iriii

atrr.b;ã; lma g;-rificâçao <le reprtsent'açâo n., pÇrcentual de â1é 7{;% d'r \-âlÍx 
'il

veürimento em comissâo c<;rresponclente" á scr regulammtado p'or decrclt:} dt' I i:;riii: Li"

Executivo MuniciPal.

GAT}INÍTN DA §RÊTtrITÂ N'I

MÀRA§HÂ{}, À{}§ 30 DIA§ OO
UllCtl,,.{

LüCl§§c ÂLv§§ D ITÀRTE
l'ref*itâ rló lhnt I.*g§r

L l)§ BÔM Ll{}ÂR! §sTâli{', ii{}
JÀl{ÉlÍR0 I}{) Al{o nl. 2i}li'

:\

AssiBado eletonicâmente poÍ: ]VÍANOEL SÍLVA MONTEIRO NEI O - 25101t/20: I 23:01:15 dscjlôd
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MÀRANHÂO

PREFf,TTURA MU§ICI"ÀL I}§, *OM LUCÂR

c§rr}Ír 01.61t.{00tü}Ü ! -04

RUÀ MANÔIL SEV§RO.Cf,}iiTRO §-iT'I

BOM LIJGAR. MARÀ\'HÀO

ÂN§XO I, do Prorcto de Lôi do Executivo de N'u X§12í)17' de l? d* Jan*ilr '"1"

ztltl.

{;RU}O 
"}: 

CÂRGO §,M COMIS§ÁO

l]À§§

L§GO§DA:

- bÀNS - llireção e Àssessoramcnio do NÊarirl:*s Superiori
- §AS - Ilireção -{ss0ssôfamantoa

Assi.ado el€tronicamente por: NTANOEL SII-VA MONTEIRO NE TO - 25108/2021 23:02:15 - ditell6d
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ESTADO D() MARANHÃO

PREFEITLTRA MUNICIPAT, DE T}OM LTiCÂR

cNPJ/l\/ÍF 01.ó I t.400/0001'04

ÃI,iA MÂNO§L SEVf,RO . Cf,NTRO S/N

BOM LUGÂR- MARrI\HÂO

GABINETE D() PRET-EI'IO

CARGO DENOMINA o QUANTIDA])I.
I)AS

Àssessor Jurídic.o do Oabinete

DANS tl
Assessor Juridico $a

Defensoria Pública MuniciPal

ssessor Jurídico da Saúde DANS L:''

Assessor Juridico da DANS i]1

Assistência Social
Jurídico da Ed DAr'"*S {Ji

ANEXO II, do Proicto de Lei do Executivo de N'" 245/20f ?' de 30de 'Ianeir-l :!i
2üt ,1 .

GRUPO DE CARGO EM COI\'TISSÃO

PJE
Assinâdo eletronicdmente por: MANOEL SILVA MON I EIR(-r I'rE t o ' l5;08 l0: I li 1)l: I i - dr' ilr"l

;;;::;;i".;i;J,".b; e.,me,rosÍadPÍo.csso'con"urrlr)oeL'mcrto/risrv 
ic\Y seam rnd:r r0n:5rrr i r'r'i::' I i Í I r'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

cNPJ/$tF 01.ól 1.400/0001 -04

RUA MANO§L SEYTRO _ CEI§1]RO §iSI

BOM LUCAR- M,IRAN-HÃO

ANÉXO !

GAaINEIE DO ?llEtÉlro

DÉ§OMrriÂÇ DOS CÀRG03 QUANÍIOADE

Chefe de Gocinele

3 Cornissóo Peímonênle de LicitoÇÔo

Secretório

cc.l

CC-B

LÔ

-1 Àssessor de LiciloçÔo -

PíegoêiÍo

Àssellor de liciloÇã3s - PÍegàc

MembÍo do E

B Asses!ÕÍ Ccn

Assessor lurioiÇo do Gobinete

_- _ ,-1
I

7
2

t0 ico do DêÍênsori,:

ll

A5§es3oÍ Juíidico d'f Assisi ênclo Scciol

Educoçõô

l4 Aslesor etPeciôl

As5e5§oí EÍlloorci;nó.io

ArseJsoí Íécôico de Plonejome!"rio

I

1

6

t2

t3

t5

tó

PJE
Assinllo clernú,crnr rlrc pol Nl'\NOEL SILVA NÍON] lr iRt ) N L l (,, li t)§:r)_ll lr:r): i' (itell'":

i.",, 
",".,.,",r"trunrernlir.uProÜ'*'ConsuluDÚ'!onntullirt\ie\!\crrmlnd 

llllttl:irlrri_liilri irv I

",];,.'l' 
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E§TÀDO DO MARÀNHÂO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM LT]GAR

cMJ/t!ÍF 01.61 1.400/000I -04

RUA MANOEL §EVERO - CENTRO S/N

BOI}T LUGAR- I\LÀRÀITHÃO

A§!âssor de ComunicoÇôo I I

iz Chete dÕ Júnlo do SêrviÇo Mililor

Chete do Set,rí ae ldeitificõÇoo

Conlrolocioí Gerol

CooÍdenÇdor de Ccôtrole !.têÍno e GestoÕ

Direloí do Conlrote lnlêrno

?3 Assesror AdminislÍollvo do Conlrol odoÍ;o

Gestor de ConlroÍo

rG-3

'\-
rro

:9

20

21.

PJE
Assinr.lo el.no.r..rnrnt. por: \íÀN()trl-SILVA\í()Nl11R()\ElL) lirrs ll' lli:i)l I 'i\' i 'i
i,,,,,',G".r,, n. i* 

", 
*inrcnogr,rur 1'roccssoiCon 'r'1" ' )tx rrnri rno/1isLv1c$ r''L'I'r'rJ-rl0ffirrr :1- rl lrr(r

Nimsodr) o'oc§!, :totrsltl_olr:olts.tooo0l Il) (lr(rl('rl I"r! '
Núrncro rlo iloeuNcrrt] : I 081510 I ll-\f llo00000i ;' r' i le

I

T

2,5-Td.'rnistrcdoíãe Ti



ESTÂDO DO M.4RÀNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

CNPJ/MF 01.6I l 400/0o01-0rl

F,UÀ MANOEL SIVERO -CEi{TRO S/N

BOM LUGAR- MARÀI\HÃO

Arsesso. de Comunícoçoo

t8

Chêle do Setoí dê lc,ênlificoÇõô

Coôrdênodclr de Cônlrôlê lntelno ê

ürg1ôr do Côr,lrÕle lnlêrno

]CC

Àssessôr Àdminisktllvo dê ConlÍolodorio

Ge:tor de CcnlrÕro

il
;-----ll

Adrninistrodo, de Í.1

L 
"izt2/-u' '

AssinaJo elfltonicirrnsnrc porr NIÀNOELSILVANIONILIiIoNLIO-15103 101! liJ]l li-dr':tlr\!
hrlps: pre.tnl6.iu'.trrprinr€iro!Íàu,l'}roces\\'C']'rrIltâl)r)'um(nlol1\rVL'*i''rinr'td lilrf'''rl i1i:

Nümcr0 do procci'o:0t)lír5'19 60.1011.5 16'0001t ll) (l'c lri! l '

Nritnero do docum.f rr: :l0Llj:01 l-155:10{100{)0 r{q'i!S1e

1,'
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2)

22
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ESTADO DO MARAI{HÂO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOM I-TIGAR

cNPJ/t!{r 01.61 1..í0{,/000 l-0,r

RUA MANOEL §§Vf,RO - CENTRO S/N

BOM LI";GÀR- !4.q.R {'rYRÀO

A EXO I

stciETAÊtA MUt{ctFÂr. oÊ aoMlNl§}8AÇÃo

DtNOMrlraÇÁo Dos cÂRGos ouÀNItoAa€

sêcrslóíio Municipd de AdrninilhoÇoo

9

Secretóriô Municipõl Adiuntô dê AdminislroÇô

Assessor íécnicô

Àssâ!tor E5Peciol

A§sessoÍ dê Golfinele

Direlor do D;ri1ôo de ÀdminislroÇÔÕ

Chefe de Seçõo de Pessool

Chete de seÇÔo de
Àlmoxodrodo

Potíimónio. compros

de Convênios e Projeiôs

CC ,

i

I

1.0

Assinado elclroniclm.nle por: MANOEL SILvA MoNTÉlR( 
' 

NL TO _ :5r08'201 I :l:01:j 5 rl8':l6tl
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Número do processo. 0016549-60.20:1.5.16 000E lD dlie:l('d I'!:: I I
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ESTÂDO DO MÀRANHÃO

PREF§ITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

cNPJ/ilrF 01.61 t.400/000t -í14

RI]À MANOf,L SEVERO . CEN'TRO S.1li

BOM LUCAR. MARÀ\HÂO

ANTXO l

SÊCiEIAiIÀ À4UII.IICIPÀ! DE §AUDE f SANEAÀIENÍO

DEN DOS CARGOS
- súrunóÀót -' sfiasc,i.)

§ecrelório Munlcipol de :oúde e Sonaornânlo

tttr

secrêlóÍio Mu.'icipcl
Soneomento

Adiurfo de Scúdú

Assessoí Técn,cc

4 Arsersoí Espetiql

Às5essoÍ de Goblneie

Coôidêôodo. de AÇôes e SeÍviços de

3

ó

7 óirelor de DeccÍlomento de Soilde

Chêle de 5eÇÔô de
Sonitório e Contrcrê ce Zoon$es

vigilônciÕ co.
FG.3

í.G.3

1.,

sàiao ae essistànciÕ c saúoe

cÀêie ãci sôiao à;- rorir,ació aoiicã

Cheie do SeÇÕo de Pfoqrc.r,c: isPeciois

12 Diíetor do Deporiomefllo
ÀvoliqÇóô e Âudltoriõ 1.

r0

ll

PJE
,{ssinxdo elcrrcnicanrcnle por:\4ÀNOI t'slL\A \1(l\f' lR(i\lr(r ''\rrs lrrllll'rl l: r\': i"l
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IISTADO I}O M.ARÀN}IAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LTIGAR

chÍPr/MF 0l"ól r,4001000t -04

RUA MANOf,L §E!-ERO - CENTRO S,TN

BOM LUGÀR. MAIiA\iHÃo

SeÇôc de Pionêjomento- ConhotÔr3

:14

CheÍe do
AvolisÇôo

Chêle do SêÇÕc cje A'Jdilorio
I
lr5 DiÍêloÍ do DePgílcmênlc dê

Munlc;pol de Soúde

6

Chêfo do
Saúdê

chefe do seÇÔo ce coÔvônioe e PÍoieroj

Chêfâ da Ôivisà3 ds SoneomenlÔ Bô:,cô

2\ Cooídelodor de vacinÇ

?2 Coordenodor de TFD

23 aáoíoanocior de Àter4ão Bqslco

õcordenodor de doençÕj In

"' tl',
i^.,/
v'

I

:-:--.::,.IL.

l7

i8

It

24
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ISTADO DC} MÂRANHÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Cl{PJ/lv$ 0l .ó I l.!t0{Y000 t-0{

RüÂ MÂNOEL StrvF-RO * Cf,À"TRO S/N

BOM LUGAR. MARÁ T'iHÀO

aNtxo rv

sEcRÉtARla àrluNtclPAt oE EDUCAÇÂO

DOS CAR§OS QUÂNÍIDAOE

SecrêiCrio MuniciPCI de Educoçào

Gôretêrio MuniciPoi Adiuâlo de eÕucoÇÕo

i l\.: l.l:

I sÍÀaaolo YÂloi
,,1

, fi,l I 12,'I ;' t- .\ t'j" i!

3

5

6

7

9

Assêssot Iácnico

Âssessô. ÊsPeciol

Â5sesse. de Gobinê19

Oietoí dõ DivisÔo dê Apoio ô odministroÇõo Éscolcí

Chefe de SeÇÕo de Rêcursos

Chete de SeçÔo de

Chele do SêÇÕo de TronsPoítê

r0 DiÍêlor do DlvisÕo de Orgonircçôo e ÀdminlsroÇÔo

2

2

cc-3 i R$ L2m.00 '

r I CC-4

R$r.20c.00 :

FG-3

P$ 1.20o ,00 i

: çca

ÉG-3
l

9a

l

Regislío e CcntÍole Escctor

r2 Chête da SeçÕo de MÔnulenç

Chete do SeÇôo cie Merendo

;13

PJE

t3

Assinads eletronicamcrrte poÍ: M,\NOEL SILVA MÚNl EIITO NuTO 15rc8i l02l 23io2:lj dscll6d

lü, rpi"..itl 
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f,STÀDO DO MÂRÂNHÃO

PREFEITURA MUNICIPÂL DE EOM LUGAR

cl{PJ/Mr 0! .ól I .!to0/01}01{4

RUÂ - TANOEL §IVERO - CENTRO S/N

BOM LUGAR- IIIÀRÁNHÁO

Chete do SeÇÕo Ce LivÍos Di

r5 Direior do Divi:ô,! PêoogÓgicã

tó Chefe de SeÇÔo de EdvcoÇÕo lôÍonlil

Chêfe de SeÇõo de lnsino fundoment Çl

chêie de seÇco de EnsinÔ Médio

Chêie de S9Çôo de Educoçoo dê Joven: e Aduito!

Direloí do DivisÔo cG Plõ.leiomenlo

cheíe dê seçõo de tstc!ísiicrl
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E§TÀI}O DO MÀRANHÃO

PREFEITURÀ MUNICTPAL DE BOM LUCAR

CNP.I/MF 01.61 r.400/0001-04

RUÂ MANOEL SEYf,RO - CfI{I'gO SiN

BOM LUGAR- MARANHÀO

ANÉXO V

SECRÉIÂ§IA IIUNICIPAT D! O§RAS, URBÂT'Il§MíJ- ÍRÀHSPOiTE E 1FÀNSITÔ

DÉNOMINAÇÃO DOS CARGO§ QUANÍIOADE i iifrsõro

Secrêlóio Municipol da ObrÕs, Urboni:mô Íron
e Trônsi:o

Il..: ll+

cc2 Rs t.700.00

TrÕnspoale e lrôôsilo

ÂssessoÍ Técnico

Àssôsloí Espea:ol

Âsressor C€ Gqbinela

CheÍe cje §eÇão de Pe§lool

Chefe dG SeÇÔo de Ob'Íos e ServiÇoi UrbonÇs

Chêfe ce SêÇôo de Írônsi1ô ê Trqr§pdte

DiretoÍ dê Plonelomgnlo Urbonô
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ASTÀDO DO MÂRÁN}IÃO

PREFEITURAMUNICIPAL DT BOM LUGÀR

CNPJIMT 01.61 1.400/m0l-0,1

RUA MAIiOEL §CVERO - CEN'TRO SI:i

BOM LUGÀR- IIíARANHÂO

ANEXO VI

r0

sECRãtÂRlÁ lÀüNlClPAt Of AGRICUI.lURÀ € ABÀSTÊC,rrÀtNÍC

âUANIIDADE l- íÍmr-oio YATOR

Secretório Municlpcl
Abostêcimenlo

da AgÍicultuÍo e

SecretóÍio Municipol Adjunto de Àgricü1uÍo Ê
Abostêc,mêaito

Ásse!sôr Técnico

As:ê§oÍ Especlol

A§sessor de Gobinele

DiÍelor do DivisÕo de Agíiculturo.
Avicuilqro e demai! olividades de Criaçôo

Chefe de SêÇÕô de Aqíiculluro

I 
R$ r c80.0rJ

' R$ r.7m 003

/

ir3

a

CC,4

rGJ
Chêfe de SêÇôo de Pêcuódo ê dêmois otiyidodê5
de C.icÇoo

Dire?or Divi:õo de Abosteaimento

Chere de seçôo dê Fêjíc' e Meícodc Público

t2 Chete de Seçào de Comércio, lndustric e ccméí

!
i

I
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l-o-,

Chêtê do SeÇÕo de Cor,vên;os e Prolelos
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ESTAIX} DO MARANIIÃO

PREFEITURA MUNICIPÀL DE BOM LUGAR

cNPJ/lVtF 0t.6t 1.400/üx)l -04

RUA MANOEL SEVERO - CENTRO S/I,{

BOM LUGÂR- MARANITÃO

aNÉxo v[

§rciíÀita Mu rcrPrt DE as§rsÍÊNcra §ocrAr

QUA NTIDÉNOMIN DO§ CARGO§

§ecrêtório M-unicipol dê Assillêncio Sôciol

Secíetôíio Mún:cipol Ad,çrnto de Aslittêncio Sôciol

As5eJsoí Tócn;co

A5sesroÍ Especiol

ÀssesscÍ dê Goainalâ

Cooídenodor dc Vigllôncio Sócic À5siltenciol

Codoslrodor rlê Codcslrô Uâicô

Geslo. de Codosko unico BoisolFomíl:c

Chofê dê SeÇÕo dê AiênÇôÕ Õ CrionÇc e ô Famíiio l

C Cheíe de SeÇõo de Prôgromos Espêciois

ll DiÍetor de Dopoíomônio dÊ PíomôÇôc §gciol

12 Chefê dê SeÇÕô de AJsistêncio Sociol

Chefê do SeçÕo de Convênios e Projefos
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ESTADO DO MARÂI{HÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

cNP,Ilt!ÍF 01.6t 1.400/000 1 -04

RI.]À MÁIi{OEL SEYf,,RO - C§IiTRO SN\i

BOM LUG.AR- MARANHÀO

ÂNÉ(O Vlli

SEí:RãA*IA,úUI.IICI?AL DE TINANçAS

CARGO§ OUANTIDÂDE síÀr80to vA[on

Secrelódo Münicioal de FincnÇos

Asses5oí íécolco

Á!s9s!or EspÊciÕi

Àssessor de Gobinefê

DketoÍ do Dvi!a de finonÇos

2

act
I-Secrelúio Mvnicipôl Adiunio de FinonçQs

a:c 2

cc-3 'Pg t.2cú.m

Chefe de SêÇÕo de Ccnkole e Êx€cuÇalo

C,rçomentôio

CheÍe de SeÇôo de aÕntabilidodê

Chete do SeçÕo de TÍibltos

Cheie de SêÇÕo ,Je Rec€ilo5 Ííonslerido!

1l Chefe de Sêçóo de Enlperho e Conlo§ Õ Psgo.

)i CheÍe dc SêÇôo de ConcilioÇôô Boncóno
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ESTADO DO MARANHAO

PREFtrITURÀ MUNICTPÀL DE BO]\T LUGAR

CNPJ/M}' 01.ó I 1'100/000 l -{u

RUA MÀNOEL §EVIRO - CE]{TRO S,iI§

BOM LUGAR. MARANHÀO

ANÊXO IX

SECNEIÂRIA MUNICIPAI. OE Di§PORTO É IÂZER

OENOMINA DOS CÀf,GO§

Secrelóno Mun;cipo de Desporlo e Lozer

2 SecÍ"iôrio Municicol Adlunto de Despoíio e LÕ2er

ÂrsessoÍ ÍécnicÕ

AJsêssor EsPecial

S Asses§oí dê Goôinele

Cheiê d6 SeÇôo de Pes:ooi

Chefe de SeÇêa de Evênios Êsport,vcs

Chêfe de Seçôo dê AdminiíroÇõo do irlÓdio
ProçÕs de Êspode
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§STA§O DC §ÍÀITÂNHÃO

PR§§§TTIJRÂ MÜNICIPAL DT BOM LUÇÂR

c§?J,|lF 0t.ól 1.4tBlim0t-ô4

IluÁ lIá,NorL strv§BO -. ctr§TRO §ll'{

BOM LUCAR- l|,íAl{ÀtUÀO

§XCâfrÀllA â,lulllcl?Àl tl CúrÍURÀ r IUftl§|no

DTNÔÍú!NÀÇÃO }O§ CAXGÕ§

S€cí91éíiô Mu,licipql de Cu,l!,rô e iUÍisÍno

Ái5aJsô. iécnlcô

ÔüANIiSADT

;

2

cc,i
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,.i r .1r.: .

Êtr

Chêt€ de Seçôo de Pessâül

Cnetê da §eçôÇ d3 PlGjeloi 6 [renlcl Cult,,]roin
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§STÂI}O DO IúA.RANRÃO

P*.§TEITUR,{ MUNICÍPAL DE BT}M I-UCÀR

cl?Jlrlt 01.61 1.4$0.,&)01-0,t

kllÀ M.il!Íü§L S[]'§Il(} - CI§"TBO Sr']tií

BCT.\T LUGAR. MARA {IIÀ()

7 Chete dê §eÇôa de ConvêniÕ! g 'Prcjela,
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§e<irea*íio MÇ.nia:p{.:l Âdjínia dc plü.iêjcrneÍIÕ

vÂrô§

6ealÕo

Â!iêssôr lêcr'ic;

Àsl9!sc!' Ês0âai{:i

A§5âsscr dê Gcb;rrêlê

ine'e d: S.(. j ) uL /.-ti' ,'oÇôc oJ: .., r,ê .

§cler:-rc :

;l

Assinado eletronicâmenre por:MANOEL SILVA l\lONTEIRCNETO 2sOll/20'l l:01'15 d8'11r5(i

htips:/rpje.trt I 6jus. bÍ/prime irogrâúProcessoi Cô. süxaDocum.nlol listV iew. seam?nd=2 I 082521i I I 15 5l2 (X)00rlt) i 1').i )l I /
Número do pÍocesso: 0016549-60.202 L5- 16.000r m 'll'116'l- 

Í1i! ll
NúúeÍo do docutn.nto: 2l 08l5l0l 3455220000001'{9't98 l9PJffi

DTNOMINACÂO OOS CÂncO§

- ,,|,



E§TADO DO MÀRANI{ÀO

PRI EITURA MUNICIPAL Dtr BOM LUGAR

cNPJ/tÍF 01.61 t.4o{votx}1 -04

RI]A MANOEL §EVERO - Cf,NTR0 S/N

BOM LI,GAA. M,4RA:{HÀO

ANfXO XI

§ECiíARIA MUNICIPAI. O! M O AMEIENIE

DENOIàINÁÇ Dts cÂRco§ QUANÍIDADE

SecÍelôtio Munícipol de Meiô Â.mbiênte

SÊcrêtório Municipol Adiun'io de Meio Amsienle ---_!_

A53assor Técnicô

vat-oi
l

0cltM 172/12

cç2

I Â5ses5o!' Êspeciol

5 ; Asseslor de Gobinele

Direlor do Di'/i!ôô de Môio Àmbiente
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7

Chefe de SeÇõo de P.esêrvoçõo AmbienÍol

Chefe de SeÇôÕ de Fecui.ros Nolurois

Chêfe do SeÇôo de Convênior â Projelc§
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ESTADO DOMARÂNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL Df, BOM LUGAR

CNPJIMr 0r.t5l I .d0&{llx}t -04

RUA MÀNOEL SEVERO _ CENTRO S/N

BOM LUGAR. IUARÂIHÀO

ANEXO Xllt

DENOMINAç ÀO DOs CARGO§ ÔUÀNÍIDÀDE SIMEÔIÕ

Se.relóíio Municipôl cje .lç!eniudê

Sec.etório Municipol Adjunio de Juvêntvoe

Ll.,

;::AsSe:soí Íécnicô

Asse§sor Especiol

As:essor de.Sobi.ele
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ESTADO DO MARA\HÃO

PREFEITURA MUNICIPÀL DE BOM LUGAR

CNPJ,ÍBIF 0 1.61 t.,{{ry000 1 -{r4

RUÂ MÂI'JOEL SEVERO _ CEN'TRO S,.l{

BOM LT'GÀR- MAR{NH,{O

DENOrirl,rÀÇÃO OO§ CÂIGOS auÁNltoÂoE §iM8ô13
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§screfóío Municipdr A.djunlo dê MuÍh8r

Âs!ôssor Érpeciol

Assesror de Gobinele

2

;

I

DiÍelôr dq Divisôô dê Plôôeior.eniô Es

Ínslilucionol dos Dire to! do Mulher

Diíetoí do Divi5õo de Proletos e Pragrq.aJs Ô Mulhe.
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ESTADO DO MÂRANHAO

PRETEITURÀ MUNICIPAL DE BOM LUGAR

CNPJ/lVlT 01.ó1 r.40rr0001 -04

ITUA MANOEL SIVERO - Cf,NTRO SÀt

BOM LUGÀR. }IÂRâ]I{HÂO

A|{EXO XV

-tt))-i,)

l'li.: I14

§!cR:tÀira ÂtuNlclFÀt ot coMuNtcAÇÀo

DENOMI §os cÁRGos

Secrerório Municipoi de CornunicôÇôo

SecÍetóíio Municipol Adiunlo de ComunicoçÕo

A5!essor Técnico

,l

5

Diíelor de Departoínênto de ReloÇÕês Púbticos

ChêÍe do Divjsãc de Cerimari;ot

! da É-partomál

i[aaorc

2
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C'
1

SIGLAS- CC- Cargo de (irmi.rsio

SIGLA- FG - Êunçâo em Cntificação
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ESTADO DO MARÀNHÀO

PRtrFEITURÂ MUNICIPAL Df BOM LUGAR

CNPJIIIF 0t.61 I.{Xt/0r00t -04

RUÂ MÀÀIOEL SEVERO - C]CNTRO S/N

BOM LUG,{R. MARÂ§HÂO

SIGLAS CC- Csrgo dc Comissâo

SIGLÂ- FG - Futrçio em Grrtlficrçâo

1253,
tlú'4ui

601.ô: E-a,l

§lilBfá Mhhtgpai ee Bom Lu§aÍ -l li'
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PODERJUDICIARIO

]USTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO

Vara do Trabalho de Bacabal
ATSum 001 6549-60.2021.5.1 6.0008
RECLAMANTE: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR

RECLAMADO: MUNICIPIO DE BOM LUGAR

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 26 de agosto de 2021, na sala de sessões da lt/lNl. t; ,' do

Trabalho de Bacabal, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trab.:in.' Etit;l\iO

DE CARVALHO MOTEJUNAS, realizou-se audiência relativa à Ação Trat't"'it" t qt!''

Sumaríssimo número 001 6549-60.2021 .5.1 6.0008, supramencionad;.

As 09:28, aberta a audiência, foram apregoadas as partes

Audiência antecipada a requerimento das partes.

Presente a parte autc,rr ANTONIO LOPES DÉ BRL '') :i'"irFl'
pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). TIAGr) i :r;::r li )''
SANTOS,OAB,l3853/MAeDr(a).TAMIRESBRITOJACOMEDACOSTA,OAB ii-:l',jÉr',:.1rr,

14b

al),

de

l05

oe lo
gado
,,1'/A

Presente a parte ré MUNICIPIO DE BOM LUGAR. represeniêi(j"ii
(a) preposto(a) Sr.(a) ALAN TORRES GONÇALVES, acompanhado(a) de seLr(':i a lv

(a), Dr(a). ELTON DENNIS CORTEZ DE LIMA, OAB 12081/N4A e Dr l/Arlí1:

MONTEIRO NETO, OAB 177OOIMA.

A audiência está sendo realizada por meio virtual (tele; "'i
utilizando o aplicativo Zoom. Os termos da presente ata foram colhido:; Ll':'1. : l

audiência durante o ato processual, utilizando uma tela de computador s(| ;.i( r,rri

Rejeitada a proposta conciliatória.

Contestação e documentcs apresentados pelo re'i - . ' :

estatuto jurídico e a lei que regula a estrutura administrativa do Municípro ,oi

quais a parte autora não apresentou manifestação'

Questionadasumariamente,apartereclamanteinforrl..rr'l|]!D5[;]
desempregada.

Analisandoainicialeadefesa,verifica-sequenãohácrrntro.,.rst.l
sobre a prestação de serviços e o período contratual'

Sendoassim,considerandoospedidosformuladoseestandoa
controvérsia restrita a questões de direito, dispenso os depoimentos pessoais. sem

oposição das Partes.

As partes não apresentaram testemunhas'

pJê er.,^rOo.f.tro"icàmente pÔíi BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS 'luntãdo em:26/oP/20'1 1?:§l:s0_80f07ed

i.
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As partes não têm outras Provas a
instrução processual.

produzir. Fica encerracja a

Razões fina is re rn issiva s.

Conciliação final rejeitada.

Autos conclusos para julgamento, ficando designado o dia .1 4/10

12021 para publicação da sentença, da qual a partes restarão cientes, ncs term

os da Súmula n' 197 do TST. Registre-se, porem, que, sendo a sentença prcferida

antes ou depois da data aprazada, serão as partes dela intimadas via DE.lT.

Audiência encerrada às 09:49.

BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

Ju iz(a) do Tra t'a{ho

Ata redigida por RAMTLLA NAYARA GOMES FREIRE, Secretário(a) de Audiônca

,i PJeffi
Assinâclo elêtron,(amente por:BRUNO DE CARVALHo MOTEIUNAS _ luniado em:26108/20:2r 1?:t1150 80107êd

https i//pje.trt1 6j trs br/pj êkz/vêlidacào/2'108261 't os 1 77990000001 4953781 ?in§Ian cia= I

Número do proce§so: 0O'l 6549'60.2021 5.1 6.0008

Número do do.ufirento: 2108261 1051 779900000014951781
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIçA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHC DA 16" REGIÃO

Vara do Trabalho de Bacabal - (99)3621'1177

BR 31 6, 16, (em frente ao terminal rodoviário), AREIA, BACABAL/.VIA - CEP:

65700-000

PROCESSO: ATSum 001 6549-60.2021.5.1 6 0008

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR

RÉU: MUNICIPIO DE BOM LUGAR

SENTENçA

1. RE|áTÓRIO

ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR ajuizou reclamação

trabalhista em face de MUNIcÍPlo DE BOM LUGAR alegando, em sírrtese, clue l,:borot-r

para o demandado no período de abril de 2017 a 31/1212020, comc IIírr:oris.a. que

recebia remuneração mensal de R$ 1.639,00; que sua contratação não foi pr-er-errirJ,r de

concurso público; que trabalhou de forma contÍnua; que nada foi recolhiclo a tílulo de

FGTS. Em consequência, requer O pagamento das verbas enumeradas na inir.-lar.

Juntou Procuração e documentos.

O reclamado apresentou defesa suscitando ;ts p't' 'r''1 ;; ' t'' rr

incompetência material e inépcia da inicial, bem como a prejudicial de Dr r.:sr I rr.àr.l Nt;

mérito, impugnou a pretensão obreira.

Dispensado o depoimento das partes'

Sem outras provas, encerrou-se a instrução'

Razões fina is remissivas.

Falha a última tentativa de conciliação

É o relatório.

2. FUNDAMENTAçÃO

PRELIMINARES

- lncompetência material

p.!êessinaaoetetronicàmentêpoTTBRUNODECARVALHoMoÍEJUNAS'luntâdoeír:18/10/20?1 1722:3i-9doa0ed
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Conforme a melhor doutrina processualista, a cÔnrp':tencid

material deve ter sua existência apreciada à luz da pretensão jurídica apresentada em

.luízo pelo autor.

Assim, é fácil conclLrir que a questão da competência ("qual

órgão jurisdicional deverá apreciar o feito?") não envolve a análise cj,: mé'!to d;r

demanda, mas, sim, daquilo que o autor pretende obter.

Ora, em sua peça inicial o(a) autor(a) descreve uma relação de

emprego regida pela cLT e requer direitos típicos dessa espécie de contrato de

trabalho. Logo, não há como dizer que a pretensão envolve relação de tracalho sujeita

a estatuto jurídico de natureza administrativa

lnexiste, portanto, incompatibilid ade entre a apreciacão do

presente feito pela Justiça do Trabalho e a recente decisão proferida nos aLrt'r,i rl'l ADlr-r

no 3.395. Naquela oportunidade o Eg. STF, referendando a liminar já concelirl':, 1r.-rlgou

parcialmente procedente o pedido para "fixar, com aplicação de iniÊrl-,r etaçà i
conforme à constituição, sem redução de 'cxto, que disposto no art. 1 14, rrrciso l, da

constituição Federal, na redação dada pela Emenda constitucional 4\/7oc4' nao

abrange causas ajuizadas para discussão de relação ju ríd ico-estatutá ria entre o Poder

público dos Entes da Federação e seus servidores" (destaques acrescidos).

Comovisto,essenãoéocasodosautosDefato'opedidodo(a)
autor(a) baseia-se justamente na aplicação ao seu caso das regras celetistas e não do

regime ju ríd ico-estatutá rio do(a) reclamado(a). Além disso, verifica-se na contestaÇão

que o próprio ente público reconhece a nulidade da contratação' por ausência de

concurso público, o que também afastaria a aplicação de eventual regime .iur'ídico

estatutário.

Assim, considerando a pretensão jurídica e os contornos da lide'

entendo ser desta Justiça Especializada a competência para apreciar o feito, ainda que

para dizer ao final que inexistiu vínculo empregatício ou que a relação de trabalho sol:

análise está sujeita a um regime jurídico diverso do celetista (v.8. estatutário) e. "ssinr'
julgar improcedente a pretensão obreira'

Rejeito.

- lnépcia da inicial

No processo do Trabalho prevalecem os principios da

informalidade e simplicidade. Frise-se que as alterações promovidas pela Lei n" 13.467

12O17 ("ref orma tra ba lh ista")

Laboral.

não mudaram essa característica basilar do Direito

pJê essinaao eletronlcàmente porl BRUNO D€ CARVALHO It4O] EllrNAS _ lunlado em: 18/ 10/2021 17:22:31 9d0r0ec
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pJÊ nssinaao etetronicãmente porr BRUNo DE CARVALHo IVoTEJUNAS - iuntado em: 18/1Ô12021 17:22:33 9d0a0ed

Prova disso é que § 1' do art. 840 da CLT, já com a nova redação,

diz que a reclamação deverá conter apenas úína "breve exposiÇão dos fatos de que

resulte o dissídio", além do pedido, que deverá ser certo, determinado 
" 

6116 ;1111i6ação

de seu valor.

Ora, analisando os fatos narrados na inicial, percebe-se que a

mesma não apresenta qualquer vício.

O pedido e a causa de pedir encontram-se claran'ente

delineados, com indicação do valor de cada pedido, em nada prejudicando a ciefesa do

reclamado ou a apreciação da pretensão obreira por parte deste juízo'

lsto posto, rejeito a Preliminar.

- Prejudicial de Prescrição

Considerando que a causa de pedir e o pedido da presente

demanda se reporta à contrato de trabalho que perdurou de abril de 2017 a dezembro

de 2020, e que a Presente açào foi ajuizada em o1lo4l2o21, resta e\,Cente qLre a

pretensão obreira não foi atingida pelas prescrições bienal e quinquenal'

Logo, rejeito a Preiudicial.

MÉRTO

- Do contrato de trabalho

Considerando a prova documental juntada aos autos

(contracheq ues), assim como a ausência de impugnação quanto ao período contratual

descrito na exordial, tenho como verdadeira a relação de trabalho entre as partes' no

período de o1to4t2o17 a 31/:|A2O2O, a função exercida (motorista) e a remuneraÇão

descrita nos contracheques juntados com a exordial'

Registre-se também que não se pode dizer que o contrato em

análise está incluso na exceção do art.37, lX, da Carta de 1988, eis que itrexiste prova

dequeaseleçãodo(a)autor(a)estavafunoadaem',necessidadetemporariade
excepcional interesse público", ônus do ente público reclamado (art. 818, il, da cLl')'

lsso,porsisó,tornanulaqualquerespeciedecontratação',temporária,.sernConcurso
e, via de consequência, faz incidir as regras celetistas'

Sendo assim, a relação de trabalho firmada entre as partes'

desde o nascedouro até seu término, foi regica pelas normas esculpidas na cLT.

Por outro lado, é incontroverso que o contrato firmado entre as

partes não foi precedido de aprovação em concurso pÚblico'
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Como é pacífico na doutrina e jurisprudência, uma vez

formalizado sem prévia aprovação em concurso pÚblico o contrato de trabalho com a

Administração Pública, após a Constituição Federal de 1988, é nulo de pleno direito,

salvo nomeação para cargo de confiança, hipótese que não se aplica ao presente casc.

Errr consequência, o(a) trabalhador(a) contratado(a) nessas

condições faz jus a apenas alguns direitos trabalhistas, conforme a redação da Súmula

n'363, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"Súmula. 363 - Contrato nulo. Efeitos - Novà

redação - Res. 12112003, D) 21 .11.2OO3

A contratação de servidor público, apÓs a CF

/1 988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no

respectivo art. 37, Il e § 2", somente lhe conferindo direito ao

pagamento da contraprestação pactuada, em relaçãc ao núr'ero de

horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e

dos valores referentes aos depósitos do FGTS".

Conclui-se, portanto, que o único efeito gerado pela contratação

nula, conforme entelldimento jurisprudencial do TST, é o pagamento da

contraprestação pactuada, em relação às horas efetivamente trabalhadas e não pagas,

respeitado o valor do salário mínimo/hora, bem como dos valores referentes aos

depósitos do FGTS do período laborado, por força do que dispõe o artigo 19-A da Lei

8.036/90.

Feitas as considerações acima e, inexistindo prova da oltitação'

são devidos de plano, nos limites da lide (art.492 do CPC), os seguintes pleitos:

a) FGTS do período contratual reconhecido (0110412017 a 31112

/2020), observando-se o percentual de recolhimento mensal de 8% sobre a

remuneração obreira, nos termos do artigo 20, inc' II, da Lei no 8'036/90'

Pârafinsdeelaboraçãodoscálculos,deveráserconsideradaa
remuneração consignada nos contracheques juntados com a exordial. Havendo lacuna,

deverá ser considerado o salário imediatamente anterior que tiver sido comprovada,

em face do princípio da irredutibilidade salarial'

- Da apuração das irregularidades na contratação do(a)

reclamante

pJê n ssinaao eretroni.âmenrê por: BRUNo DE CARVALHo MoÍElUNAs - luôtado em: 18/1Ô1202r 17:22:j3 'gc'oàoed
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Nos termos do §2'do art. 37 da Carta de 1988, a

observância da regra que determina a realização de concurso público implica

punição da autoridade responsável, nos termos da Iei.

ncl

Sendo incontroverso o fato de que o(a) reclamante for

contratado(a) de forma irregular, sem prévia aprovação em concLrrso público,

determino que seja oficiado ao Ministério Público Estadual, ao Ministério Público do

Trabalho e ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE, com cópia destes autos,

para que seja apurada eventual responsabilidade da autoridade municipal e/ou dos

servidores envolvidos.

- Da Justiça Gratuita

Conforme disposto no art. 99, §3', do CPC, aplicávei

supletivamente ao processo do trabalho (art. 15 do CPC e art. 769 da CLT), tratando-se

de pedido de justiça gratuita de pessoa natur al presume-se verdadeira a alegação de

h ipossuficiência.

Assim, inexistindo impugnação da parte coiTLrái-la e

considerando a mencionada presunção, concedo ao(à) obreiro(a) o benefício da iustiça

gratuita (art.790, §3", CLT).

- Dos honorários advocatícios

Uma vez que a presente ação foi ajuizada após a vigêrrcia da Lei

n" 13.46712017 (conhecida como "Reforma Trabalhista''), são devidos honorários de

sucumbência, na forma do art. 791-A da CLT.

Desse modo, considerando a procedência dos pedidos, condeno

o reclamado em honorários advocatícios no importe de 100/o do valor da condenaçào

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido rejeitar as preliminares de

incompetência material e inépcia da inicial e a prejudicial de prescrição'

No mérito propriamente ciito, decido julgar PROCEDENTES os

pedidos formulados na presente Reclamação Trabalhista, aluizada por ANTONIO

LOpES DE BRITO JUNIOR em face do MUNICíP;O DE BOM LUGAR, para condenar o

reclamado a pagar ao(à) autor(a), após o trânsito em julgado da presente decisão e

observando-se as normas legais que regulam a quitação de créditos por parte dos

entes públicos, a quantia total de R$ 6.202,45, referente as segulntes parcelas:

1. FGTS do período contratual reconhecido (0110412017 a31fiA202O\

não

pJê arrin"oo 
"rut.ontcamentê 

por: BRUNo DE CARVALHo túorElUNAS,lunràdo ern: l8/i0/:321 17':2:31-cd0ã0ed
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Condeno o reclamado, '.ambém, ao pagamento dos honorários

advocatícios, no valor de R$ 620,25.

Liquidação por simples cálculos, nos termos do art. 879 da CLT,

tomando como parâmetro o período contratual acima e a remuneração consignada

nos contracheques juntados com a exordial. Havendo lacuna, deverá ser considerado o

salário imediatamente;lnterior que tiver sido comprovada, em face do princípio da

irredutibilidade salarial.

Em relação aos juros e à cor-reção monetária, dete!'inino que

sejam observados os parâmetros delimitados pelo e. STF no julgamento conjunto ciês

Ações Declaratórias de Constitucionalidade n.os 58 e 59, e das Ações Diretas de

lnconstitucionalidade n.os 5.867 e 6.021, a saber: a) correção monetária pelo IPCA-E na

fase pré-judicial, ou seja, até a data do ajuizamento da ação; b) a panir do ajuizamento,

incidência da taxa SELIC, que inclui tanto os juros moratórios quanto a correção

monetária, nos termos do artiSo 406 do Código Civil.

Os parâmetros supÍa devem ser aplicados indistintâmente às

ações trabalhistas em face da Fazenda Pública, visto que a decisão emanada pela

suprema corte nos autos da ADCs 58 e 59, e oas ADls 5.867 e 6.C21 , não Íez qr..raiquer

ressalva de entendimento em relação a essas demandas.

Acrescente-se ser pacífica a jurisprudência do STF de que a

existência de precedente firmado pelo Plenário daquela Corte autoriza o imedrato

JUlgamento dos processos com o mesmo objero, ind ependentem ente da publicação ou

do trânsito em julgado do paradigma (RE 1.006.958 A8R-ED-ED, Segunda Ti,,rira, Rel.

Min. Dias Toffoli. DJe 18.09.2017).

Por medida de economia e celeridade, com esteio no artigo 525'

§ 1", lll, §§ 12 e 14, do CPC, considerando que o presente feito ainda se encontra na

fase de conhecimento, qualquer alteração na decisão proferida pelo Supremo Tr"ibunal

Federal, no âmbito das ações constitucionais já merrcionadas, deverá ser observada na

fase de liquidação, em razão da eficácia vinculante e erga omnes própria dos acórdãos

proferidos nas ações de controle concentrado de constitucionalidade.

Custas pelo ente público reclamado, no valor de R$ '136'45,

calculadas sobre o valor da condenação (R$ 6.822,73), porém drspensadas, com esteio

no art. 790-A, l, da CLT.

Sem lncidência de irnposto de renda e encargos p revidenciá rios,

eis que a condenação limita-se a verbas de natureza indenizatória (FGTS)

pJÊ essinaao eretronlcamente poÍ: BRUNo DE CARVALHo MoTEIuNAS -luntado em: 18/10/2021 17':2:33 - 9d040êd
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Sentença proferida de forma líquida e atualizada, utilizando os

critérios acima.

Oficie-se ao Ministério PÚblico Estadual, Ministério Público do

Trabalho e ao TCE/MA com cópia destes autos, para que seia apurada eventual

responsabilidade da autoridade municipal e/ou dos servidores envolvidos na

contratação do(a) reclamante.

Considerando o objeto da condenação, é desnecessária a

remessa ex officio.

lntimem-se as Partes

BACABAL/MA, 18 de outubro de2021.

BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

Juiz do Trabalho Titular

,i PJe Hffi l'ffii.Í:f'.l::ljiãf}Tâ[ 
rx!r"'r:]]:"'a#i;]"'::=:""' i r !x1r:Êc
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PODERJUDICIARIO

]USTIÇA DO TRABALHO
ínteut'rnl REGToNAL Do TRABALHo Dn t 6" REGIÃo

VARA DO TRABALHO DE BACABAL

ATSum 001 6549-60.2021 .5.1 6.0008
AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRIIOJUNIOR
NÉU: IT,IUITIICIPIO DE BOM TUGAR

tNTTMAçÃO

Fica v. sa. intimado para tomar ciência da sentença lD 9d0a0ed proferida nos autos

SENTENçA

1. REI.ATÓRO

ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR ajr-rizou rerlamaçãc'

trabalhista em face de MUNICíP|O DE BOM LUGAR alegando, em sintese, que laborou

para o demandado no período de abril o : 2017 a 3111212O2O, como motorista; que

recebia remuneraÇão mensal de R$ 1.639,00; qüe sua contratação não foi precedida de

concurso público; que trabalhou de forma contínua; que nada foi recoihrco a título de

FGTS. Em consequência, requer o pagamento das verbas enumeradas na irrtcial'

J untou Procuração e documentos'

O reclamado apresentou defesa suscitando as preliminares de

incompetência mâterial e inépcia da inicial, bem como a prejudicial de prescrição. No

mérito, impugnou a pretensão obreira.

Dispensado o depoimento das partes'

Sem outras provas, encerrou-se a instrução'

Razões finais remisslvas

Falha a última tentativa de conciliação

É o relatório.

2. FUNDAMENTAçÃO

PiIELIMINARES

- Incompetência material

pJê e.rr,.ua. 
"futr."l(aóente 

por: ERUNo DE CÂRVALHo MoTEJUNAs luntado em: 1a/1ô/202i 17 2'3 -'3 ' 3e984d6



Conforme a melhor

material deve ter sua existência apreciada à

juízo pelo autor.
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doutrina processualista, a competência

luz da pretensão jurídica apresentada em

Assim, é fácil concluir que â questão da competência ("qual

órgão jurisdicional deverá apreciar o feito?') não envolve a análise do mérito da

demanda, mas, sim, daquilo que o autor pretende obter.

Ora, em sua peça inicial o(a) autor(a) descreve uma relação de

emprego regida pela CLT e requer direitos tÍpicos dessa espécie de contrato de

trabalho. Logo, não há como dizer que a pretensão envolve relação de trabalho su.jeita

a estatuto jurídico de natureza administrativa.

lnexiste, portanto, incornpatibilidade entre a apreciação do

presente feito pela Justiça do Trabalho e a recente decisão proferida nos autos da ADln

no 3.395. Naquela oportunidade o Eg. sTF, referendando a liminar já concedida, julgou

parcialmente procedente o pediclo para "fixar, com aplicação de interpretação

conforme à constituição, sem redução de texto, que disposto no art. 114, inciso l, da

constituição Federal, na redação dada pela En'enda constitucional 4512004, não

abrange causas ajuizadas para discussão de relar,ão ju ríd ico-estatutá ria entre o Poder

público dos Entes da Feoeração e seus Servidores" (destaques acrescidos).

Como visto, esse não é o caso dos autos De fato' o pedido do(a)

autor(a) baseia-se justarnente na aplicação ao seu caso das regras celetistas e não do

regime jurídico-estatutário do(a) reclamado(a). Alem disso, verifica-se na contestação

queopróprioentepúblicoreconhece:nulidadedacontratação'porausênciade
concurso público, o que também afasta,la a aplicação de eventual regirne jurídico

estatutá rio.

Assim,considerandoapretenSãojurídicaeoscontornosdalide,

entendo ser desta Justiça Especializada a competência para apreciar o feito, ainda que

para dizer ao final que inexistiu vínculo empregatício ou que a relação de trabalho sob

análise está sujeita a um regime jurÍdico diverso clo celetista (v'g. estatut"irro) e, assim,

julgar improcedente a pretensão obreira.

Rejeito.

- lnépcia da inicial

No processo do Trabalho prevalecem os princípios da

informalidade e simplicidade' Frise-se que as alteraçÕes promovidas pela Lei

12017 ("reÍorma trabalhista")

Laboral.

nao mudaram essa característica basilar do Direito
no 13.467

PJg Assinàdo elêtroiicãmente por: BRUNo DE CARVALHo IúorEluNAs - untêdo em l8/1c/2c21 17'21'J1 le9a4dÉ
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Prova disso é que §1' dc art. 840 da CLT, já com a ncva redação,
diz que a reclamação deverá conter apenas uma "breve exposição dos fatas de que
resulte o dissídio", além do pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação

de seu valor.

Ora, analisando os fatos narrados na inicial, percebe-se que a

mesma não apresenta qualquer vício.

O pedido e a causa de pedir encontram-se claramente
delineados, com indicação do valor de cada pedido, em nada prejudicando a defesa do

reclamado ou a apreciação da pretensão obreira por parte deste juízo.

lsto posto, rejeito a preliminar

- Prejudicial de prescrição

Considerando que a causa de pedir e o pedicio da presente

demanda se reporta à contrato de trabalho que perdurou de abril de 2A17 a dezembro

de 2020, e que a presente ação foi ajuizada em 011O412021, resta eviCente que a

pretensão obreira não foi atingida pelas prescrições bienal e quinquenai.

Logo, rejeito a prejudicial.

MÉRITO

- Do contrato de trabalho

Considerando a prova documental juntada aos autos

(contrach eq u es), aSSim como a ausência de impugnação quanto ao período contratual

descrito na exordial, tenho como verdadeira a relação de trabalho entre as partes, no

período de 01tO4t2O17 a 311'l2l2O2O, a função exercida (motorista) e a remuneração

descrita nos contracheques juntados com a exordial.

Registre-se também que não se pode dizer que o contrato em

análise está incluso na exceção do art.37, lX, da Carta de 1988, ets que inexi§te prova

de que a seleção do(a) autor(a) estava fundada em "necessidade temporária de

excepcional interesse público", ônus do ente público reclamado (art. 818, ll, da CLT).

lsso, por si só, torna nula qualquer espécie de contratação "temporária" sem concurso

e, via de consequência, faz incidir as regras celetistas.

Sendo assim, a relação de trabalho firmada entre as partes,

desde o nascedouro até seu térrnino, foi regida pelas normas esculpidas na CLT.

pJ* essinaao etetronicamente por: BRUNo DE CARVAT-Ho MoÍEluNAs lunrado em: rB/r0/202t r 7:2:<:31 - 3e98,+d6
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Por outro lado, é incontroverso que o contrato firmado entre as

partes não foi precedido de aprovação em conLurso público'

Ccmo é pacífico na doutrina e jurisprudência, uma vez

formalizado sem prévia aprovação em concurso público o contrato de trabalho com a

Administração Pública, após a constituição Federal de 1988, é nulo de pleno cireito,

salvo nomeação para cargo de confiança, hipótese que não se aplica ao presente caso.

Em consequência, o(a) trabalhador(a) contratado(a) nessas

condições f az jus a apenas alguns direitos traballristas, conforme a redação da Súmula

n" 363, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"Súmula. 363 - Contrato nulo. Efe,itos - Nova

redação - Res. 12112003, D)21 .11.2003

A contratação de servidor púbirco após a CF

/1988, sem prévia aprovação em concurso público, enconira óbice no

respectivo art. 37, ll t: § 2', somente lhe conferindo direito ao

pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao ttrltrero de

horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e

dos valores referentes aos depósitos do FGTS".

Conclui-se,portanto,queoúnicoefeitogeradcr"'ei'i;r:r'rr'raiaçãr'
nula, conforme entendimento jurisprudenciai do TST, é o pagariier,tc da

contraprestação pactuada, em relação às horas efetivamente trabalhadas e tráo pagas,

respeitado o valor do salário mínimo/hora, bem como dos valores referentes aos

depósitos do FGTS do período laborado, por força do que dispõe o artiSo 19-A da Lei

8.036/90.

Feitas as considerações acima e, inexistindo prova dâ quitação'

são devidos de plano, nos limites da lide (art. 492 do CPC), os seguintes pieitos:

a) FGTS do período contratual reconhecido P1|CU2A11 a 31112

/2020), observando-se o percentual de recolhimento mensal de i,io.ti soi:re a

remuneração obreira, nos termos do artigo 20, inc' ll, da Lei no 8 036/90'

Parafinsdeelaboraçãodcscálculos,deveráserc':'t:;ideradaa
remuneração consignada nos contracheques juntados com a exordial' !'lavsrldo iacuna'

deverá ser considerado o salário imediatamente anterior que tiver s'rio r )rr 1li ovada,

em face do princípio da irredutibilidade salarial'

'Da apuração das irregularidades na contratação do(a)

reclamânte
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Nos termos do §2'do art. 37 da Carta de 1988, a não

observância da regra que determina a realização de concurso público implica na

punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

Sendo incontroverso o fato de que o(a) reclamante foi

contratado(a) de forma irregular, sem prévia aprovação em concurso público,

determino que seja oficiado ao Ministério Público Estadual, ao Ministério Público do

Trabalho e ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE, com cópia destes autos,

para que seja apurada eventuâl responsabilidade da autoridade municipal e/ou dos

servidores envolvidos.

- Da Justiça Gratuita

Crnforme dispostc' no art. 99, §3", do CPC, aplicável

supletivamente ao processo do trabalho (art. 15 do CPC e art. 769 da CLT), tratando-se

de pedido de justiça gratuita de pessoa natural presume-se verdadeira a alegação de

h ipossuficiência.

Assim, inexistindo impugnação da parte contrária e

considerando a mencionada presunção, concedo ao(à) obreiro(a) o benefício da justiça

gratuita (art.790, §3', CLT).

- Dos honorários advocatícios

Uma vez que a presente ação foi ajuizada após a vigência da Lei

n" 13.467 /2017 (conhecida como "Reforma l rabalhista"), são devidos honcr'á,-íos de

sucumbência, na forma do art. 791-A da CL'1.

Desse modo, considerando a procedência dos pedidos, condeno

o reclamado em honorários advocatícios no importe de 100/o do valor da condenaçào.

DtsPoslTlvo

Diante do exposto, decido rejeitar as preliminares de

incompetência material e inepcia da inicíal e a píejudicial de prescrição.

No mérito propriamente dito, decido julgar PROCEDENTES os

pedidos formulados na presente Reclamação Trabalhista, ajuizada por ANTONIO

LOPES DE BRITO JUNIOR em face do MUNICíP|O DE BOM LUGAR, para condenar o

reclamado a pagar ao(à) autor(a), após o trânsito em julgado da presente detisão e

observando-se as normas legais que regulam a quitação de créditos por parte dos

entes públicos, a quantia total de R$ 6.202,48, referente as seguintes parceias:

1 . FGTS do perÍodo contratual rêconhecido (0110412017 a 3111212020).

pJê .lssinaA. e etronicamente por: BRUNo DE CARVALHo MoTEIUNAS ' runtado em: '18/l !/2021 17:2i:33 - :1e984d6
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Condeno o reclamado, também, ao pagamento dos honorários

advocatícios, no valor de R$ 620,25.

Liquidação por simples cálculos, nos termos do art.879 da CLT,

tomando como parâmetro o período contratual acima e a remuneração consignada

nos contracheques juntados com a exordial. Havendo lacuna, deverá ser considerado o

salário imediatamente anterior que tiver sido comprovada, em face do princípio da

irredutibilidade salarial.

Em relação aos juros e à correção monetária, determino que

sejam observados os parâmetros delimitados pelo e. STF no julgamento conjunto das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade n.os 58 e 59, e das Ações Diretas de

lnconstitucionalidade n.os 5.867 e 6.021, a saber: a) correção monetária peio IPCA-E na

fase pré-judicial, ou seja, até a data do ajuizamento da ação; b) â partir do ajuizamento,

incidência da taxa SELiC, que inclui tanto os jrtros moratórios quanto a correção

monetária, nos termos do artigo 406 do Código Civil.

Os parâmetros supra devem ser aplicados indlsrintaÍnente at

ações trabalhistas em face da Fazenda Pública, visto que a decisão emanada pela

suprema corte nos autos da ADCs 58 e 59, e das ADls 5.867 e 6.021, nào fez qualquer

ressalva de entendimento em relação a essas cjemandas.

Acrescente-se ser pacífica a jurisprudência do STF de que a

existência de precedente firmado pelo Plenário daquela Corte autoriza o intediato

julgamento dos processos com o mesmo objeto, in dependentem ente da publicação ou

do trânsito em julgado do paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel.

Min. Dias Toffoli. DJe 18.09.201 7).

P,:r medida de economia e celerldade, com esteio no artigo 525,

§ 1", lll, §§ 12 e 14, do CPC, considerando que o presente feito ainda se encontra na

fase de conhecimento, qualquer alteração na decisão proferida pelo Supremo Tribunal

Federal, no âmbito das ações constitucionais já mencionadas, deverá ser observada na

fase de liquidação, em razão da eficácia vinculante e erga omnes própria dos acórdãos

proferidos nas ações de controle concentrado de constituciona lid a de'

Custas pelo ente público reclamado, no valor de R$ 136,45,

calculadas sobre o valor da condenação (R$ 6.S22,73), porém dispensadas, corn esteio

no art. 790-A, l, da CLT.

Sem lncidência de imposto de renda e encargos previden ciá rios'

eis que a condenação limita-se a verbas de natureza indenizatória (FGTS)'

Sentença proferida de forma líq uida e atualizada, util

critérios acima.

pJê nr.l.rao 
"r"t.onl€amente 
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Oficie-se ao Ministério Público Estadual, Ministério Público do

Trabalho e ao TCE/MA com cópia destes ãutos, para que seja apurada eventual

responsabilidade da autoridade municipal e/ou dos servidores envolvidos na

contratação do(a) reclamante.

Considerando o objeto da condenação, é desnecessária a

remessa ex officio.

lntimem-se as partes

BACABAUMA, 18 de outubro de2021-

BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

Juiz do Trabalho Titular

a

i] pJ*',ffi
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PODER JUDICIARIO
JUSTIçA DO TRABALHO
TRIBÚNAL REGIONAL DO TRABALHO DA '] 6" REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE BACABAL
ATSum 001 6549-60.2021 .5.1 6.0008
AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR
RÉU: MUNICIPIO DE BOM LUGAR

TNTTMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença lD 9d0a0ed proferida nos autos

SENTENçA

1. RE|áTÓRIO

ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR ajuizou reclamaçào

trabalhista em face de MUNICíPIo DE BOM LUGAR alegando, em síntese, que l,rborcr"l

para o demandado no período de abril de 2017 a 31112/2020, como nrotorista; que

recebia remuneração mensal de R$ 1.639,00; que sua contratação não foi precedida de

concurso público; que trabalhou de forma contínua; que nada foi recolhido a título de

FGTS. Em consequência, requer o pAgamento das verbas enumeradas na intcial.

Juntou Procuração e documentos.

O reclamado apresentou defesa suscitando as preliminares de

incompetência material e inépcia da inicial, bem como a prejudicial de prescrição. No

mérito, impugnou a pretensão obreira

Dispensado o depoimento das partes'

Sem outras provas, encerrou-se a instrução'

Falha a última tentativa de conciliação

É o relatório

2. FUNDAMENTAçÃO

PRELIMINARES

- lncompetência materiai

PJêAssrnãdoeletronicaÍnenteporiBRUNoDECARVALHoLúOTEJuNAS'luntadoeÍr:18/10/2021 
17:2):3:' 186d19í

Razões finais remissivas.
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Conforme a melhor doutrina processualista, a competência

material deve ter sua existência apreciada à luz da pretensão jurídica apresentada em

ju ízo pelo autor.

Assim, é fácil concluir que a questão da competência ("qual

órgão jurisdicional deverá apreciar o feito?") não envolve a análise do mérlto da

demanda, mas, sim, daquilo que o autor pretende obter.

Ora, em sua peça inicial o(a) autor(a) descreve uma relação de

emprego regida pela cLT e requer direitos típicos dessa espécie de contrato de

trabalho. Logo, não há como dizer que a pretensão envolve relação de trabalho sujeita

a estatuto jurídico de natureza administrativa.

lnexiste, portanto, incom patibilidade entre a apreciação do

presente feito pela Justiça do Trabalho e a recente decisão proferida nos autos da ADln

no 3.395. Naquela oportunidade o Eg. sTF, referendando a liminar já concedida, julgou

parcialmente procedente o pedido para "fixar, com aplicação de interpretação

conforme à Constituição, sem redução de texto, que disposto no art 114' inciso l' da

constituição Federal, na redação dada pela Emenda constitucional 4\12004' não

abrange causas ajuizadas para discussão de relação ju ríd ico-estatutá ria entre o Poder

público dos Entes da Federação e seus servidores" (destaques acrescidos).

Como visto, esse não é o caso dos autos' De fato' o pedido do(a)

autor(a) baseia-se justamente na aplicação ao seu caso das regras celetistas e não do

regime j u rÍd ico-estatutá rio do(a) reclamado(a). Alem disso, verifica-se na contestação

que o próprio ente público reconhece a nulidade da contratação' por ausência de

concurso público, o que também afastaria a aplicação de eventual regime jurídico

estatutá rio.

Assim, considerando a pretensão jurídica e os contornos da lide'

entendo ser desta Justiça Especializada a competência para apreciar o feito, ainda que

para dizer ao final que inexistiu vínculo empregatício ou que a relação de trabalho sob

análise está sujeita a um regime jurÍdico diverso do celetista (v.g. estatutário) e, assim'

julgar improcedente a pretensão obreira'

Rejeito.

- lnépcia da inicial

No processo do Trabalho prevalecem os princípios da

informalidade e simplicidade. Frise-se que as alterações promovidas pela Lei n'13'467

/2017 (" reÍorma trabalhista")

Laboral.

não mudaram essa característica basilaí do Direito

pJÊ essrnaoo eletronicàmente poír ERUNo oE cARvALHo MoTEJUNAS _ luntado er: I8/1o/20:1 17 :3:-1J - 48bd79t



Prova disso é que §'1" do art. 840 da CLT, já com a nova redação,

diz que a reclamação deverá conter apenas uma "breve exposição dos fatos de que
resulte o dissídio", além do pedido, que deverá ser certo, determlnado e com indicação

de seu valor.

Ora, analisando os fatos narrados na inicial, percebe-se que a

mesma não apresenta qualquer vício.

O pedido e a causa de pedir encontram-se claramente
delineados, com indicação do valor de cada pedido, em nada prejudicando a defesa do

reclamado ou a apreciação da pretensão obreira por parte deste juízo.

lsto posto, rejeito a preliminar

- Prejudicial de prescrição

Considerando que a causa de pedir e o pedido da presente

demanda se reporta à contrato de trabalhc que perdurou de abril de 2017 a dezembro

de 2020, e que a presente ação foi ajuizada em O1lO4l2O21, resta evidente que a

pretensão obreira não foi atingida pelas prescrições bienal e quinquenal.

Logo, rejeito a prejudicial

MÉR|TO

- Do contrato de trabalho

Considerando a prova documental juntad; aos aLltos

(co ntracheq u es), assim como a ausência de impugnação quanto ao período tontratual

descrito na exordial, tenho como verdadeira a relação de trabalho entre as partes, no

período deO1tO4l2O17 a3111212020, a função exercida (motorista) e a remuneração

descrita nos contracheques iuntados com a exordial.

Registre-se também que não se pode dizer que o contrato em

análise está incluso na exceção do art.37, lx, da carta de 1988, eis que tnexiste prova

de que a seleção do(a) autor(a) estava fundada em "necessidade temporária de

excepcional interesse público", ônus do ente público reclamado (art. 818. ll, dã CLT).

lsso, por si só, torna nula qualquer espécie de contratação "temporária" sem concurso

e, via de consequência, faz incidir as regras celetistas.

Sendo assim, a relação de trabalho firmada entre as partes,

desde o nascedouro até seu término, foi regida pelas normas esculpidas na CLT.

pJ§, assinaao eretront.amente por: BRUNo DE CARVALHo MoTEIuNAS - luntado êín: t8lrol202'r 1 7:2-r:33 - 48bd79í
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Por outro lado, é incontroverso que o contrato firmado entre as

partes não foi precedido de aprovaçào em concurso público.

Como é pacífico na doutrina e jurisprudência, uma vez

formalizado sem prévia aprovação em concurso público o contrato de trabalho com a

Administração Pública, após a Constituição Federal de 1988, é nulo de pleno direito,

salvo nomeação para cargo de confiança, hipótese que não se aplica ao pre5ente caso.

Em consequência, o(a) trabalhador(a) contratado(a) nessas

condições faz jus a apenas alguns direitos trabalhistas, conforme a redação da súmula

no 363, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho:

"Súrnula. 363 - Contrato nulo. Efeitos - Nova

redação - Res. 1 21 /2003 , D) 21 .11 .2003

A contratação de servidor público, aoós a CF

/1 988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no

respectivo art. 3-/, ll e § 2", somente lhe conferindo direito ao

pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao n[rlrero citl

horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário m[nimo, e

dos valores referentes aos depósitos do FGTS''.

Conclui-se, portanto, que o Único efeito gerado pela contrataÇão

nula, conforme entendimento jurisprudencial do TST, é o pagamento da

contraprestação pactuada, em relação às horas efetivamente trabalhadas e não pagas,

respeitado o valor do salário mínimo/hora, bem como dos valores referentes aos

depósitos do FGTS do período laborado, por força do que dispõe o artigo 19-A da Lei

8.036/90.

Feitas as considerações acinla e, inexistindo prova cla qltitaçáo'

são devidos de plano, nos limites da lide (art.492 do CPC), os seguintes pleitos:

a) FGTS do período contratual reconhecido (0110412017 a31112

/2020), observando-se o percentual de recolhimento mensal de 89/o sohre a

remuneração obreira, nos termos do artigo 20, inc. ll, da Lei no 8 036/90'

Parafinsdeelaboraçãodoscálculos,deveráserconsideradaa
remuneração consignada nos contracheques juntados com a exordial. Havendo lacuna,

deverá ser considerado o salário imediatamente anterior que tiver sido comprovada,

em face do princípio da irredutibilidade salarial'

- Da apuração das irregularidades na contratação do(a)

reclamante
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Nos termos do §2" do art. 37 da Carta de 1988, a não

observância da regra que determina a realização de concurso público implica na

punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

Sendo incontroverso o fato de que o(a) reclamante foi

contratado(a) de forma irregular, sem prévia aprovação em concurso público,

determino que seja oficiado ao Ministério Público Estadual, ao Ministério Público do

Trabalho e ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão-TCE, com cópia destes autos,

para que seja apurada eventual responsabilidade da autoridade municipal e/ou dos

servidores envolvidos.

- Da Justiça Gratuita

Conforme disposto no art. 99, §3", do CPC, aplicável

supletivamente ao processo do trabalho (art. l5 dc CPC e art. 769 da CLT), tratando-se

de pedido de justiça gratuita de pessoa natural presume-se verdadeira a alegação de

hipossuficiência.

Assim, inexistindo impugnação da parte contrária e

considerando a mencionada presunção, concedo ao(à) obreiro(a) o benefício da iustiça
gratuita (art. 790, §3", CLT).

- Dos honorários advocatícios

Uma vez que a presente ação foi ajuizada após a vigência da Lei

n' 13.467/2017 (conhecida como "Reforma Trabalhista"), são devidos honorários de

sucumbência, na forma do art. 791-A da CLT.

Desse modo, considerando a procedência dos pedidos, condeno

o reclamado em honorários advocatícios no lmporte de 100/o do valor da condenação.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, decido rejeitar as prelrminares de

incompetência material e inépcia da inicial e a prejudicial de prescrlção.

No mérito propriamente dito, decido iulgar PROCEDENTES os

pedidos formulados na presente Reclamação Trabalhista, ajuizada por ANTONIO

LOpES DE BRITO JUNIOR em face do MUNICíP;O DE BOM LUGAR, par-a conderrar o

reclamado a pagar ao(à) autor(a), após o trânsito em julgado da presente cl-"osão e-

observando-se as normas legais que regulam a quitação de créditos por parte dos

entes públicos, a quantia total de R$ 6.202,48, refe'ente as seguintes parcelas:

1. FGTS do perÍodo contratual reconhecido (0110412017 a31112/2a2$.

pJsessinaaoetetronicamenrepor:BRUNooECARVALHoMoTEluNAS.lunradoem: r8/10/2021 1 ri23:33 - 48bd79Í
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Condeno o reclamado, também, ao pagamento dos honorários

advocatícios, no valor de R$ 620,25.

Liquidação por simplg5 cálculos, nos termos do art' 879 da CLT'

tomando como parâmetro o período contrattlal acima e a remuneração consignada

nos contracheques juntados com a exordial. Havendo lacuna, deverá ser considerado o

salário imediatamente anterior que tiver sido corrprovada, em face do princípio da

irredutibilidade salariai.

Em relação aos juros e à correção monetária, determino que

sejam obseÍvados os parâmetros delimitados pelo e, sTF no julgamento conjunto das

Ações Declaratórias de constitucionalidade n.os 58 e 59, e das Ações Diretas de

lnconstitucionalidade n.os 5.867 e 6.021, a saber: a) correção monetária peio IPCA-E na

fase pré-judicial, ou seja, até a data do ajuizamento da ação; b) a panir do ajuizamento,

incidência da taxa SELIC, que inclui tanto os juros moratórios quanto a correção

monetária, nos termos do arti8o 406 do Código Civil'

Os parâmetros suFra devem ser aplicados indistintamente às

ações trabalhistas em face da Fazenda Pública, visto que a decisão enranaoa pela

suprema corte nos autos da ADCS 58 e 59, e das ADls 5.867 e 6.021, não fez qualquer

ressalva de entendimento em relação a essas demandas'

Acrescente-se ser pacífica a jurisprudência do STF de que a

existência de precedente firmado pelo Plenário daquela corte autoriza o imediato

julgamento dos processos com o mesmo ob.ietc, independentemente da publicação ou

do trânsito em julgado do paradigma (RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Segunda Turma, Rel.

Min. Dias Toffoli. DJe 1 8.09.201 7).

Pormedidadeeconomiaeceleridade,comesteiorioartigo525'
§ 1., lll, §§ 12 e 14, do cPC, considerando que o presente feito ainda se encontra na

fase de conhecimento, qualquer alteração na decisão proferida pelo Suprernc Tribunai

Federal, no âmbito das ações constitucionais já mencionadas, deverá ser observada na

fase de liquidação, em razão da eficácia vincuiante e erga omnes prôpria dos acórdãos

proferidos nas ações de controle concentrado de co nstituciona lida de.

Custas pelo ente público reclamado, no valor de R$ 136'45'

calculadas sobre o valor da condenação (R$ 6.822,73), porém dispensadas, com esteio

no art. 790-A , l, da CLT.

Semlncidênciadeimpostoderendaeencargosprer,idenciários,

eisqueacondenaçãolimita-seaverbasdenaturezaindenizatória(FGTS).

Sentença proferida de t'orma líqulq!-9_qlqqlize

critérios acima.

pJê asslnaao etetroaicàmente poÍr BRUNo oE cARvALHo MoTEIuNAS -Juntado €m: 18/10/2021 17:ll:ll-48bd79f

da, utÍlizando os
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Oficie-se ao Ministério Público Estadual, Ministério Público do

Trabalho e ao TCE/IúA com cópia destes autos, para que seja apurada eventual

responsabilidade da autoridade municipal e/ou dos servidores envolvidos n.r

contratação do(a) reclamante.

Considerando o objeto da condenação, é desnecessária a

remessa ex officio.

lntimem-se as pa rtes

BACABAL/MA, 18 de outubro de2021.

BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

Juiz do Trabalho Titula r

a

il
Assinàdoeletíonicêm€ntepor:BRUNODECARVALHOMOÍEIUNAS_Juntâdoem:18/10/202117:23:33-4abd19l
hnpsr/ple.trt 1 6 j us. br/ pjekz/vãiid aca o/21 1 O1 81 72233 1 160000001 5273674?rns$ n'rá = I

Númeío do processo: 0016549'60.2C21 .5 I6.0008

Número do documento: 21 lO1 81 722331360000001 5273674PJEM
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PRocuRADoBrA GERAL Do MuMrcÍPto

AO JÜIZO DA VARA FEDERÁL DO TRÂBAIHO DA COMARCA DE BACABAL, ESTADO

DO MARATÍHÁO.

RECURAO ORDII{ARIO

PROCESSO N": 0Ol6s49 60 :021.5.I6.000ll

MUI{ICÍPIO DE BOlt{ LUGAR, pessoa juridica de direito público interno. inscritc no

CNPJ n" 01.611.400/0001-O4, com endereço na Rua Manoel Severo, s/n, Centro, Bom

Lugar/MA, CEP 65.704-000, por seu Procurador Geral. que a esta subscreve, v.m pcralltr o

Juizo. tempestivamente. inlerpôr

RECURSO ORDINARIO

Requerendo a remessa das anexas razões ao Egrégio Tribunal Regiona) do'fraballlo

da 16" Regiâo, com fulcro no artigo 895, CLT, c/c artigo 1". ll' Decreto-Lei n" 779169,

esclarecendo que de;xa de recolher as custas processuais er L/i do artigo 790-4, I da CLf.

Respeitosamente. pede deferimento

Bacabal/MA, 1 1 de novembrô de 2O2l

MANOW SILYA MAN,.EIRO NETO

PROCURáDO.R G.ERÁI. DO MI]NIPC.úP|o

ADvocÀDo, oABftirA 1 7. 70 o

CNPJr O 1.61l.4oOlooo 1-o4
RUÂ MÀNOEL SDVÉRO, S/N, CENTRO ÂDMI§ISTRATIVÔ

BOM LUGARIMA

Assinado eleronicânentc por: MÁNOEL SILVA l\4()r.\TEntO NEl O - l'l'l lrli): I 09:l'):-i9 - l6r60bÓ

hnpsr/pjc.irtt6jus.bn,primcirogÍâu./Pro€e§sorConsullxDocum.rro/lisrvicw.scaln:'nd=2lllLll5l81l8l0000000l5l2llll9
Númerc do precsso: 0016549_60.:0l L5 Iô.0001 lD l'a6l)h6 _ I'Lig' I

Número do documcnto: 2l I I I I 152Ítl l8l0o0o000ls'tlsl39PJê

I
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PRocÍJfr,IDoRIA GERAL Do lWWlcÍHo

RA.ZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO

Procesao n": O0I 6549-60.202 1 .5. I 6.0008

REçOITENIE: MUNICÍPIO DE BOM LUGÂR

Recorrido: ANTONIO LOPES DE BRITO

oÍigemi vara do Trabalho de Bacabal, MA

EgIéCrc. TliDlrnêI.

1. SINTESE DO CADERNO PROCESSUAL

Trata-se de Recliúraçào Trabalhista movida em desfavor do Municipio de Bom

Luga,r/MA, que visa a condenaçáo do Ente Federado em pagâmento de verbas salariais

advindas de contrataÇáo de servidor sem o deüdo concurso público.

Em instancia inicial, o Juízo decidiu pela parcial procedência da demanda para

condenar o Municipio Reclamado ao pagamento de verbas. No entanto, refcrida decisào se

encontra divorciada dos preceitos legâis e jurisprudenciais que regulaln a m:rteria, razào

pela qual deve ser reformada por este Egrégio Tribunal, o que desde já fica requerido' benl

como nos fundamentos a seguir expÔsados:

2. DÀ§-qBPLI!4I]L4RES

2.1. Incompetência da Just ica Especializad.r para Julsar e Processar o Feito

A Parte Recorrida reclaÍna, em face do Municipio de Bom Lugar, verbas rescisóri'1s do

periodo laboral, por ter trabalhado em periodo que descreve na peça génese No enfarlto,

conforme se extrai da narrativa inaugural, o cargo desempenhado pela Pârtc possutâ

natureza juridico-administrativa, que nào deve recair sobre os ombros da Justica obreira.

A Justiça Especializada é incompetente para processar e julgar o feito, porquanto ntro

se trata de relaçáo de emprego, mâs relaÇào de natureza juridico-administrativa, tratando-se

de ingresso de servidor de cargo em comissào, sendo regida, portanto, pcla égide do regime

estatutário, o que torna válida a arguiçâo dâ presente preliminaÍ, nos termos do al1igo 799

da própria CLT, endossâdo por este próprio Tribunal, em razão dâs reiteradâs decisõr-s do

Tribunal Superior do Trabalho TST.

AssinadoelelÍonicamenlepor:MANOELSILVAMONTEIRONE-IO-11/llrl{)2109:tL):59'16d6(rbr)
hnps:/ pjc.líl6ju5,bípnmcirogrâu,?rocc\so]ConJuhaDÚ:ull]cnlo]iiiIVic§,scâmhd:] l l l l l Ij]i ] ls lílÔÍxlt)l)l] l] }:s li,)
NúmeÍodoprocesso:0016549-60.2011.5.16.0008 ID:6afl)hô-Pris l
Númerc do docummlo: 2l I I I I l5:811810000000t5'11Íl I39PJE
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PRoc{rF,t oRrÁ GERAL Da MuNrcÍprc

Colha-se, a seguir, c que reiteradas vezes já decidiu o TST

AGRAVO DE INSTRUMENTO, RECURSO DE REVISTA ÍNTERPOSTO NA

VIGÉNCIÀ DA LEI 13.015/2014, INCOMPETÉ CIA DA JUSTIçA DO

TRABALHO. CARGO EM COMISSÀO. RELAÇÃO DE NATUREZA

JüRiDICO-ADMINISTRÁTM. Nos rem-ros d.r jurisprudéncia do Supremo

Tdbunâl Federal (ÀDI 3395/DF e RE 573202/AMl, a Justiçâ do Trabalho
rráo têrrl coürpetêncie para processeÍ e julgar açáo em que se pleiteie o
Íeconhecirãênto de viuculo eEpÍegâticio com a Admirist.ação pública

aâ hipótese de co[ttêtrção, §eE coDcuiso público, pare o exêrcicio de

cstgo coEissionâdo - de livre nomeação e exorrêlaçáo, porquirnto

eventuâl irregulâridade na contratâçào nào modiÍica â natureza juridico

administratjva do vínculo originariamente estabelecido entre o servidor c a
Administraçáo Púb1ica. In casu, o Regional consignou que o Reclamante foi

coottâtâdo para exercer cargo em comissáo (Dir.elor de Promoção e

ÂÍticulâÇão Institucionai da Emater-NÍG), na forma da segundâ parte do

a.tigo 37, II, dâ Constituiçáo !ederal, razào peiâ quâi a controvórsir:r deve ser

dirimida pela Justiça Comulrl. Agrnvo de instrumentc) .1 qu(: sc 1legil

provimento (TST AIRR- 10611 36.201S.5.03.001 Re1. À{ln. Maria f{,.,rD-
Mallmann, 29 /11/17,2" Turnâ, DE"IT A7 /12/ 17.

Diante o exposto, quer seja acolhida a preiiminar que dá nome ao presente subtópico,

para reformar a decisáo de primeiro grau e extinguir a demanda ou, aiternativarnente.

determinâÍ a remessa dos autos ao juízo competente.

Apesar de mais fleÍve1, a inicial trabalhista deve se revestir, minimamente, de

condições claras à compreensáo do dissídio, nos termos do ârtigo 840, §1 das CI-:l, in uerbis'.

Art. 840 - A reclâmação p()derá ser escrit.r ou \.erb.rl

§ 1" Sendo escrita, â reclârnação deverá conter â .lesignaçâo do juizo, a

qualificâçáo das pârtes, a breve exposic'ão cios fatos de qlre resulte o dissidio,

o pedido, quê devêrá seÍ certo, deterÉinado ê conr lndicaçáo de seu

valoÍ, a data e a assinatura do reclamante ou de seu representânte.

Dessa forma, considerando que a petiçào inicial deixou dc aprcscntar os cálcuios

discriminados de todas as verbas pleiteadas, deixou de apresentar pedido cetto,

deterúinado e com a indicaçáo exata do walor, deve ser declarada inepta a inicial,

conforme precedentes sobre o tema:

R'E
Assinado elerronicâmcnte por: I!ÍANOEL SIt-vA MON IEIRO NE fO - tlrl t 2021 09:19:59 - l6a6l)bí
https:/rpje.rí11ójus.br/primeirogÍau/Processo/ConsullaDocumento/listView.seâm?nd-2llll1l528ll8lU000000l5.llltlt9
Número do processo: 0016549-60.2021.5.16.0008 ID l6â60b6 P:ig.:
Númcro do documento: 211 I I I 15281 i 8100000001541111l9

2.2. Itrêpcia da Inicial
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PEDIDO GIiNÉRICO DE INCORPORAÇÀO, INVIABILIDADE DE

ACOLHTMEN'IO. Nâo bastâ â parte foÍmular genericametrte pedido de

'i[corporaçáo' do vale aliúentâção e do adicioíal de insalubridade, sem

declinaÍ e6 quais patcelas do contrato pretende ver integrados tais

títulos, uma vez que não cabe âo.]uizo deduzil a respeito, inclusi\,e sob peoa

de decidi. aquóm ou alén] da pretensào. (TRT-"+ ' RO:

00201914820185040471, Dâta de Julga]Í,eítot 23/04/2419, 11" Turma)

A Parte Reclamante deixou de indicar pedido certo. apresentando uma petiÇâo

genérica, em claro descumprimento ao previsto no dispositivo legal, retzào pela qua1. cleve

ser imediatamente extinta sem julgamento do méaito, coniorme precedentes sobÍe o tenlal

RECURSO DE RE\,'ISTA REGIDO PELA LEI 13.015,/2014 1 ' INÉPCIA DA

PETIÇÃO INICIAL. Nos termos do ârt. 840, § 1', da CLT, exige se da petição

inicial trabalhista apcnas uma breve exposiÇào do lâto do qual resulte o

dissidio e o pedido. Âssim, einala que con§iderado o Principio dâ

irformalidadê e da simpücldade que Íeveste o ptocesso do tÍabalho, eo

redigir À petição inicial, o eutor não está dkpeEsado dê eapoí os fâtos

(cauae de pedtÍl que embasam o pedido. No caso, a própria parte autora

admite que náo formulou câusa de pedir, em relação âos pleitos dc auxilio

transporte e multas convencionais, Dessa forma, impõe-se rccorlhecel a

inepcia da inicial, conforme decidiu a Corte de origen-r. Recurso cie re\'l.it:l

náo conhecido. 2 - (...). Recurso de revistâ nào conheciclo. ('lST RR:

fi994A2O125O3OO67, Relâtor: DelaÍde Miranda Arântes. Data de

Julgamento: Oal05l2019, 2" Turma, Data de Publicacà.rl DEJ'I'

17 /Os l20 19)

Portanto, requer a refonna da decisào a quo paÍa declarar a inépcia da iniciai

3. FUNDAMENTOS PARA À REFORMA

3.1. FGTS

os ocupantes de cargos comissionados, livrementc nomeados pelâ autoridade púlr1ica,

de exoneração ad nutum, independentemente de aprovaçáo prévia em col1curso, nào

possuem direito a indenização compensatória reÍerente ao Fundo de Garantia por Tempo de

Assinado el€tronicâm.nle por: MANOEL SILVA l\{ONl EIRO NL l'( ) - l:t'l 1 2021 09'i9:5r) rÁ36{)hr'

hnps:/ pje.trtl6jus.bri primeiÍogÍtru/Processo/ConsuhãDocumcnto,lisrVio\'.serflrlnd- 2l I I I 1 1521t I lli I0000000l51.l3l r{l

Número do proccssoi 0016549-60.2021 5.16 000f1 ID l6âô0b6 - I'ig"+
Númerodo document'): 2ll I ll 15281 181000000015'128139R'ffi

Em razáo da natureza da contrataÇào, o fundo suplicado náo é devido, pois o contràto

fora pactuado entre um Administrador e um Administrado
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Serviço-FGTS, porquânto esse direito não se encontra previsto no roi dos direitos garantjdos

âos servidores públicos trazidos pelo aÍtigo 39, §3.' da Constituiçâo Federal, râzào pelâ

qual, deve ser declarada a improcedência.

Observe-se o que djz a mais pura e cristalinâ jurispiudência

APELÀÇÁO CiVEL, ADMINISTRÀTIVO, SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

OCUPANTE DE CÂRGO EM COMISSÀO. VINCULO DE C7\RATER

PRECÁRIO COM A ADMINISTRi\ÇÁO, I\USENCIA DE ESTABIL]DADE NO

CARGO. FGTS, VERBÂ INDEVIDA. INCOMPATIBILIDÂDE DO INSTITUTO

COM O REGIME JURÍDICO DE TÂIS SERVIDORES. PRECEI]ON1'E:i i\OS]

TRIBUNAIS SUPERTORES ÀPEl,AaÁ(, LF-SPROVID.c O servidor'

ocuparte de cargo comissionedo nào tem direito ao FGTS, te[do em

üata â natureza precária do vínculo que mantém junto à

Adúinlstrâção. (TJ-PR 4041778 PR 804177 8 (Ac{jiCáo), Relator: DuLcc

Maria Cecconi, Data de Julgâmento: 24101 l2Al2, 1" Câmârâ Civcl).

Destarte, deve ser reformada a primeira decisào de mérito que concedeu o pagamento

das parcelas do FGTS ao RecorÍido, o que desde já se requer.

Relativamente ao pagamento de honorários advocaticios, o artiBo 133 da ConstituiÇâo

Federâl nào teve o condâo de alterar o Processo do Trâbelho, nos terrnos das Súmr,las 219,

I, 329, ambas do TST e Lei 55A4 /7A.

No presente caso sáo indeúdos tais honorários, tendo em vista que o Reclâmante nào

se encontra assistido por sindicato da categoria profissional, em que pese existlr um pedido

de assistencia jud i.iária gratuita.

Pediu, portanto, na oportunidâde, condenaçào do Municipio Reclamado em honorários

sucumbenciais, contudo, enfatiza-se que tal pleitô é tôtalmente incompativel no presente

caso, com base, frise-se, rro disposto nas Súmulas 219 e 329 do TST, in ,erbrs:

TST, Súmulâ n" 219 H.)NORÁRÍOS ÀDVOCATÍCIOS HIPOTESE DE

CABIMENTO: I - Na Justiça do TÍabalho, a condenação ao pagamênto de

honoráÍios advoceticios, nunca superior a 1570 (qui1rze Pot cento), üÀo

decorr€ pula e siÍrplesÊentê da sucumbênclâr deverrdo a Partê êstâÍ

assistida poÍ sindicato dâ câtegoria ProÍi6sior1âl e comPÍoval a

pêrcêpçâo de sâlário iafetioÍ ao dobrô do salárro minimo ou encontrar-

Assinado cletronicament por: MANOEL SILVA N{ONTÉIRO N-ETO - 14/l l/1021 0{)':lt}:59 - 16.6i)b6

httpsrlpjc.lÍL6.jus.bripime;rogràu/Processo/Con!ulhDoeumcnloli:rvi.s.stantlnd'2lllill5l8lLSlrll)(liii)lrri illSli '
Númerodoproccsso:0016549-60.1021.5.16.0008 iD ,)6,60hô Prir r

NúmeÍo do documenlr: 2l I I I I I5281 181000000015'1281l')
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se êtú situâção econôErica quê Àào lhe perElta deúaídaa 6eú prejuizo

do próprio sustêlto ou da respêctiva femilie Il E rn,abrvel :
condenaçào ao pagaÍrento de honorári(,-s âdvocâriírios em àcào rrscisória no

pÍocesso trâbalhista, salvo se preenchidos os r'cqtrisitos da Lt'i rr' 5.5ri'+i'70'.

TST. Súmula n" 329 - Flonorários advocaticios. Art. 133 ds CF/1998

Mesmo após a promulgâçáo da CF/ 1988, pefioanece válido o entcndimento

consubstancia do ilo Enunciâdo n'' 219 do TribuDal Superior do Trabalho.

Como observado, náo é o caso de condenacão cm honorários sucumbencizris, posto

que nào comprovaçáo, nos autos, de que o Demandante precncha os rcquisitos do

fundamento acima exposado, pelo que deve ser reforÍnada a sentença.

No mesmo sentido, colha-se julgado atual, que trata sobre a condenaÇào de

honorários sucumbenciais na JustiÇa Especializada, mesmo após a publicacào da chama

reforma trabalhista:

RECURSO DE REVISTA, HONORT(RIOS ÂDVOCATÍCIOS. JUSTIçÂ

DO TRÂBALHO. Seguado a diretriz contida Íla Súmula 2I9 do

TST, na Juatlça do Trabalho, a coadenaçáo ao pagamento de

hoaotários aasiatenciais nâo decorre da sucuclbência; devê â

parte estar asaistida por 8iÍdicato de sua categoria ptofts§ionel e

compÍovar a Petcepçáo de salário inferior ao dobÍo do mínirno

legat ou ettcontrar-se em situaçáo econômiea que náo lhe

pertnita atcar com as deaPesas Processuais sem prejuizo do

pÍóprio sustento ou de sua familia. Recurso de Revislil de que se

conhece e a que se dá provimt:nto. ITST - RR: 22 i 800420 I 55040404'

Relator: Joao Batista Brito Perei.â, Data dê Julga,rentol

l4lo4l2o2l,8' Turma, Data de Publicaç eot 2olo4l2o2l)

4. PEDIDO

Ex posins, requer do Egrégio Tribunal,

a) Seja acoihida a prcliminar de inc-orrpetôncia dâ Ju§tiça tlo Tratralho PaÚ processâr

e julgar o feito;

b) Em náo entenderldo pela incomPetência sus(itada, que indeÍira a peça inaugural

por inépcia, alegada em tôpico próprio, para extinguir o processo sem resoluçáo clc merito;

PJE
Assinâdo elerronicamcntc por: MANOtit. SILVA M()N't EIl{( r NE lO lllllrloll 09:i9:5t)- l6a6oh6

hr(ps:/rpje.trtl6.jut.br/primêirogrâúI,roccsso/ConsuhaDo.unr.lo/linview.s.xnr?nd:2litlll5.1Sl1lll0000000l5ll8l1()
Nümer;doprocosrio:0016549-60.1011.5.16.0008 lD l6't1)llh() PLig' 6

Número do documcítor 2l I I I I l5:81 Iti 1000000015'lls l le
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c) Náo acolhidas quaisquer dás preliminares suscitadas, que reforme a sentença a q..o

pâra julgar improcedente o pieito autoral, para improceder ôs pedidos de pagamento de

diferença salarial, salário reüdo, multa do artigo 477, §A", CLT, depósitos do FGTS,

recolhimentos previdenciários e honorários advocaticios sucumbenciais, com base na vasta

fundaÍnentação, elencadas nos tópicos anteriores.

Oportunamente, protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito

admitidos, especialmente pelo depoimento pessoa.l da Parte Reclamante, oitiva de

testemunhas e juntada posterior de documentos que se fizerem necessários no curso da

instruÇào processual.

Bacabal/MA, 11 de novembro de 2021

.!íáJVOEL SILI.Á üO.i\rr&ÍRo luEÍo
PXOCURÁDOK GERÁI. »O NT(JNIPC.ÍfiO

ADvocADo, o.4B/NA 1 7 - ro o

Assinailo el€tronicam.me por: MANOEL SILVA NIONTEIR(l NEl O - L'1'l l'2021 09:19:59 - 26'6i)b6

hups:/rpje.tÍl6jus.br,primeirograulProc€sso/consullâDocumcnlorilslView.serm?nd=2llllll52il18l000000r)15-l:Nll9
Número do procesro: 0016549-ó0-1021.5.16.0008 ID' 26a60b('] Pá9 7

Número do documentoi 2l l 11115281181000000015'r281 19H'ffi

,iffi*:
PRocüRÁDoRrá EDRAL Do N,,urcÍ oW

Respeitosamente, pede deferimento.



PODERJUDTCTÁRtO

JUSTrçA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA i 6" REGIÃO

Vara do Trabalho de Bacabal - (99)3621-1177
'r' BR 316, 16, (em frente ao terminal rodoviário), AREIA, BACABAL/MA - CEp:

6s700-000

PROCESSO: ATSum 001 6549-60.2021.5.1 6.0008

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR

RÉU: MUNICIPIo DE BoM LUGAR

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada interpôs
recurso ordinário em face da sentença de mérito, fazendo-o de forma tempestiva e

observada a legislação pertinente em relação ao preparo.

JOSE GILVAN I\4ENDES DA SILVA

DEC|SÃO PJe-JT

Vistos,

Em face da certidão sr.rpra, recebo o recurso ordinário
interposto, eis que preenchidos os requisitos de admissibilidade.

lntime-se a parte contrária para apresentação de contrarrazões,

no prazo lega I

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao e. TRT da

16' Região.

BACABAL/I\4A, 16 de novembro de 2021 .

BRUNO DE CARVALHO MOTE.]UNAS

Juiz do Trabalho Titu la r

,r PJ*ffi
Assinado êlêtroni(amente por: BRUNO DE CARVALHO MOTEIUNAS -luntado e.rl:16/1112A21

Número do processor 001 6549-60.2021.5.16 0008
Númêro do documertor 21 1 1 1 41 7384610500000!1 5440873

11:1):51 - 4.''91í6
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PODER.IUDICIARTO

JUSIÇA DO IRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO

VARA DO TRABALHO DE BACABAL
ATSum 0016549-60.2021 .5.1 6.0008
AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR
RÉU: MUNICIPIO DE BOM LUGAR

tNTTMAçÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão lD 4c197f6 proferida nos autos

CERTDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a parte reclamada interpôs

recurso ordinário em face da sentença de mérito, fazendo-o de forma tempestiva e

observada a legislação pertinente em relação ao preparo.

]OSE GILVAN MENDES DA SILVA

DECrSÃO PJe-JT

Visto,

Em face da certidão supra, recebo o recurso ordinário

interposto, eis que preenchidos os requisitos de ad missibilidade'

lntime-se a parte contrária para apresentação de contrarrazões'

no prazo legal.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao e' TRT da

16' Região.

BACABAL/MA, 16 de novembro de2021

BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

Juiz do Trabalho Titular

,i pJe ffi 1fr,I::J:"::i:"..""#ilit_r,i1i#_#;ài"#ffiil,r:: 

/2!i1 1Ô58 21íeíd
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTrÇA DO TRABALFIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA ,1 6' REGIÃO
Vara do Trabalho de Bacabal - (99) 3621-1177 - vtbac@trt16.jus.br
BR 31 6, 16, (em frente ao terminal rodoviário), AREIA, BACABAL/MA - CEP:
6s700-000.

PROCESSO: ATSum 001 6549-6A.2421.5.1 6.0008.

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOIUNIOR.

RÉU: N/UNICIPIO DE BoM LUGAR.

CERTIDÃO

Certifico o decurso do prazo sem que a parte recorrida tenha

apresentado contrarrazões ao recurso ordinário interposto nos presentes autos.

B.ACABAL/IVIA, 30 de novembro de 2021

JOSE GILVAN MENDES DA SILVA

Diretor de Secreta ria

Assinado eletroni.àmente poírlosE GILVAT',1 MENDiS DA SILVA - luntado em: 30/ I l/2021

hnps:l/ple.tn1 6j u s. br/pt ekz/valúa.4a/211 13A15533 98050000001 55 54637?rnsta ncir= l
Númerc do processo: 001 6549_60-2021.5 1 6.0008
Númêro do documento: 21 1 1 301 55339805Ô0000CI 5!54637,' PJffiffi
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PODERJUDICTÁRrO

JUST|ÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABATIIO DA 16" REGIÃO
GAB. DES. MÁRCIAANDREA FARIAS DA SILVA
RORSUm 001 6549-60.2021 .5.1 6.0008
RECORRENTE: MUNICIPIO DE BOM LUGAR
RECORRIDO: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR

DESPACHO

Considerando o art. 85 do Regimento lnterno deste Tribunal,
encaminho os autos ao l/inistério Público do Trabalho, para emissão de parecer.

Após, retornem co n clu sos

SAO LUIS/MA, 01 de dezembro de 2021 .

MARCIA ANDREA í:ARIAS DA SILVA

Desembargadora Federal do Tra balho

í PJ§ffi
Assrnado eletronicamente por: rúARC A ANDREA FARIAS DA SILVA - Juntado em: 01/12t2021
https://pje.trt1 6jLr s. brlpl ekz/\alida(aa/21 1241 14104246500000005893938?in s.a n.la= 2
Núm€ro do processo: 0016549 60.2021.5 16.0008
Número do documenlo: 21 1 201 1 01 0.1246600000005893918

13:3r:s8- 5Cefdlo
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PODERJUDTCTÁRrO

JUST|ÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16' REGiÃO
,I" TURMA
Re|atoTa: TMARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
RORSum 001 6549-60.2021.5.1 6.0008
RECORRENTE: IV]UNICIPIO DE BOI\4 LUGAR
RECORRIDO: ANTONIO LOPES DE BRITO jUNIOR

rNT[MAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho lD 50efd30 proferido nos autos.

DESPACHO

Considerancio o art. 85 do Regimento lnterno deste Tríbunal,
encaminho os autos ao Ministério Público do Trabalho, para emissão de parecer.

Aoós, retornem conclusos.

SAO LUIS/MA, 0'l de dezembro de 2021

MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

Desembargadora Federal do Trabalho

tr PJffitr,ffiH
Ass nêdo eletroni.amente por: NIARCIA AtIDREA FARIAS DA 5ILVA luntadoem:01/12120?l
https://pje-tft 1 6JU s. br/pj ekzlvalldacao/2112A11331 5 656700000005894630?in sIa ncla=2
Número do processo 001 6549-60.2021.5.1 6.0008
Núrnerô do do.!mento: 21 1 201 1 331 5656700000005894610

'r l:32:58 d9b-2i6



llr : lrit,

MINISTÉRIO PÚBLICO OO TRABALHO
Procuíadoria Pegional do Iíaba,ho 16a Reg.áo SêO -tJlS
Àvsi.h Âdá.r É od 2.1 Lorê03 cáhe serlrsvÀaEP'*50ii ei! Fcí. !r:'iri-gíir :-u !€r21ti9301

2021 - Ano lnternacional paÍa a Eliminação do Trabalho lnÍantil

#chegaa"
Trabalho
lnfantil

001 6549-60.2021.5.1 6.0008

RECORRENTE: l\4UNlClPlO DE BON/ LUGAq

RECORRIDO: ANTONIO LOPES DE BRITO JiJNlrJq

PROMOÇAO

Apesar de íiguraÍ no feito pessoa iurídica de direito público' o

presente caso não reclama a emissão de parecer pelo lvlinistério Público. pois o

litígio, de feiçáo meramente individual, compreende apenâs interesses de ordem

financeira ou patÍimonial das partes, não se vislumbrando razão que, sob o prisma

da relevância social (CF, aÍ|. 127, capul). torne compulsório o pronunciamento

circunstanciado do Í\,4 PT a respeilo do méÍito das questÓes versadas no processo

(art. 178. parágraÍo único, do CPCI).

Cumpre salientar que a Coutrina, reverenciando o novo perÍil

Íuncional do Ministério Público, tem, com elogiável aceno, preconizado

a rêleitura de dispositivos que preveem a audição e a intervenÇão obrigatória do

Parquet, de modo a evitar o indevido e crescenle assoberbamento da lnstitulçàc

com matérias nâo catalogadas nem subentendidas rro rol de suas atribuiÇões

constitucionais.

lnspirado na moderna concepçáo institucional do N/linistério

Público, JOÃO LOPES GU|iüARÃES JÚNIOR ressalta. em artigo de Íina lavra a

mudança operada, nesse campo, pela Carta PolÍtica dê 1988:

rio ode ivil

82. inc. lll) e entendimento doutrinário unânime. o que

leva o MinistéÍio Público a intervir no orocesso civil é o

inteÍesse público existente em d-e!úo$êda§ la.\I§a§
Hoie. al seflam mals Drecisas as e i::i:túüi)

'intêr sôciâ le inrlivt r lâl inalisn nt

ê ê^ô 
^ 

tÂYt n ucr 127

caput).

Àssinado elêlÍonicànente r,or; RoaERÍo MAGNo PEIxoÍo MORLIRÂ . l1], l]/.](J.] l llli:()i: l 7 6]l.jJ.l
htrps:/ipje.trtl6.ius.b11prinr.irograu/Processo,CônsultaDocunr.nrorlislVicwr(nrhd:lllÍ)70i1?lrllr0l)l)00000i6ôj5i(r
Wúmeáao processo: 00t65'{9-60.2011 5.16 0008 lD irlldr{'l - P'io I

Número do documcnto: 2l l207oB 1 204000000000I 665 5109PJE

ffi
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'cPcl2ot5,
"Art. 178. < omissis >

ParágraÍo único. A participação da Fazenda Pública não conligura, por si só. hipótese de intervenqào

do Ministério Público."

A tareÍa de conceituar o interesse público náo é
simples, uma vez que todas as colocaçôes em torno

do conceito de inleresse público pecam pela

impÍecisão e pela excessiva generalidade'.

Parece claro. no enlãnto. oue nãoétodoe
qualouer interesse púi)lico que merece a alencaQ

do Parouet. O interesse público oue existe Da

correta apli cão Ca lei oelo Juiz. esente em

n o

suÍiciente ra enseiar a interve nca ministêÍiâ1.

Deve o Min istério Público. então. êlar aoenas

teresse lico que aDresenta como

mars êvante. DoÍo rêlêvantes

incumbências constitucionais. Assim. se ao

Parquet incumbe 'a defesa da ordem Jurídica. do

regime democrático, e dos interesses sociais e

individuais indisponÍveis',aoenas o inleresse

público qualiÍicado de.re merecer sua Íiscalização

no oÍocesso ei!!1. sob pena de um perigoso

desvirtuamento da rnissão constitucional da

lnstituição, que parece ser a de autêntica alavanca,

procurando sempre a efetiva aplicaçâo da lei para

propiciar o Íortalecimento do Estado de Direito e a
paciÍicaçáo social."

E, mais adiante, o precitado autor faz a seguinte exortaÇão

E tem exeoese tradicional de

ln ÍÍt tv et

NS

Em outras palavras, incumbirá ao Dromotor de

iustica com vista do processo aÍerir. caso a caso,

n

P'§
Assinado el.lronlcdnrcnlc por: RORt;R t(] NI^{ i\( ' i't:IXOT O NlORI I I(A r)1 1l l0ll.lr rr\' r 6: is

.\_ünr.r;dopro(csso.()1116:'t960.10ll.5.lÁ.lrtx)li ll) r'tl\it'l l'r! l
Nüme.odo documcnlo :l I:0?01I10'100001111000I('^i5l(1()

os alrsoostt los a

com Ô

(.)
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qualiÍicado. e intervir no Íeito somente quando

entendllo presente.

O escopo da interpretagão pÍoposta é ellsqiar

uma DarticiDacão ma is oualiletiva no Dr

civil, possibilitando a seleção das causi!§ oue

merecem a intervencão do Ministério Público oor

sua relevância. seia no oue tange à

indisponibilidade de seu obieto. seja no gue tange

ao alcance social da decisão a ser oroÍerida. O
ia uma 'porta aberta' a erminados

DÍocessos. oodendo ou não intervir neles

segundo crilérios absolutamente institucionai§

Sê o Parouet recebeu da Constituicào um oaoel

n devg

condizente com tal relevância. Aq r vem unl

m

da intervenÇão Drocessual enseiará uma malor

disoonibilidade de temoo ao oromotor oara oue se

c

n

IT'I

lusiv e atr IN

or da maiorexÍaiudiciais Tudo. vale lembrar. em Í

mrn fl

todo." (Í\,4inistério Público - lnstituição e Processo.

Obra coletiva coordenada por Antonio Augusto Mello

de Camargo Ferraz. Sáo Paulo: Atlas, 1997, páginas

154-155 e 157-158 - destaques da transcrição).

A lição acima reproduzida, embora voltada para o processo civil,

tem inteira aplicabilidade ao processo do trabalho.

Cabe enfatizar, finalmente, que o Conselho Nacional do Ministerio

Público, por meio da Recomêndação ne 34/2016, proclamou a sêguinte orientaÇáo:

"Art. 1a Os órgáos do Ministério Público BÍasileiro. no

âmbito de sua autonomia administraliva e funcional.

devem priorizar:

I - o planelamento das questôes institucionais;

ll -a avaliação da relevância social dos temas e

Assinâdo elcrronicâmenrc por: ROIIURTo MACNO PEIXOT() NlOREIRA - 07' 12/201I 0l:rl5:17 - Ól lds' l

Número do rroccsso 0016549-60.10:1.5.16.í)00Íi lD 61)ds(l lrri. l
Número do documenl,r: 2 I l:070N I 20'1000000000 I 665 5409PJE

a existência de interesse público suficienlemente

relevante s lrâ âtL

prática: a reducão ouanlitatrva

(lneÍetividade _d
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processos em que atueml
lll - a busca da eÍetividade em suas aÇões e

manifestaçÕes;

lV - a limitação da sua atuação em casos sem

relevância social para direcioná-la na deÍesa dos
interesses da sociedade.

Art. 2q A identiÍicação do interesse público no
pÍocesso é juízo exclusivo do membro do
Ministério Público, sendo necessária a remessa e
indevida a renúncia de vista dos autos." (Sem grifos no

original).

Afinado com esse pensamenÍo, e por não divisar, na

espécie, relevância social ou interesse público que exiia a emissão de parecer pelo

Ministério Público dc Trabalho, este parquel se manifesta pelo regular

prosseguimento do Íeito, sem prejuÍzo, todavia, de futura e evenlual manifestaÇão,

se necessária. nos termos da Lei Complementar nq 75/93.

SAO LUIS. 06 de dezer,lbro de 202'1

RCBERTO MAGNO PEIXOTO MOREIRA

PROCURADOR REGIONAL DO TRABALHO

Assin.rdo elerronicanente po.: ROBERTO MA(;NO PEIXOTO ItlORl-lRA ' 07/ ll/llll I 08i05: I I 6ilJNül

hnps:r pje.tÍr l6 j us.br, prim.iÍograu/Pft)ccrsoi Conrul!rDo.u nrcll to/ li.lV ic$ . scxm ?nd llllU?0slrlLrl)(X)r)l)í)0(11)16(,5i.1r)')

Número do procÊsso:00165.r9-60.2011.5.16.00o,t ID 6iltii.l-Í'ii! l
Número do documento: I I 110708 l:0-10000000Ô01 665 5109PJtr
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

,] 6" REGIÃO
,1 

" TURMA
Re|atoTa: MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

RORSum 001 619-60.2021.5.1 6.0008
RECORRENTE: MUNICIPIO DE BOI\4 LUGAR

RECORRIDO: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR

CERTIFICO que o presênte processo encontra-se incluído na

pauta disponibilizada no DEJT do dia 05/04/2022 (terça-feira), para julgamento da 10"

Sessão Ordinária da 1" Turma deste Regional, em sessão virtual a realizar-se no dia 20

/04t2022 (quarta-feira), (quarta-feira), às 09h00, conforme dispõe o Ato Conlunto GP e

GVP/CR n" 005/2020, de3010412020. Dou fé.

SAO LUIS/MA, 06 de abril de 2022.

JOSE RIBAMAR MELO FILHO

Servidor de Secreta ria

Assinadoeletronr(anrêntêpor:IOSERIA^MARMtLOFILHO-lLrntêdoenr:06/04/202208:46:2r'êb'bsbc
https://pje.trt I 6.ius. brlpjekz/val dacao/22040608461 7536000000062 5645 5?rnsta11c ra =2

Número do processo: 001 6549-60.2021 .5 16.0008

Número do d o.uín€ntoi 2204060846 r 75 360!0000062 56455,i PJem#
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PODERJUDTCTÁRtO

JUST|çA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO
1" TURMA
RelatoTa: MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
RORSum 001 6549-60.2021 .5.1 6.0008
RECORRENTE: MUNICIPIO DE BOM LUGAR
RECORRIDO: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR

De ordem, fica a parte indicada no campo "DEST|NATÁRIO"

notificada para tomar ciência de que o processo supramencionado foi incluído na

pauta da Sessão Judicial Virtual da 1' Turma, marcada para às 09h00 do dia 20/0412022
(quarta-feira).

SAO LUIS/MA, 06 de abril de 2022.

ALEXANDRE JOSE DE OLIVEIRA PIRES

Servidor de Sec reta ria

i' P'w#ffifi
Assinàdo êletronicamênre por:ALEXÂNDREJOSE DE OLIVELRAPIRES luntado emi06/C4l2022 08r52:18 094b3db
https://pjê.trt 1 6 ju!. b r/pjekr/vê lid â.ao122040608521 59590000000625660 1 ?instà n.iâ =2

N úmero do processô. 001 6549-60.20 21 5.16.00c8
N úmero do docu me nto: 2 204060852I 5 95 9000000062 566c l
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PODER .ITJDICIARIO
JUSTIÇA DO TRr\BALtlO
TRIBUNAL REG]ONAL DO TRABALHO DA I6'REGIÀO

ACÓRDÃO 2022 I. TURM,{
PROCESSO n" 0016549-60.2021.5.1 6.0008 (RORSum)

RICORRENTE: MUNICIPIO DE BOM LUC,\R
RECORRIDO: ANTONIO I,OPES DE BRITo JLNI()R
REI,ATORA: MARCIA ANDREA FARIAS D.\ SIL\,\

E\IE\TA

CONTRATO NULO. COMPETENCIA DA JL]STI(]A DO
TRABALHo. SÚuuLA \. I Do TRI'16. "A.lustiça tlo Trab:rlho é

competente para apreciar e julgar ls ações cnl que se discute a nrrliclade

do conlrato de trabtlho firtttado cot'tt a Adnrinistraçio Pútrlica' (ãcc I nito

obsenância do disposto no art. -i7. II. da ('onstituiçào Fctlcral de l1)8fi."
(Súmula n" I do TRT I ó)". CO\TR-{TAÇÃO sE}l ('oNCLiRsO
PÚBLICO NA VIGÊNCIA DA CT-/88. NL]LIDADE. "A COIIIT.TTAçàO dC

servidor público. após a ('L/198X. setn prévia aproraçào err col'lctrrso

público. encontra tibice no respcclivo art. .i7- ll c.s 2". strt.ncntt' lhc
conferindo direito ao pagantenlo dl contraprestação pactuadâ, em rclação

ao número de horas trabalhadas. tespeitado o valor da hora do salário

mínimo. c dos ralores r.tcrentcs aos dcpósitos do FGTS." (Súrlrtrla no.

363 do TST, nova rcdaçào itliS. l2l/2003. DJ 2li I l/200i).

REr,^ l'ÓRt()

Vistos. rclatados c tliscutidos os prescDtcs iltltos

Trata-se dc Recurso Ordinario intÜrposto pclo MLINICIPIO DE BOII

LUGAR em face da scntença profcrida pclo MM. Vara do Trabllho de Bacabal, que, nos autos da açâo

ajuizada por ANTONIO LOPES DE BRITO JL]NIOR, rejeitou as prcliminarcs dc incotüpctôtrcta da

justiça do Trabalho c inépcia da inicial; rcjeitou a prescrição e, tto rlrérito. julgou procedentc a matcrial c

inepcia da inicial e a prejudicial de prescrição. No mórito propriamentc dito. dccidiu julgar

PROCEDENTES os pcdidos Íbntrulados na prcsentc Rcclamaçào l'rabalhista. para condcnitr o lcc]rttrado

a pagar ao(à) autor(a), a quantia rotal dc RS 2.81l-61. r'cl'crente às seguintos parcclas: FG'I-S do pcriodo

contratual reconhecido (Oll}4l2}l7 a 3l ll2l202(l): os honorártos ldvocaticios, inrporte dc l0o/o do valor

da condenação no valor de RS 620.25, alem dc concedcÍ ao autor os bencÍicios da Justiça Gratuita. ( ID-

9d0a0ed ).

PJ§
Asi_inâdo elctronicamente pori i\'IARCIA ÀNDREA f^RIASDA §ll VA:5'(r'1110:l0():ll,or'8:t0r'lll

Númcro do processo: 00165.1e Ô0 20:1.5.1ú o(n8 ll)' rlÔ'rsl la! I

Númcro do documenro: 2201 I í' I 52,+51:1000m000I óô5 5105
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O ente público, ID.26aó0b6 - pág. 6, insurge-se contra a sentença

renovando a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho para.julgar a presentc ação, a itepcia cla

inicial. No mérito, alega tratar se confta de natureza administrativa o que exclui o pagamcnto do t-GTS.

Conclui, impugnando os honorários adr, ocaticios

Sem contranazões. ( lbii lb3b)

O Ministério Público do Trabalho. manit'esta pelo regular prosseguimcnto

do feito, sem prejuízo, todavia, de futura c cventual maniÍ'cstação, se ncccssária. nos tcrmos da Lei

Complementar no 75193.[D.631dSc1 - Pág.4.

E o rclatório

ADNI I SSIBILIDADE

Conheço do recurso, utna vez que atendidos os pressup(..,sfos dc

adrlissibilidade necessários

PREI,I}{INÀRES

De incompetência da Jusriça do Trabalho

incompetência da Justiça

administração pública.

O ente público insurge-se contra a sentençâ renovando a preliminar de

do Trabalho alegando tratar se de conttato de trabalho firmado pela

A conrpetência ralione mâteriae e definida no morrento cla propcsirLrra da

âção (ârt. 43 do CPC clc 769 da CLT), pelo pedido e causa de pedir, a partir da qual e alcrida. in status

assefiionis, a natuÍeza da relação jurídica material deduzida em juizo. à luz da exegese lógico-sistemática

do art. I 14 da CF'/88.

Àssinado elct.onicamente por: MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA - :510.1,t021 09:i"l:0,t - lJ30e7E2
https:/lpje.td I ó j trs.bi primeiroglau/ Processo,i Consulta Docume nro/ lisr V ic§ .scam lnd=2 2t)l 1 6 t 52.r5.r]00000000 I 665 5.r05
Número do proccssoi 00165.{9-60 2021.5.16.0008 II) St0eTtt pág:
NúmeÍo do documeDto: 2203 l6I 51"15.13 000000001 66J5405nffi

vo'ro
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Consoante narrativa da inicial e dernais provas dos autos ([D. 41d7d48 -

Pág. t), nâo impugnado pelo Município (art. l4l do CP(' c1c art. 769 da CLT), o rcclamante Íbi

contratado diretamente pelo Município rcclamndo cm m abril de 2017 para exerccr as funçÕcs dc

motorista, scm aprovaçào em concurso público.

Trata-se de rclaçào contratual nula com o Podcr Público. dcsdc o

nascedouro, por inobservância do art. 37, Il, da CF/tt8, o quc atrai a colnpctência dcsta Espccializada

para apreciar o feito. nos termos da Súmula n' I do TRT 16, cditada após o julgamcnto do incitlcntc de

unitbrmização de jurisprudência (Processo IUJ n'03ii2014 - 2i102/2015). na qual restci vcncida. por

ssguir o cntendimcnto f,xado pclo STF na ADI n" 3.395-(ri DF'.

Eis o teor da aludida Súnrula

,,SÚMULÀ N'OI . TRT I6. JTISI'IÇA DO'TRABALT{O, CONTPE'I'ÊNCIA.
CONTR{TO Nl,LO.A JustiÇa do-Irabalho é compctenlc Faü irpreciar u_julgrrr;s uções

em que se discrrle a nulidade do contÍato de trabalho tlÜnâdo cour a .\dnr|istrilcão
Pública. com a nào obscniinsiit do (lisposto no art. 17. ll. da C-onstiluiçào tc(leÍ ld§
I988."

Deslarte, como a hipótcse dos atúos sc amolda ao disposto no rclerido

verbete, c por disciplina judiciária, ressalvado o meu posicionamcnlo cm scntido adverso. reputa-sc quc a

Justiça do Trabalho detém compctência para aprcciar as causas cnvolvcndo contrataçào nula crtre

servidor e Administração Pública" o que c o prcsente caso. nào sc coniigurando qualqucr alnrnta ao

disposto no art. 114, inciso I, da CF.

Rejeito â prclirninar.

Prcliminar dc inópcia da inicial

No processo do Trabalho pre\alccem os principios da intirtrnalidade c

simplicidade. Frise-se que as alterações prornovidas pela Lei n' ),3.167 12017 ("reforma trabalhista") nào

mudaram essa característica basilar do Direito Laboral.

Com efeito, o §l" do art. ii40 da tl-T,.iri conr A novir redação, r'ersa quc a

reclamação deverá conter apenas uma "breve exposição dos Íàtos dc quc resulte o dissídio", alem do

pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu valor. Ora. analisando os fatos

narrados na inicial, percebe-se que a mesma não apresenta qualquer I ieio-

Àssinâdo elelroni.amrnrc por: l\í,\na-lA.\NDRE,\ l-Àll1\S I)ASIL\A 15{)ll0l:(rL)::il:(r+'il!)e7§l

Númerodoprocesso:01)16J.{q'601011.5.16.01}í,1 Il) tlo!'sl'I'rc 1

Núm(:ro do documentr: 2201 I 6l 5245.11000000001 6655105PJ§
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O pedido e a câusa de pedir encontrsm-se claramente delineados. com

indicação do valor de cada pedido, em nada prcjudicando a deli'sa do rcclamado ou a aprcciaçào da

pretensào obreira por partc dcstc juizo.

Dito isso rcjeito a preliminar

\1ÍrRrr()

O ente público insurge-se contrâ a sentença alegando tratar se contra de

natureza administrativâ o que exclui o pagamento do FGTS.

Na verdade, verifica se que a relaçào firmada entrc as partes nâo se trttâ

de vínculo estatutário dado a nulidade conlratual evidenciada por inobscrvância do art. 37, II. da LFititt.

incidindo, na hipótese, o disposto na Súmula n' 363 do TST. in verbis:

CONTRATO NULO. EFEITOS í ota redaÇio) - Res. III120(ll. DJ I'). lí) §

2l.ll-2001. A co tratlçào de scrvidor púhlico. âpós a ( Fi l')81t. scm prcvirr .rph't,rçril
enr concuffo pirblico, encontra óbice no respcctivo art. 17. ll c §1". s{,nl(nte lhr
confcrindo direito ao palran:crto dâ üIuapre:lasiüpactu:rda. üLtlittàtarrlumsude
hqrs rrrbalhâdas, rc.Dcitu.lo,r r:rlor Ja ltor'a tlo salário rninirno. e,.los valores rclcrúrtlq\
aos depósitos do FGTS- grifei.

Nesse viés. são devidos os valores dc F-G'[S rclativos ao pcríodo

contratual reconhecido. portanto, sob pena de cnriquecimcnlo ilícito da Âdministraçào público r:nr

detrimento do trabalhador. devem scr rcmunerados. nos nroldcs du Súmula n". 363 do TS'1 .

CLT c1c art

(FCrS).

Desse modo. facc à ausência dc prova de regular quitaçào (art.46,1 da

373. II, do CPC), mantenho a scntcnça recorrida que defcriu o pâgamcnto dc tal parccla

llonorários advoriatícios

Por Íim, mantenho os ironorários advocaticios. haja vista ajustlr se ao

comando do An. 791 da CLT. que dispõe da scguintc tctlaçào

Art.79l-A. Âo advogado, ainda que atuc cm causa própria. serão devidos honorários dc

sucurnbôncia. !ixados entre o rninirno dc5li, lcinco por ccnlo) c o rnitxinto (lc l5'li,
(quinze por centoi sobre o valol Llu0 r'esultar da iiquidaç;io da senlença- do
proveitoeconôr,ico obtido orr, nào sendo possivcl nrcnsurá-lo. sohrc o lalor rtrralizado
da causa.

Assinado el€rronicanrenle por: MARCIA -{NDREA FARIAS DA SII VA _ :5i0.1/l0ll 0t);l+í)l - El()L'7li:

hÍps: , pje.tí I 6.j us.bÍ primcirogràu/}rocesso Coosu l(àDocunrcx t(, Ln Vic\r. s(xm lnd= I20I I ô I 5:.rS+10001r( X)r)( ) I Ír() i 511r5

Número do prôcesso: 0016§49-001011 51.)001)11 II).810.11: I'tir -l

NúmeÍo do documenlo: 2203 l6l 5145.{-1000000001 6 6 55405PJE
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Ncsse contexlo. considerândo que açào tbi ajuizada em 0li04r20ll td -

44d7d48, mantenho a sentença recorrida.

Ncgo provimcnto a0 ÍccuÍso

Conclusão do recurso

DIANTE DE TODO O EXPOSTO. conheço do recurso d() rccurs().

rejeitar as preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho e inépcia da inicial e. no nrérito. ne'gtr-

lhe provimento para manter a decisão de l'grau.

Por tais fundamentos-

A(JÓRDÃO

A Primeirà Turma do'Iribunal Regional do Trabalho da 16" Rcgião.

em sua l0' Sessão Ordinária (10" Sessão Vimral), realizada no dia rintc de abril do ano de 1012. com a

presença do Excelentíssimo Desembargador FRÂNCISCO JoSÉ DE CARvAt.Ho N ETo. do

Excelentissimo Desembargador JoSÉ EVANDRO DE SotlZA c da Excelentissima l)eserrbargador a ilt

Áncll ,rxnnrA FARIAS DA SILVA e, ainda, do douto rcflcsenlarrte do Ministério Púb]ico do

Trabalho, DECIDIU. por unanimidade. conheccr do rccurso. rr-'.jcitar rs prclinrinares dc incornpcLcnciit

da Justiça do Trabalho e inépcia da inicial. no mérito, ncgar-lhe provimenlo pala mantcr a decisào de l"

grau.

Prcsidiu o julgamento deste processo o Dese-rnbargador l-rancisco José dc

f'arvalho Neto

MARCIA ANDREA FARIAS I)A SII,VA
Dcsembargadorâ Relatora

gpc

Assinâdo eletronicâ,ncnte por: MARCIA ANDRLA I'ARl^s D^ Sll vA l5'04/1022 t19:3'l:0'| - l{:0e7r:
httÍ)si / pj e.rn I 6.j us.bn primeirogÍaLrTÍo.ejso Consult! Do(u Ílen i(, 

ilií \'ie\ . rq!Í ln d:2:l I i I (, I 5 2.15.{100( XXl0í)ll I ôô j j.lr ) i
Númerodoproccssor00165.í9-60.202I.5.I().000§ II).830c7E2 - Pá8 5

Número do do( umenr o: 2103 I 6 I 5245.1]00000ü)0 I 6r. j \'105PJE
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Assinado (l€üoni.cmc rc r).Í ll:\ltclA \\DRl:'\ t.lltlASl)\ili\'Â l5r,-llÍlll1r()'1101 s ií)('rs:

Númcrodoprocesso:()l)16-i4q(j{).l0ll.:.lh.lli)rrs lD rilr''-\' Pi! r'

Núm.ro do docunrenlú: lll): l() l5l :i_ll00r)(lü)ii0 r ( n5 i lL iiPJE



PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO ÍRABALI]O DA ] 6" RÉGIÃO
1" TURMA
REIatOTa: MARCIA ANDREA FARIAS DA SiLVA
RORSum 001 6549-60.2021 .5.1 6.0008
RECORRENTE: MUNICIPIO DE BOIVI LUGAR
RECORRIDO: ANTONIO LOPES DE BRITO ]UNIOR

A Primeira Turmâ Jo Tribunal Regional do Trabalho da 16"

Região, em sua 10" Sessão Ordinária (10" Sessão Virtual), realizada no dia vinte de abril

do ano de 2022, com a presença do Excelentíssimo Desembargador FRANCISCO JOSÉ

DE CARVALHO NETO, do Excelentíssimo Desembargador JOSÉ EVANDRO DE SOUZA e

da Excelentíssima Desembargadora MÁRCh ANDREA FARIAS DA SILVA e, ainda, do

douto representante do Ministério Públicc do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso, rejeitar as preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho

e inépcia da inicial, no mérito, negar-lhe provrmento para manter a decisão de 1" grau

SAO LUIS/l!'14, 26 de abril de 2022.

RISOLETA RIBEIRO DE OLIVEIRA SOUSA

Diretor de Secretaria

Fls.: 198
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PODER JUDICIARIO
JUST|ÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO
,I' TURMA
Relatora: MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
RORSum 001 6549-60.2021 .5.1 6.0008
RECORRENTE: MUNICIPIO DE BOM LUGAR
RECORRIDO: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR

A Primeira Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 'l6u

Região, em sua 10" Sessão Ordinária (10" Sessão Vir-tual), realizada no dia vinte de abr I

do ano de 2022, com a presença do Excelentíssi, rro Desembargador FRANCISCO JOSE

DE CARVALHO NETO, do Excelenríssimo Desenibargador JOSÉ EVANDRO DE SOUZA e

da Excelentíssima Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA e, ainda, do

douto representante do Ministério Público do Trabalho, DECIDIU, por unanimidade,

conhecer do recurso, reieitar as preliminares de incompetência da lustiça do Trabalho

e inépcia da inicial, no mérito, negar-lhe provimento para manter a decisão de 1 ' grau

SAO LUIS/MA, 26 de abril de 2022.

RISOLETA RIBEIRO DE OLIVEIRA SOUSA

Diretor de Secreta ria

o

il PJêFM
Assinado eletíonicàmentê por: RISoLETA RIBÊlRO DE oLlVElRÁ SOUSA'luntado êmr26/04/2c22 09:06:20 828âae5

Número do processo 0016549 60.2021 516.0008
Número do documentoi 2204260906r 81 700000000531 0503



ll'.:--'()rr

Seguc cm anexo

Assinado elelÍonlcamcnre por: EDLARD()l-Ol(rl 
^l):\SII\\- 

li05 loll is5lr'+5_ir8Íl-ll1
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NúnreÍo do documenlr: lloi i rls5: 16j 1.1|0(r{!)ir:ti.ri.lirlPJâ



Fl: : ll)l

r&,rHrH-

ESTADO DO MARANIIA0
PREFljlTtÍRA MtiNIClPr\L DE l]OI{ LtTGAR
ASSESSORIA J URiDIC..\. DO (;TBI\ E'I' E
Rua Ilrnoel Screro, ( rnÍro .\dnril|i\lrnti\o
C.N.P..l.: 01.61 1.400/000 l-{14

EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DA VARA DO TRABALHO DE BACAI]At-/TIA

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR, já qualificado nos ar.rtos em epígrafe, por in-
termédio de seu advogado que esta subscreve, venr, rcspe'itosamerrte, perarnte Voss.l

Excelência, requerer a habilitação do advogado EDUAITDO LOIOI-A DA SII-VA, rc-

gularmente inscrito na OAB/MA sob o n" 11.773-A, e re;rlizar a juntaila de portari.r .1t'

nomeação do procurador para o cargo de asst'ssor juridico, requercnclo desde logo o

cadastramento do subscritor e o integral accsso aos autos em epigrafe.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Bom Lugar/MA, 13 de maio de 2022

EDUARDO LOIOLA DA SILVA
oAB/MA 11.773-A

Âssinàdo.lcllmirrntrnrcporEDLr\Ri)(rtOlL)LÂl)\jll.\r\.'|r:ri:,rir:ri'-,ihír:J.

Numcro do prôc.sso aol65l9'60.11)ll5.lnrrlrr)\ II) 'ilir\ir' I']r- i

Númcro dodocumenn) 2:05II11151000:rllr00lx)016ô55-+ilPJE
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DIARIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

GABINETE DO PREFEITO - EXECUTIVo - PORTARIA: 022l2022

PORTARIA No 02212022 DE 02 DE MAIO i,É. 2022

A Prefêitâ do l\4unicÍpio de Bom Lugar, Estado do
Maranhão, no uso de suas âtribuiçÕes legais em
conformidâde com a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1'. - NOMEAR, o Sr.o EOUARDO LOIOLA DA SILVA, CPF 024.E76.103-01 e RG 2423544
SSP/SP,paraoCargodeASffiETE/DAS-GABlNETEDAPREFElTA,
conforme Plano de Cargos em Comissáo, deste l\,4unicípio, a partir desta data.

Arl.2" - Esta Portaria entía em vigor na dala de s-,a prJ61;a.t5o, revogadas as disposicôes em
contrário.

Art. 30 - Publique-se, Cumpra-se na forma da Lei

Gabinetê da Prefeita Municipal de Bom Lugar, no Estado do Maranhâo, 02 de maio de ?O22-

Ano X - [dição No 075 de 2 de Maio de 2022

Madene Silva [,,llranda
PreÍeita Municipal

Assrnado eleircni(ámente p()r: Evaldo de Melo SaÍnpâio Jú.ior
CPF "'. 1 71.463-" em 0214512422 14 15 15 . lP com n_: 10.3.0. 107

www. bomlugâr mâ.gov.br/dianooÍclâl/? d- 1 .170

EXECUTIVO

PJ§
Assinodô c lc rron icanr rnrc por: LDU^RD() L()l(ll^ D.\ sil \.\ l\ oS.l0ll ll j:.:li dr.,)1d.

NúmeÍo do proccsso: r)(l l ô<19-l)0.101 1 . s l(..0íx)l Il) Je.)lll(. i'.i! l

\rim.R) do docunrÊnl.r: l:r)511l§jll)1r01l(r()(,1)r)a)lr i i_:i I 1

I

I



PODER JUDIC,IARIO
JUSTIÇA DO I-RABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHC DA 16" REGIÃO
1" TURMA
Relatora: MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
RORSUm 001 6549-60.2021.5.1 6.0008
RECORRENTE: MUNICIPIO DE BOM LUGAR
RECORRIDO: ANTONIO LOPES DE BRI'lO IUNIOR

CERTIDÃO DE TúNS|TO EMJULGADO

Certifico que as prrtes foram devidamente notificadas do

acórdão via Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho em 27104/2022 (quarta-feira) e Via

Sistema dia 06/0512022 (sext.:-feira), iniciando o prazo recursal em 09/05/2022
(segu nda-feira), com término em 30105/2022 (segu nd a-feira).

Certifico que não houve interposição de recurso ate a data de 30

105/2022 (segu nda-fe ira), tendo a decisão transitado em julgado no dia 3l /0512022

(terça-feira).

O referido é verdade. Dou Íé

SAO LUIS/MA,3'1 de maic, de2022

RISOLETA RIBEIRO DE OLIVEIRA SOUSA

Diretor de Secretaria

Fls.: 203

í PJE Hffifi
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PODER JUDICIARIO
jusTrÇA Do ÍRABALT-rO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16' REGIÃO
1'TURMA
Relatora: MARCIA ANDREA FARIAS DA SILVA
RORSum 001 6549-60.2021.5.1 6.0008
RECORRENTE: MUNICIPIO DE BOIVI LUGAR
RECORRIDO: ANTONIO LOPES DE BRITO ]UNIOR

REMESSA

Nesta data, tendo em vista o trânsito em Julgado da decisão,

faço remessa dos presentes autos à origem, para as providências cabíveis.

SAO LUIS/MA, 31 de maio de 2022.

RISOLETA RIBEIRO DE CLIVEIRA SOUSA

Diretor de Secretaria

a

il PJEME
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PODERJUDICIÁRIO

JUST|ÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO
Vara do Trabalho de Bacabal - (98) 2109-9546 - vtbac@trt16jus.br
BR 316, S/N, (EM FRENTE AO TERII,lINAL RODOVIÁRIO), AREIA, BACABAL/MA
- CEP: 65700-000.

P ROCESSO: ATSU m 00'1 6549 -60.2021. 5. 1 6. 01108.

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR.

RÉU: MUNICIPIo DE BoM LUGAR,

CERTIDÃO

Certifico que, em 31/O5/2O22, os presentes .rLrtos transitaram em julgado.

BACABAL/IVA, 03 de outubro de 2022.

]OSE GILVAN MENDES DA SILVA

Diretor de Secreta ria

,i PJe #H
Assinãdo eletroni(àmente por:IOSE GILVAN MEND[5 DA SlLva - juntado em: A3/10/2A2213:1A 1O - 3443Í17tl
ceft'fic,rdo por TRTBUNAL REGIoNAL Do TRÀBALHo DA i 6 REGIAo:23608631000193
https://pje-m1 6j u s. brlpi ekz/valitlàcao/221A0313181 0 093000000I 7 51 768 1 ?insta n.iê . l
Numeío do p ío(êsso: 001 6549-60.2021 5 r 6 0OC8

Número do do(!mento: 22r 003131810093000000r 751758 r
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PODERIUDTCTÁRrO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO

Vara do Trabalho de Bacabal - (98) 2109-9546

BR 316, S/N, (EM FRENTE AO TERMINAL RODOVIÁRIO), AREIA, BACABAL/MA

- CEP: 65700-000

PROCESSO: ATSUm 001 6549-60.2021.5.1 6 0008

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR

RÉU: MUNICIPIo DE BoM LUGAR

CERTIDÃO

Certifico que a sentença foi proferida de forma líquida.

]OSE GILVAN MENDES DA SILVA

Servidor Responsável

DESPACHí:)

Vistos, etc.

Considerando que a parte autora está litiSando em JuÍzo com a

assistência de advogado, intime-a para tomar ciência da presente decisão bem como.

no prazo de até 15 (quinze) dias, requerer o que entender pertinente (CLT, art. 878),

sob pena de início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

BACABAL/MA,03 de outubro de2022.

LEANDRO WEHDORN GANEIV

J uiz do Trabalho Substituto

,i PJeffiE
Asslnado eletronicámente po. LEANDRO WEIlDORN GANEM'luntado em:oal1ot2022 14:27:t1

https://ple.tnl6jus.br/pjel,.z/validr(áül22100311183418100000017517684?rnslancra l
Número do processo: 0016549'60.2021 5.1 6.0008
Númêro do do(umento: 221 0031 31 3lzll 8r 0000001 751 7684

.
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PODERJUDICIARIO
jusTrÇA Do TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16' REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE BACABAI.,
ATSum 001 6549-60.2021 .5.16.0008
AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNiOR
RÉU: MUNICIPIO DE BOIV LUGAR

rNTrr\4AÇÃO

Fica V. 5a. intimado para tomar ciência do i)espacho iD e506d8a proferido nos autos

CERIDÃO

Certifico que a sentença foi proferida de forma líquida.

JOSE GILVAN IVENDEs DA SILVA

Servidor Responsável

DESPACHO

Vistos, etc

Considerando que a parte autora está litigando em Juízo com a

assistência de advogado, intime-a para tomar ciência da presente decisão bem como,

no prazo de até 15 (quinze) dias, requerer o que entender pertinente (CLT, art. 878),

sob pena de início da contagem do prazo da prescrição intercorrente.

BACABAL/MA,03 de outubro de2022

LEANDRO WEHDORN GANEÍVI

Ju iz do Trabalho Substituto

,i PJGffi ^ssinado 
elerroni.amente por: t EANDRO WEHDoRN GANEM - luntádo emi 03110/2422 )4)a:51

htrps://pje.ml6Jus.brlpjel/vàhda(ao/22100314275111100000017518468?nstancà=l
Número do processo: 0016549-60.202í.5 I 6.0008
NúmeÍo do documênto: 22r 003142751 I 1 30000C01 751 8468

d.!c56a
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PODER JUDIC.IARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO
Vara do Trabalho de Bacabal - (98) 2109-9546 - vtbac@trt1 6.jus.br
BR 316, S/N, (EM FRENTE AO TERMTNAL RODOVTÁRrO), AREIA, BACABAL/MA
- CEP: 65700-000.

PROCESSO: ATSum 001 6549-60.2021.5 1 6.0008.

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR,
RÉU: MUNICIPIo DE BoI\4 LUGAR.

CERTIDÃO PJE-JT

Certifico que , nesta data, faço remessa dos autos ao arquivo provisórro para

aguardar o término do prazo de prescrição intercorrente, iniciado em 28/l0/2022, em

cumprimento ao teor do ld e506d8a.

BACABAL/MA, 16 de novembro de2022.

HAILSON CHAGAS DE LIMA

Servidor

,I PJffi ffiffi
Asslnadoeletron câmêntê poí:HÀlt.SON Cr-lAGA5 LrE LrMA lLrnlado ênrr l6/11/2022ú9:34.51
Cêrtificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I6 REGIAO:23608611000193
hnps://pletrt16.jus.b./plekz/validacao/221116093822C1600000017796156?in5raf.rr-r
Número do protesso: 001 6549-60.2021.5.1 6.0008
Número do do(!mento: 221 1 1609382201 6000000r 77961 s6
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MM, Juiz

A parte Autora vem a ilustre presença de Vossa Excelência,

requerer o cumprimento de sentença que condenou a parte Ré, aos pagamentos

trabalhista devidos, levantando-se o competente Alvará da parte vencedora assim
como dos honorários.

temos em que, pede defe.innento

Assina d o e datado eletronicâmente.

,i PJ§m
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PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO

Vara do Trabalho de Bacabal - (98) 2109-9546

BR 316, S/N, (EM FRENTE AO TERMINAL RODOVIÁRIO), AREIA, BACABAL/MA

- CEP: 65700-000

PROCESSO: ATSum 001 6549-60.2021.5.1 6.0008

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR

RÉU: MUNICIPIO DE BOM LUGAR

DECISÃO

Defiro o pleito da parte exequente, formulado nos termos do

art. 878 da CLT.

Tratando-se de execu;ão calcada err tÍtulo executivo judicial,

entende este magistrado serem plenamente aplrcáveis ao processo do trabalho as

disposições do CPC/2015 que disciplinam o cumprimento de sentença em face da

Fazenda Pública, notadamente o artigo 535 da novel legislação, que dispensa a

expedição de mandado de citação, outrora prevista no artigo 730 do CPC|I3. Basta,

agora, que o ente público executado se.ja iniimado na pessoa de seu representante
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico. para, querendo, no prazo de trinta dias

e nos próprios autos, impugnar a execução.

Ademais, consoante o disposto no art. 9o da Lei 1 1.41912006,

que dispõe sobre a informatização do processo judicial, "No processa eletrôníco, todas

as citações, intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serào feitas por

meio eletrônico, na forma desta Lei".

Ora, são da essência desta lustiça Especializada a celeridade e a

simplicidade, de modo que o trabalhador possa ser adequadamente protegido,

reconhecendo-se e buscando-se amenizar a sua hipossuficiência econôrnica. Assim,

havendo nítida lacuna normativa na CLT sobre a materia, antes extraída do art.730 do

CPC/73; e diante dos evidentes benefícios da nova disciplina do processo comum para

a efetividade da execução e, em última análise, para a concretização da promessa

constitucional da razoável duração do processo (CF, art. 5", LXXVIll), emerge lndubitável
a compatibilidade da regra do art. 535 do CPC/?.O15 com o processo laboral.

lsto posto, intime o ente úblico reclamado p3fê

impugnar a execução, em 30 (trinta) dias, na forma do art. 535 do CPCI201 5.

pJê esslnaao eret.o.icamente por:ALLÁN TORRE5 aELFoRt SANTos'lLrnrado em:07l08/2ozl L:Ír. rrir l 2b6909e

, querendo,

I
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lnerte a edilidade, e cc,nsrderando a inexistência de acordo para

pagamento de RPV, expeça-se a competente requisição de pagamento, intimando-se o

ente público, via GPREC, para pagar a contra atualizada, no prazo de 02 (dois) meses,

sob pena de sequestro (art.535, §3', ll, do CPC).

Cumpra-se

BACABAL/MA,07 de agosto de2023

ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

Juiz do Trabalho Substituto

,i PJem#
Assinad,r eletronicamente poí: ALúN ToRRES BELFoRT SANToS _ luntado em:07/08/2023 08:l5'l I 2b6909e

https://pje-tn 1 6 jus. brlpjêkz/va lida.à o/23080 5'l 0584I 3880000001 94837 5 5?insta n c iã'l
Número do processo | 001 6549 60.2021.516.0008
N ú meÍo do do.u mento: 2 308051 05841 188000000I 948375 5
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pJ€ assrnaao ererronicamente Por:ALL NTORRESBTLFORTSANTos-lunlsdoem:07/031202308:lt:11

PODERJUDICIARIO

lusTrçA Do TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE BACAE},1
ATSUm 0016549-60.2021 .5.1 6.0008
AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOItJNIOR
RÉU: MUNICIPIO DE BOM LUGAR

INT[VAÇAO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão lD 2b6909e proferlda nos autos

DECrSÃo

Defiro o pleito da parte exequente, formulado nos termos do

Tratando-se de exer.ução calcada em título executivo judicial,

entende este magistrado serem plenamente aplicáveis ao processo do trabalho as

disposições do CPC/2015 que disciplinam o cumprirnento de sentença em face da

Fazenda Pública, notadamente o artigo 535 da novel legislação, que dispensa a

expedição de mandado de citação, outrora prevista no artigo 730 do CPC|73. Basta,

agora, que o ente público executado seja intinlado na pessoa de seu representante
judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de trinta dias

e nos próprios autos, impugnar a execução.

Ademais, consoante o ciisposto no art. 90 da Lei i 1.41912006,

que dispõe sobre a informatização do processo judicial, "No processo eletronico, todds

as citações, intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por

meio eletrônico, na forma desta Lei".

Ora, são da essência desta Justiça Especializada a celeridade e a

simplicidade, de modo que o trabalhador possa ser adequadamente protegido,

reconhecendo-se e buscando-se amenizar a sua hipossuficiência econômica. Assim,

havendo nítida lacuna normativa na CLT sobre a matéria, antes extraída do art' 730 do

CPC|73; e diante dos evidentes benefícios da nova disciplina do processo .omum para

a efetividade da execução e, em última análise, para a concretização da promessa

constitucional da razoável duração do processo (CF, art.5", LXXV|ll), emerge indubitável

a compatibilidade da regra do art. 535 do CPC/2015 com o processo laboral.

lsto posto, intime o ente súq_iEo Iqç!q!q{o_ pila. 9qerc!99r
impugnar a execução, ern 30 (trinta) dias, na forma do art. 535 do CPC/201 5

I

art. 878 da CLT.
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lnerte a edilidade, e conslderando a inexistência de ácordo para
pagamento de RPV, expeça-se a competente requisição de pagamento, intrmando-se o
ente público, via GPREC, para pagar a contra atualizada, no prazo de 02 (dois) meses,
sob pena de sequestro (art. 535, §3", ll, do CPC).

Cumpra-se.

BACABAL/ÍMA, 07 de agosto de 2023

ALLAN TORRES BELFORT SANTOS

.Ju iz do Trabalho Substituto

3i'pJeffi
Asslnâdo eletronicamente por: ALLÂN TOR(ES EELF_ORT SÀNTOS -lunlido emr 07/08/2023 08:16:1 1 '4593ê02
https://pje.trt1 6.ju s.b ípjekz/validâcao/23c8070 8 I 5I 1 984000000I 94861 99?lnsta n( ia - 1

Número do processo: 001 6549-60.2021.5.1 6.0008
Númêro do documento: 230807081 51 1 9840000001 9.1861 99
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pJ€ essrnaao etetronicàmênte Pori AL|ÂN TORRES BELFORT SANTOS luntadoem:07108/202108r16:11 f:tae8í0

PODERJUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO ]'RABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALI_|'J DA 16" REGIÃO
VARA DO TRABALHO DE BACABAL
ATSum 001 6549-60.2021 .5.1 6.0008
AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITO]UNIOR
RÉU: MUNICIPIO DE BOM LUGAR

TNTTMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2b6909e proferida nos autos

DECISÃO

Defiro o pleito da parte exequente, formulado nos termos do

art. 878 da CLT.

Tratando-se de execução calcada em título executivo iudicial,

entende este magistrado serem plenamente aplicáveis ao processo do trabalho as

disposições do cPC/2015 que disciplinam o cumprimento de sentenç.4 em face da

Fazenda Pública, notadamente o artigo 535 da novel legislaçãc, que cispensa a

expedição de mandado de citação, outrora prevista no artiSo'130 do cPcll3. Basta,

agora, que o ente público executado sej. intimado na pessoa de seu representânte

iudicial, por Carga, remessa ou meio eletrônico, Dara, querendo, no prazo de trinta dias

e nos próprios autos, impugnar a execüção.

Ademais, consoante o disposto no art. 9" da Lei .l 
1 4i912046,

que dispõe sobre a informatização do processo judicial, "No processo eletrônico, todas

as citações, intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, serão feitas por

meio eletrônico, na forma desta Lei".

Ora, são da essência desta Justiça Especializada a celeridade e a

simplicidade, de modo que o trabalhador possa ser adequadamente protegido,

reconhecendo-se e buscando-se amenizar a sua hipossuficiência econÔrnica. Assim,

havendo nítida lacuna normativa na cLT sobre a materia, antes extraída do art.730 do

cPc/73: e diante dos evidentes benefícios da nova disciplina do processo comum para

a efetividade da execução e, em última análise, para a concretização dã promessa

constitucional da razoável duração do processo (CF, art. 5", LXXVIll), emerge indubitável

a compatibilidade da regra do art. 535 do CPC/201 5 com o processo laboral.

lsto posto, intime o ente Público reclamado ara,

impu8nar a execuçã o, em 30 (trinta) dias, na forma do art. 535 do CPC/2015.

uerendo,
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lrerte a edilidade, e considerando a inexistência de acordo para
pagamento de RPV, expeça-se a competente requisição de pagamento, intimando-se o
ente público, via GPREC, para pagar a contra atualizada, no prazo de 02 (dois) meses,

sob pena de sequestro (art. 535, §3", ll, do CPC).

Cumpra-se.

BACABAUMA,0T de agostc de2023.

ALI.ÁN TORRES BELFORT SANTOS

Juiz do Trabalho Substituto

a

il PJE
Assinado elêtronrcamente por: ALLAN TORRES BELFORT sANTO5 -luntado em: 07108/2023 08:l5rr I ' í4ãê8í0
https://pie.trtr6.ius.bípjekz/vêldn(ào/230807081512I9400000019486208?instan(à-l
Número dô prolesso: 001 5549'60.202 1 5 rr,0008
Númeío do documento: 23080708r 5l2r 940000401 948ii2 08
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PODERJUDTCTÁRrO

JUST|ÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16' REGIÃO
Vara do Trabalho de Bacabal - (98) 2109-9546 - vtbac@trt1 6.jus.br
BR 3.I 6, S/N, (EM FRENTE AO TEI?MINAL RODOVIÁRIO), AREIA, BACABALiMA
- CEP: 65700-000.

PROCESSO: ATSum 00 1 6549-60.2021. s. 1 6.0008.

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRIIOJUNIOR.

RÉU: N4UNICIPIO DE BOIV LUGAF,

REQUISIçÃO DE PEQUENO VALOR (RPV)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da VARA DO TRABALHO DE BACABAL DE BACABAL

requisita ao (à) ente devedor / entidade devedora BOÍVI LUGAR - 01 .6'1 1 .400/0001-04 o

valor de R$ 6.202,48 (seis mil, duzentos e dois reais e quarenta e oito centavos), para

pagamento ao (à) credor(a), como abarxo discríminado:

DADOS PROCESSUAIS

No do Processo: 001 6549-60.2021 .5. 1 6.0008

No do Processo Originário Anterior (se houver):

Natureza do Crédito: Alimentar
Exequenre(s): ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR

Advogado(s): TIAGO ABREU DOS SANTOS

Executado: BOI\4 LUGAR - 01.6',] 1 .400/0001-04

Ente Devedor / Entidade Devedora: BOM L.UGAR - 01 611.400/0001-04

Pré-Cadastro no GPreci 27279

Naturezâ da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos - TUA do CNJ)

TNDTvTDUALTZAçÃO or BENEHCÉROS

pJ& ,l.slnaao eretroni.ãmentê por:BRUNO DE CARVALHo MOTEJUNAS -luntado em 05/r 0/2O23l a:41: r8 - ed!.b6.

DATAS DE REFERÊNCh

Data do ajuizamento do processo de conhecimento: 01/04/2021

Dâta do trânsito em julgado do processo de conhecimento: 31/05/2022

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou impugnação dos cálculos:

02/10t2023
Data-base: 18/10/2021
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Nome Completo: ANToNIO LoPES DE BR|TC.luNloR

CPF/CNPJ: 908.489.853-20

Data de Nascimento: 15110/1982

Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro).

Nome do Procurador (se houver):

CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

orgão do empregado/servidor público (a que estiver vinculado, se Administração

Direta. lndicar condição de ativo, inativo ou pensionista):

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação):

índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do luros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 6.202,48

Valor das deduções da base de cálculo (caso o valor tenha sido submetido à tributação

na forma de rendimentos recebidos acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela 5u perpreferencia I (na hipótese de liquidação perante o juízo da

execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):

Exeq. Líquido:

INSS Beneficiário:

INSS Executado:

IR:

FGTS:

Custas Judiciais:

Subtotal 1:

6.202,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.202,48

ouTRos (HoNoRÁRlos PERICIAIS/HoNOúRIOS ADVOCATíCIOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 6.202,48

tN Drvr DUALIZAçÃO DE ADVOGADOS

Nome: TIAGO ABREU DOS SANIOS

CPF: 660.552.102-1 5

pJê esstnaao etetronicámenre poriBRUNo DE CARVALHo N4OTEJUNAS lunrndo enr:05/10/2021 l6:i.1.08 - êd3.boa



OAB: M40013853

Beneficiários Representados: ANTONIO LoPES DE BRITo JUNIoR

BACABAL/MA, 05 de outubro de 2023.

BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

Magrstrado

Fls.:218

a

i] PJ*Ílm§
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PODERJUDTCTÁRrO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO
Vara do Trabalho de Bacabal - (98) 21 09-9546 - vtbac@trt] 6.jus.br
BR 31 6, S/N, (EM FRENTE AO TERMINAL RODOVIÁRIO), AREIA, BACABAL/MA
- CEP: 65700-000.

PROCESSO: ATSum 001 6549-60.2421.5. 1 6.0008.

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR.

RÉU: MUNICIPIO DE BOM LUGAR.

REQUISIçÃO DE PEQUENO VALOR (RPV)

O(A) Excelentíssimo(a) Juiz(a) da VARA DO TRABALHO DE BACABAL DE BACABAL

requisita ao (à) ente devedor / entidade devedora BOM LUGAR - 01 .6i 1 .4OOi 0001-C4 o

valor de R$ 620,25 (seiscentos e vinte reais e vinte e crnco centavos), para pagamento

ao (à) credor(a), como abaixo discriminado:

DADOS PROCESSUAIS

No do Processo:. O016549-60.2021 .5.16.0008

No do Processo Originário Anterior (se houver):

Natureza do Crédito: Alimentar

Exequente(s): TIAGO ABREU DOS SANTOS

Advogado(s):

Executado: BOM LUGAR - 01 .61 1 .400/0001-04

Ente Devedor / Entidade Devedora: BOM LUGAR - 0'1 .61 1 .400/0001-04

Pré-Cadastro no GP r ec: 27 28o

Natureza da Obrigação (de acordo com a Tabela Única de Assuntos - TUA do CNJ)

DATAS DE REFERÊNCh

Data do ajuizamento do processo de conhecimentoi 01104/2021

Data do trânsito em julgado do processo de conhectmento 31/05/2022

Data do trânsito em julgado dos embargos à execução e/ou impugnação dos cálculos

02t10t2023
Data-base: 18110/2021

tNDTvTDUALIZAçÃO Or BEN EFICIÁRIOS

pJê a.ti"rOo 
" "t.onicamente 

por: aRUNO DE CARVALHo MoÍEiUNAS lurrr.rdo emros/]0./202316:41:oa _ Ídq.4ê(



FIs.22í)

pJ* e.slnaoo eretronlcãmente por: BRUNo DE çARVALHo M9TEIuNAS luntadoen':05/10/2023l5r"+l:üil fd9c4e'

Nome Completo: TIAGO ABREU DOS SANTOS

CPFICN PJ : 660.552.1 02-1 5

Data de Nascimento: 10/12/1980
Prioridade: Não

RNE (Registro Nacional de Estrangeiro):

Nome do Procurador (se houver):

CPF/CNPJ do Procurador (se houver):

Orgão do empregado/servidor público (a que estiver vincutado, se Administração

Direta. lndicar condição de ativo, inativo ou pensionista):

VALORES (R$)

Número de meses (a que se refere à conta de liquidação):

índice de juros ou taxa SELIC:

Valor do Juros: 0,00

Valor do Principal Corrigido: 620,25

Valor das deduções da base de cálculo (cas.: o valor tenha sido submetido à tributação

na forma de rendimentos recebidos acumuladamente RRA):

Valor Pago da Parcela Su perprefe rencia I (na hipótese de liquidação perante o juízo da

execução):

Valor de Outras contribuições (quando couber):

Exeq. Líquido:

INSS Beneficiário:

INSS Executado:

IR:

FGTS:

Custas Judiciais:

Subtotal 1:

620,2s

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

620,25

ouTRos (HoNORÁROS PERICIAIS/HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS)

VALOR TOTAL REQUISITADO ( Subtotal 1) = 62O,25

tNDtv|DUALIZAçÃO DE ADVOGADOS



BACABAL/MA,05 de outubro de2023.
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BRUNO DE CARVALHO MOTEJUNAS

Magistrado

,tpjeffi
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PODERJUDICIÁRIO

]USTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16" REGIÃO

Vara do Trabalho de Bacabal - (98)2109-9546 - vtbac@trtl 6.jus.br
BR 316, S/N, (EIV FRENTE AO TERI\,4INAL RODOVIÁRIO), AREIA, BACABAL/MA
- CEP: 65700-000.

PROCESSO: ATSUm 001 6549'60.2021.5.1 6.0008

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITOJUNIOR.

RÉU: MUNICIPIO DE BOI\4 LUGAR,

CERTDÃO

Certifico o decurso do prazo para o(a) reclamado, devidamente

intimado, realizar o pagamento do crédito exequendo

BACABAL/MA, 05 de fevereiro de2024

VERA NEIDE FERREIRA SANTOS TEIXEIRA

Servidtrr

Assinac]oeetíonlcarnêntepo.:vER^NEiDEFi]t]RE|Rl,,),'.\o'lllli:]RA]Jri,doPll]:05/02/7Ô2.r1i2:,]5.67]]845
h!!p57lpie.rltl6lusbÍ/plek1/validdcáo/2402c5110205'15000000206080r4?nÍãn'ia'i
Número do processo: 001 6549_6C 2021 516.00illl
Número ilo docLrm-"nto 2402051 102051'15000111)02íi6ll3li'j,i PJeffi
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PODERJUDICIARIO

JUSTrçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA '1 6" REGIÃO
Vara do Trabalho de Bacabal - (98) 2109-9546 - vtbac@trtl6.jus.br
BR 316, S/N, (EM FRENTE AO TERI\4INAL RODOVIARIO), AREIA, I]A(,ABAI- /MA
- CEP: 65700-000.

PROCESSO: ATSum 001 6549-60.2A21.5. 1 6.0008.

AUTOR: ANTONIO LOPES DE BRITO JUNIOR.

RÉU: MUNICIPIO DE BOM LUGAR.

CERIDÃO

Certifico que, nesta data, por meio do sistema SISBAJUD, foi

confeccionada minuta para tentativa de bloqueio do crédito exequendo.

BACABAL/MA,06 de fevereiro de20?4

VERA NEIDE FERREIíIA SANTOS TEIXEIRA

Servidor

A§sinado eletroniCámente por:VERA NEIDE I.ERREIRA .,^NTo5 IEIXE RÂ ]UntadÔerr:0ü02/20]al6]5Â.1].2:10/9bf
https://ple.trll6jus.bíprekr/vêl.darro/2402()5r658'l0l/il0ll'l!20ó24259'r5Lrr:li
Númêro do processô 0C16!.1960.'n2l 5.1a00C8

Número do docLrmenlo: 2402061 658401750100002Úb.r1:,59,i PJêm



SUMARIO

mento

Docúmen:a':
-Tr-

Tipo

Petição lnicial

ProcuÍâÇáo

Carteira de I dentidêde/Re_o ist ro ceral (RGl

PeliÇão lnicial

P.ocuração

Carteira de
lclent dade/RegrsÍo

Gf r.?l (RG)
88a0b78

7agflaO

53eial

endereÇo

contra cheque

contra cheque

contra cheque

contra cheque

contra cheque

contra che ue

contra cheque

contra cheque

contra;heque

contra cneque

contra cheque

contra cheque

a1lO4l2O21 1O:05 contra cheque

Docullento Dlverso

Documênto Diverso_1_____.-__-_
Documento D,verso

Docunrento Drverso

Documento Orverso

l)ocrr.nento DLverso

Docurnento DiveÍso

Documento Drverso

Documento Diverso

i Dôcumento Drverso

Documento Diverso

Documento D verso

Certidác
l

MARCA O DE AUDIÊNCIA

lntimação de Audiência

lntimação de Audiência

Certidáo(códi de rastreamento)

Habilitacao

Contestaçáo

ProcuÍa o

PreposiÉo, EstÍutura Administrativa e Estaluto do Servidor

Cartâ dê Preposição

Estatuto

Estatuto

Estrutura Administrativa

ntimação

1i"-" -l

Certidão

Solicitaçâo de
Habilitação

I

Contestaçáo

Procuração

Procuração

Certidão

l\,4anifestação

CaÍta de Preposição

Estatuto

Estatuto

Docunrento D verso

Atâ rl i, AudiênciaI

Data da
Assinatura

44d7d48 A1lO4l2A21 1A:45

d81f8ce 0110412021 1O:A5

A1lO4l2A21 1A05

42d31aç 0110412021 10105

01lO4l2O21 1O0558ae91f

O1lO4l2O21 1O:Os

01lO4l2O21 1O:05iageed5

0110412021 10,05

o1t44t2021 10 05

0110412021 10.Astb99501

df4d3a2 01lO4l2O21 1A:A5

e233aec 01/04/2021 '10:05

0110412021 1O:05095538r

Ç29c88a 0'1104/2021 10:05

dd5d566 01t0412421 1OOs

b6a40f6 0110412021 10:45

63c70ed

2910412021 09:46b2a4804

291a412021 09:47d65baa0

3fea6fe 2910412021 09:47

de1f7ôí A3lO5l2O21 16:18

6d524eg 2910712021 16:25

715í777 22108t2421 18.42

beb2a88 2210912021 1A:02

25t0812021 23:42dd524eg

725397 a 2510912021 23:02

25tA812021 23t02237 c621

86b'l eeb 2510812021 23:02

dBe326d 25108t2021 23.02

Sentença

td.

644ed30

I s1dc64f 22to\t2o21 18:02 
L 
ProcuraÉo

I-rlI aoogcua 1 2zoano2123:05 lLink de acesso à sala de audrências

80fo7ed | 26n812o21 12:51 lAta da Audiência
I

9d0a0ed I 18rt012021 17:22 lSentença



3e984d6 1AhOl2O21 17:23

48bd79f 1811012021 17:23

9agb381 1811012A21 19:55

26a60b6 14h112421 0S:39

4c197f6 16h112021 11139 Recebimento de RO

16t1112021 11.44

1b81b3b 3011112021 15:53

50efd30 A111212021 13:31 Dêspacho

0111212021 13:32 lntim

Despacho

d9b12f6

0711212021 08:12

0610412022 08:46

094b3db 0610412022 08:52

B3Oe782 251a412022 09:34

a58664a 2610412A?2 C9:46

828aae, 26t04t2022 09'.06
I

8BÍ34f1 131051202218:53

7db08dc 1310512022 18:53 ção

dgeg'1de 1310512A2218:53

3340170 31 10:38

64'156a0 31lOg2A221A:39

3443d7 d 031$12Q2213:18

e506d8a A!10120221427

da5c566 o3l1Ol2O2214:28

1611112022 09:38

2810712023 07:52

2b6909e 07 lO8l2O23 O8:1 5

4593e02 0710812023 0A:16

f4ae8Í0 A7lO8l2O23 O8:16

ed3cb6a 051101202316:41

Ídgc4ec O5l10l2O2316:41

67'15845 OSlO2l2024 11102

6begdda

0610212024 16:54

,Êiir'ltaça{)

lntrmaÇão

Planilha de Cálculos

Recurso Ordinário Recurso Ordinário

24treÍd

ebcbSbc

lntimação

SEM CONíRARRAZÕES

Coiâ

Certidáo de inclusâo em pauta da §essâo virluâl do dia
ztvu4izt)22

lnclusãô em pauta

Acórdãü

lntimação

lntimação

Solicitação de Habilitaçlio

Peti de HabilitaÇáo

Portaria de Nomeaçáo

Certidão de Tíânsito em Julgado

Cerlidão. Remêssa à orrgem

Certidão de Trânsito em Julgado

Despachc

lntimação

Arquivamento provisóri0

Ma

lniimação

Certidão

Parecer do Ministério
Público do Trabalho

lMPT)

Cetrdão

lntimaÇão

inlimaçáo

lntrmaçã.)

Solcrtação de
HabilúaÇão

Procuração

I

I

Procuração

Certldáo

Ceitidão

Despacho

Certidáo

l\.4 a n ifestação

lnirmação

lnilmação

Decisão

lntimaçâo

lntimação

Requ isição de Pequeno Valôr (RPV)

Requisiçã o de Pequeno Valor í'lPV) ironorários advocalicios

DECURSO DE PRAZO PARA PA6AI!]ÊNTO

AtuâlizaÇão

Reqursição de
Pequeno Valor (RPV)

Requ,siÇào de
Pequeno Valor (RP'/)

-t
Certidão 

I

I Planilha ile Atualrzação
de Cálculos

PROTOCOLO §ISBAJUD Cedidáo

631dBc1

Decisão

lntimação

L Certrdão de Tránsito
I em Julqado I

36d84fb

0339e76

A610212A24 16:54

24079bÍ


